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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2002
114° da República e 43° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 3.112, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2002
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei n° 2.483, de 19 de novembro de 1999, que estabelece o tratamento tributário para
empreendimentos econômicos produtivos no âmbito do Programa do Desenvolvimento Econômico
Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRÓ/DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° O art. 5°, inciso II da Lei n° 2.483, de 19 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.5° 	
II - à aplicação anual no financiamento do aumento da capacidade instalada de. no mínimo, 10% (dez
por cento) do valor do financiamento do ICMS concedido no período, exceto no caso de empreen-
dimento que visar exclusivamente à importação de mercadorias do exterior;".
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2002
114° da República e 43° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

LEI N° 3.113, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2002
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Institui o Proârama de Melhoria de Atendimento ao Cidadão - DF CIDADÃO.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica instituído o Programa de Melhoria de Atendimento ao Cidadão - DF CIDADÃO, no
âmbito do Distrito Federal, com a finalidade de:
I - Assegurar atendimento de alto padrão de qualidade. eficiência, agilidade e respeito ao cidadão;
II - facilitar o acesso do cidadão aos serviços públicos;
III - simplificar as obrigações de natureza burocrática;
IV - estabelecer uma cultura de excelência no atendimento ao público;
V - ampliar os canais de comunicação entre o Estado e o cidadão;
VI - fortalecer o exercício da cidadania.
Art. 2° Para o alcance de seus objetivos, o Programa deverá observar as seguintes diretrizes:
I - Padronização do primeiro atendimento nas unidades de prestação de serviço do GDF, com ênfase
nos procedimentos de recepção, triagem, encaminhamento e acompanhamento;
11 - ampliação do modelo de atendimento integrado, propiciando a reunião, em um único local, de
representações de órgãos públicos distritais e federais. de forma articulada_ para a prestação de
serviços públicos aos cidadãos;
lIl - padronização do atendimento prestado à população, via central telefônica. por meio de número
único de acesso gratuito e integração de todas as atuais centrais de atendimento;
IV - padronização do acesso à informação institucional e á prestação de serviços oferecida ao cidadão
por meio da internet. com enfoque na otimização do acesso dos cidadãos, redução do tempo e dos
custos dos processos e a transparência das ações;
V - revisão e aperfeiçoamento constantes dos processos administrativos e operacionais de forma a
assegurar a confiabilidade da informação e a agilidade dos serviços;
VI - sistematização de avaliação da satisfação dos usuários do serviço público, objetivando a coleta de
subsídios para a tomada de decisões estratégicas, o aperfeiçoamento da qualidade na prestação de
serviços e o fortalecimento da cidadania.
Art. 3° Para a implantação do Programa deverão ser estabelecidos padrões de qualidade e de excelên-
cia a serein aplicados:
I - No tratamento a ser dispensado aos usuários;
11 - no fluxo do atendimento;

- no tempo de espera para o atendimento:
IV - nos prazos para o cumprimento dos serviços;
V - nos mecanismos de comunicação com os usuários;
VI - nos procedimentos de atendimento das reclamações;
VII- na atuação dos servidores envolvidos como atendimento;
VIII - no sistema de sinalização isual e de identificação institucional;
IX - nas instalações físicas.
Art. 4° Os servidores e empregados que atuam no atendimento à população deverão ser selecio-
nados, treinados e reciclados permanentemente para o exercício de atividades nas suas respecti-
vas unidades de lotação, nas áreas de orientação ao público. supervisão, gerência e atualização de
conhecimentos especi ficos.
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SEÇÃO 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 3.110, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2002
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

sobre a inclusão, no Calendário Oficial do Distrito Federal, do Dia de Santa Maria, Padroeira
.ê de Santa Maria - RA XIII.

RNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
_TO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

1° Fica instituído, no Calendário Oficial do Distrito Federal, o Dia de Santa Maria. Padroeira da
de Santa Maria - RA XIII.
.fo único. O Dia da Padroeira da cidade de Santa Maria será comemorado no dia 2 de

o de cada ano.
At 2° Fica destinado o Balão Central da cidade de Santa Maria como local para a realização de
mrdus religiosos católicos, ecumênicos e culturais.

3° O local objeto do artigo anterior será transformado numa praça onde será edificado um
ta:(=qo para a Santa, com a fixação da imagem da Padroeira.
4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
5' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de dezembro de 2002
114° da República e 43° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 3.111. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2002
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

F hl nova redação ao art. I°. inciso XI, da Lei n° 1.568 de 15 de julho de 1997, que "autoriza o Distrito
a proceder à doação das áreas que especifica à Companhia de Agua e Esgotos de Brasília 

-. e cia outras providências - .
OGOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
1g5TR1TO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1' O art. 1°. inciso XI. da Lei n° 1.568, de 15 de julho de 1997, que "autoriza o Distrito Federal
irnixe. der à doação das áreas que especifica à Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB e
d= outras providências". passa a vigorar com a seguinte redação:

- Captação Olho d'Á g,ua, localizada na nascente do Córrego Olho d'Agua, Gama, com área de
255.25! Tri = ;dois milhões, trezentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e oitenta e um metros
IFoclraci:-4. consoante escritura de doação que a TERRACAP faz ao Distrito Federal, para uso da
CALS13. registrada no livro de Re gistro de Escrituras n° 9, âs fs. 15/16v. de 3 de novembro de 1988,

1' Subprocuradoria da Procuradoria-Ger'al do Distrito Federal, e no Cartório do 3' Ofício de
oiro de Imóveis, matrícula n° 115.765, Livro C2 R.2. em 9 de março cie 1989: - .



RECURSOS DE TODAS AS FONTES

NATUREZA FONTE DETALHADO 1	 TOTAL. ANEXO V
CREDIT() SUPLEMENTAR ORÇAMENTO

88 000 SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO AO DECRETO N° 22 7h0.	 .U.412., Z RECURSOS DETODAS AS

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DET.~0

11010188)0)31 I I 101	 SECRETARIA	 DE.	 ESTADO	 DE.

GOVERNO

33 90.33 100 15 000 15 000	 04.122 0100.8517	 NIA.Nu-rEN(Ao	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF. 000875	 0157	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
33 9039 100 23 000 23.000	 ADMINISTRATIVOS	 GERAIS	 DA

SECRETARIA DE GOVERNO 33.90 14 100 20.000
33.90 15 100 30 000
44.9052 100 38 000

130201/13201 19.201	 COMPANHLA	 DE	 DESENVOLVI .
MENTO DO PLANALTO	 tRAL

33.90.39 100 50.000 50 003 04 122.0100.8517 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇO
 GERAIS

REF. 030445 0130	 MANL'TEISÇÃO	 DOS	 SERVIÇOS
3.067.000 ADMIN1STRATI VOS	 GERA/5	 DA

COMPANHIA	 DE	 DESENVOLVI-
MENTO DO PLANALTO CENTRAL

33.90 36 220 167 000
33,90.37 220 400 000 %Ni

04.122.2000.8504 CONCESSÃO DE	 BENEFÍCIOS	 A
SERVIDORES

33,90.39 220 3 067 000 3.067.000 REF. 000389	 010] CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS
SERVIDORES DA COMPANHIA DE

2.200.000 DENVOLVISIENTO DO PLANALTO
CENTRAI_

33.90 39 220 1,800 000
33 90.92 220 700 000 _.50
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Art. 5° O Programa ora instituído abrangerá todos os órgãos do GIM : que prestam atendimento direto
ao público e será implantado de forma progressiva. alcançando prioritariamente as unidades de
prestação de serviços essenciais população.
§ 1' Os critérios. as metodologias e os procedimentos a serem utilizados no Programa deverão ser
regulamentados por ato específico do Poder Executivo.
§ 2° Na fixação dos critérios, deverão ser contemplados, obrigatoriamente, aspectos relacionados
com a redução dos níveis de violência, com a inclusão social e com o pleno exercício da cidadania.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor a partir de 1 0 de janeiro de 2003.

Brasília. 29 de dezembro de 2002
114° da República e 43° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

DECRETO N° 22.760. DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002(*)
Abre crédito suplementar, no valor de RS 8.061.958.00 (oito milhões. sessenta e um mil, novecentos
e cinqüenta e oito reais). para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vi gente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atribuições que lhe confere o art. 100.
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal. combinado com art. 8". incisos L alínea -a", e II.
alínea "a". da Lei n° 2.867. de 8 de janeiro de 2002, e com o art. 41. inciso i , das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320. de 17 de março de 1964, decreta: 	 -

Art. 1" Fica aberto. em favor da Secretaria de Estado de Governo, Secretaria de Estado de Ação
Social. Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras. Companhia de Desenvolvimento do
Planalto Central, Secretaria de Estado de Esporte e Tarer e do Fundo de Assistência Social do
Distrito Federal, crédito suplementar. no valor de RS 8.061.958.00 ( oito milhões, sessenta e um
mil. novecentos e cinqüenta e oito reais ), para atender ás programações orçamentárias indica-
das nos Anexos III, IV. V e VI.
Art. r O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nós termos do art. 43, §
I°. incisos I e Dl. da Lei n° 4320. de 17 de março de 1964. pela incorporação de recursos oriundos
de superávit financeiro apurado em balançikpatrimonial do exercicio anterior. relativos ao Convênio
n° 079 ,99. firmado entre a Secretaria de Estado de Esporte de Lazer e o instituto Nacional do
Desporto - 1NDESP: Convênio n° 137t2401, celebrado entre o Ministério da Justiça, por intermédio
da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, e o Distrito Federal, com a interveniència da Secretaria
de Estado de Ação Social; e do Termo de Responsabilidade n*3115fMPASTSEASJ2000, firmado entre
o Minist&io da Previdência e Assistência Social e o Distrito Federal. por intermédio da Secretaria de
Estado de Ação Social do Distrito Federal. e pela anulação parcial das dotações orçamentárias
constantes dos Anexos I e II.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
An. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 	 •

Brasília. 28 de fevereiro de 2002

114° da República e 42° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

("I Republicado por haver saldo com incorreção do orieinal.. publicado no DODF n* 41. de 1 de março de 2002.

ANEXO t	 RS 1.00
CRÉDITO SUPLEMENTAR	 ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N° 22.760, DE 28XW032
ESPECIFICAÇÃO

1101018810W	 1I.101	 SECRETARIA DE ESTADO	 DE
GOVERNO

(14 122 (1100 8517
	

MANUTENÇÃO	 DE	 SER% II, 05
ADMINISTRATIvaS <-12A4S

REF. 000875
	

0157	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERV IÇOS

.ADMINISTRATIVOS OFR AIS	 DA
SECRETARIA DE GOVERNO

REF :000880
	

0159	 FUNCIONAMENTO DT) CENTRO DE
ASSIS	  A JUDICIARIA	 DO
DISTRITO FEDERAL

14 422 2400 -2276 -
	 CCORDENAÇ ÃO E EXECUÇÃO DE

PROGRAMAS DE DEFESA	 DO
CONSUMIDOR

REF. 000988
	

0001	 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE
PR(X1RAMAS DE DEFESA 	 DO
CONSUMIDOR

130201/13201
	

19 201	 COMPANHIA	 DE
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CEN'TR_AL

04.126.1000 2688
	

INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
SISTEMAS DE INFORMAÇÕES

REF. 000394	 0001	 INFORMAÇÃO E MANUTENÇÃO Dos
SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DA
COMPANHIA DE
DESENVOLV~TO DO PLANALTO
=MAL

190101/00001	 22.101	 SECRETARIA DE ESTADO DE INTRA-
ESTRUTURA E OBRAS

15 451.3300.1187	 CONSTRUÇÃO.	 AMPLIAÇÃO E
REFORMA DE FRED105 E PRÓPRIOS

PODER PÚBLICO

REF. 002439 0095	 REFORMA DO COMPLEXO AYRTON
SENNA 45.90.51	 102	 1200 000

340101/00001 34 101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
ESPORTE E 1 A7FR

27.811 4000.2873 CRIANÇA FORA DA RUA - " PROJETO
AMIGO DA GENTE"

REF. 001271 0022	 PROJETO AMIGO DA GENTE 33 90.93	 321	 14.73 2_

119(191	 332	 72
'Mac TOTAL.

ORÇ AMENTO DA SEGURIDADE
CANCELAMENTO

EspECIFICA AO	 NATUREZA	 FONTE	 DETALHADO
(80101800001	 17.101	 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO

SOCIAL
08 122.0100.8517	 NUNUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS

ADMIN-IsTRAITV0S GERAIS

REF. 001457	 0183	 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE
AÇÃO SOCIAL	 33.90.39	 100	 50

TO

...	 .	 . 

180902/18902	 17.902	 FUNDO DE .ASSIS1 ÉN. IA SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

08 244.0100.8517	 MANUTENÇÃO	 Tg.	 SERVIÇOS
.ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF 00984	 0162	 SUPORTE	 OPERACIONAL	 DAS
AÇÕES DE ASSISTÉ.NCIA SOCIAL	 33 90

90.52
30	

100
100	 2.279279 160

44 
0%42 LAT2 2_,

ANEXO 111
CRÉDITO SUPLEMENTAR

AO DECRETO N°22.760, DE 21.02!..20M
SUPLEMENTAÇÃO

ORÇAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS 19

ESPECIFICAÇAD NATUREZA	 FONTE	 DETALHADO	 To-
3401018100(11	 34101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE

ESPORTE E LAZER
28.846 0001 9050	 RESSARrIMWrOS.	 INDENIZAÇÕES

E RESTITUIÇÕES
RW. 001307 (W'	 INDENIZAÇÕES E RE.sTrfuiÇOEs 33.90.93 332	 14234
Z00033 TOTAL L

ANEXO IV

c-a.mrTo SUPLEMENTAR
	 ORÇAMENTO DA SEGirRumDF. S

SUPLEMENTAÇÃO

,NEXO AO DECRETO N' " -rtki DE 2.8,132.P012
	 RECURSOS DE TODAS AS

ESPECIFICA AO	 NATUREZA 1 FONTE 	 DETALHADO	 Ti)
180W3:18902	 17.902	 FUNDO DE ASSISTE.NCIA. SOCIAL DO

DISTRITO FEDFE°J

ANEXO	

2W

08.244.0100 8517	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF. 000984	 0162	 SUPORTE	 OPELAMNAL	 DAS
A(CiEs DE ASSISIENCIA SOCIAL

33 90 30	 343	 24 740
44 90.52	 332	 30 000

08 244 2400 2854	 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL
A INERVIDL)OS E FAS111.1ASIPROSOC(

REF. 001443	 0017	 ATENDIMENTO EM ABRIGO	 33.50.43 	 50.00343-
200333	 TOTAL 1

. ANEXO 1/ 
CREDITO SUPLEMENTAR

1
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Al.:ER° In
cRÈorro SUPLEMENTAR 

RS 1.011

ORÇAMENTO FISCAL 
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N' 72.972. 17/05/2002 RECURSOS DE TODAS AS RIVIES

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

110101/00001 11	 101 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
GOVERNO 15 000

04 1220100.8517 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF. 000880 0159 FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
ASSISTÊNCIA	 JUDICIÁRIA	 DO
DISTRITO FEDERAL 33.90.39 100 15.030 15.000

230103/001301 13.102 ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL 36.000

13 122.0100 8517 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF. 001451 0182 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS	 GERAIS	 DO
ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL 33.90.39 100 13.000 13.000

13.392.1400 2463 DIVULGAÇÃO DA	 HISTÓRIA DO
DISTRITO FEDERAL

REF. 001039 0002 DIVULGAÇÃO	 DA	 HISTÓRIA	 DO
DISTRITO FEDERAL 33.90.30 100 1 000 1.000

13.392.2300.1731 IMPLANTAÇÃO	 DO	 PROJETO
"ARQUIVO VAI À ESCOLA E À
COMUNIDADE"

REF. 001045 0002 IMPLANTAÇÃO	 DO	 PROJETO
"ARQUIVO VAI À ESCOLA E À
COMUNIDADE" 33 90 30 100 1 000

33 90.39 1013 3.000
44.90 52 100 18.000 22 000

260101/00001 15.101 SECRETARIA	 DE	 COMUNICAÇÃO
SOCIAL 150.000

04.131.3209 8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA
REF. 000829 0023 PUBLICIDADE E PROPAGANDA -

SECRETARIA	 DE	 COMUNICAÇÃO
SOCIAL 33 90 39 103 150 000 150.000

150201/15201 19.203 FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL 230.000

19.571 1000 2502 APOIO A EVENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLÓGICOS

REF. 002134 0001 APOIO A EVENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLÓGICOS 33.90.20 100 100.000

33 90.36 100 25 000
33.90.39 100 105 000 230 000

200342 TOTAL 1	 431.000

ANEXO IV
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RS 1.00
ORÇAMEN-1-0 DA SEGIIR1DADE SOCIAL 

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N'22.97.2. 17,057=	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL
180101/00001	 17.101	 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇA()

SOCIAL 158.000
08.122.0100.8517	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS GERAIS
REF. 001457	 0183	 COORDENAÇÃO	 E MANUTENÇÃO

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DA SECRETARIA DE ESTADO DE
AÇÃO SOCIAL	 . 33 90.39 100 158 003 158 001

180902/18902	 17.902	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL 516 587

08.243.060:12789	 APOIO	 SÓCIO	 EDUCATIVO	 À
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
MEIO ABERTO

REF. 000849	 0004	 ATENDIMENTO	 INFANTO-JUVENIL
COMPLEMENTAR 33 90 30 100 280.000 280 000

REF. 000442	 0007	 AGENTE	 JOVEM	 DE
DESENVOLVIMENTO	 HUMANO	 E
SOCIAL 33 90.30 100 99 300 99 300

08.243.06012796	 PROMOÇÃO	 DE	 PROTEÇÃO
ESPECIAL	 À	 CRIANÇAS	 E
ADOLESCENTES (PROTES)

REF. 000910	 0010	 ATENDIMENTO EM ABRIGO 33 90 30 100 36.000 36.000
REF. 000913	 0012	 APOIO	 E	 ORIENTAÇÃO	 NA

VIOLAÇÃO AOS DIREITOS
33 90 30 100 1.588 1588

08.243.0600 2853	 EXECUÇÃO	 DE	 MEDIDAS	 SÓCIO
EDUCATIVAS	 À	 ADOLESCENTES
(EMESE)

REF. 000914	 0013	 LIBERDADE	 ASSISTIDA/ATEND.
ASSIST. E SÓCIO TERAPEUTICO 33.90.30 100 66 000 66.000

REF. 000917	 0014	 SEMI-LIBERDADE. ATENDIMENTO E
ASSISTÊNCIA SÓCIO-TERAPELTICA 33 90 30 100 12 990 12 960

08.244 2400.2854	 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ,
A	 INDIVÍDUOS	 E	 FAMÍLIAS
(PROSOC)

REF 000446	 0026	 PROMOÇÃO	 DA	 CONVIVÊNCIA
FAMILIAR/COMUNITÁRIA-NAF S 33 9030 100 20 739 20.739

200042	 TOTAL 674 587

ANEXO V
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RS 1.00
ORÇAMENTO FISCAL 

SUPLEMENTAÇÃO

1.1D DECRETO N 22.32 17105;3302
ESPECIFICAÇÃO	 1 NATUREZA

•
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE DETALHADO TOTAL
...0,91•1/13,;01 	19.90/	 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO

DISTRITO FEDE, '
66:..150 11,12
	

APOIO	 A

REF. 1111: 24.15
	

11I551	 AK)16
1-NDUSTRIAIS
NO ART 2, IN: 1. •	 a DA
LEI N" 409, DE 15/01193 4.3.90-6S 120

795 Clc

W5,021

793.024
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ESTRUTURA E OBRAS
CONSTRUÇÃO.	 AMPLIAÇÃO	 E

II	 22 101	 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA.

1187

2.200.001)

REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
DO PODER PÚBLICO

0095	 REFORMA DO COMPLEXO AYRTON
SENNA 44 90 51 102 2.200000 2.200.000

34 101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
ESPORTE E LAZER 14.824
RESSARCIMENTOS.	 INDENIZAÇÕES
E RESTITUIÇÕES

0052	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ramo'

33 90 93 321 14.752
33.90.93 332 72 14.824

TOTAL 5.369824

443051 RS 1.00
SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO
'2 7

NATI:RE/A FONTE ETDETALHADO TOTAL
Ulk11."r°	 17.101	 SECRETARIA DE. EST 400 DE AÇÃO

SOCIAL 5.000
1/1019W1	 RESSARCIMENTOS. 	 INDENIZAÇÕES

• E RESTITUIÇÕES
1;014W	 0010	 RESSARCIMENTO, INDENIZAÇÕES E

RESTITUIÇÕES DA SEAS-DF 33 90.93 100 5.000 5.000
002	 17.902	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL 2.568.160
N0.27S9	 APOIO	 SÓCIO	 EDUCATIVO	 À

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
MEIO ABERTO

gok:7	 0006	 CAPACITAÇÃO	 PROFISSIONAL	 A 33 50.39 100 2.279.160 2.279.160
ADOLESCENTE

, 4 i517	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATI VOS GERAIS0 114	 0162	 SUPORTE	 OPERACIONAL	 DAS 33.90 92 100 289.00) 289.000
AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL 2.573_160

DECRETO N° 22.972, DE 17 DE MAIO DE 2002(e )
credito suplementar, no valor de R$ 2.338.801,00 (dois milhões, trezentos e trinta e oito mil,
tos e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 8°, incisos I, alíneas "a" e "b",

dinci "a". e III, da Lei n° 2.867. de 8 de janeiro de 2002, e com o art. 41, inciso I, das Normas
' de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:
1°Fica aberto a diversas Unidades Orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$ 2.338.801,00
milhões, trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e um reais ), para atender às programações

tárias indicadas nos Anexos V, VI, VII, VIII, IX e X.
O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
I, II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela incorporação de recursos provenientes

snpdr.ls it financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, relativos aos Termos de
mhilidade de n°s 1166/2000, 1649/2000, 2797/2000, 3115/2000 e S/N/I998, firmados entre o

' éno da Previdência e Assistência Social e o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
de Ação Social, com execução pelo Fundo de Assistência Social do Distrito Federal; e ao

' .nio n° 057/96, celebrado entre a Empresa Brasileira de Turismo e a Antiga Secretaria de Turismo
.into Federal, cujas responsabilidades, atualmente, encontram-se a cargo da Agência de Desenvol-

mo do Turismo do Distrito Federal; pelo excesso de arrecadação de recursos oriundos dos Termos
Responsabilidade n° 685/2001 e S/N (transferência n° 2797), celebrados entre o Ministério da
dèneia e Assistência Social e o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Ação

tidal, com execução pelo Fundo de Assistência Social do Distrito Federal; do Convênio n° 151/2001,
xdnado entre o Ministério da Justiça e o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de
4fd Social, com execução pelo Fundo de Assistência Social do Distrito Federal; e de recursos classifi-

como diretamente arrecadados, referentes a emolumentos decorrentes de incentivos crediticios;
anulação parcial e total das dotações orçamentárias constantes dos Anexos III e IV.

3° Em função do disposto no artigo I°, a Receita do Distrito Federal fica alterada na forma dos
es I e II
4° A despesa decorrente do presente decreto, relacionada ao excesso de arrecadação, será ajustada
Unidade Orçamentária interessada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação, proceden-
ao final do exercício, a reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

i • 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de maio de 2002
114° da República e 43° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

fflUpUbliakdo por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF n° 94, de 20 de maio de 2002.

10,71
	

R$ 1.00

RIPIEMENT

	

	
ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

AO DECRETO IS° 22 972. 17/05/2002
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇA0 NATUREZA FONTE TESOURO
OUTRAS
FONTES

TOTAL

arTA DO DISTRITO FEDERAL 1600.02 08	 1	 120 795 024 795.f.E4

I

TOTAL 793.4

ES n .00

.	 SUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇÃO	 DA	 RECEITA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RdCLRSOS DE TODAS AS FONTES

1.'r2L:',!1•	 1-•(;'.'E,. 	 TESOL, R 1	
OUTRAS
KM-ES 	 TOTAL

s DOM	 RI

• (1,00	 ; 32	 12.«	
-

1,11	

'; Z

,	 '3:
. ).1.«(!le	 11'	 <-1.11,41	

,	 1_0,

,.	 6.4»,
TOTAL	 15.01(1

RETO
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ORÇAMENTO FISCAL
ANEXO VI

CIREDITOSITPLEMENT.AR
,ANEXO X
CREDITO SUPLENIENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SCKSIZ

RS 12

SUPLEMENI AÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

R$ 1.00ANEXO I

RECURSOS DE TODAS AS FONTE

CREDITO SUPLEMENTAR
	

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ANEXO AO DECRETO N° 23,047. DE 21106^.(1

7 -	 -

À
NÃO

E

ANEXO AO DECRETO N° 23.047, DE 218)6/30132
ESPECIFICAÇÃO 

180902/18902	 17.902	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

(18.244 2400.2855	 APOIO	 INSTITUCIONAL
ENTIDADES
GOVERNAMENTAIS
ORGANIZAÇÕES
GOVERNAMENTAIS ( AP1ENG

REF.irrm..1	 0024	 ORIENTAÇÃO E ASSESSORIA A
ENG'S E OGS

DECRETO N° 23.047, DE 21 DE JUNHO DE 2002(*)
Abre crédito suplementar. no valor de R$ 481.566,00 (quatrocentos e oitenta e um mil, quinhentos
e sessenta e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento,
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 8°, incisos I, alínea "a - II, afinei
"a". e III, da Lei n° 2.867. de 8 de janeiro de 2002, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de !7 de março de 1964, decreta:
Art. 1° Fica aberto, em favor da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa e do Fundo de

Assistência Social do Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 481.566,00 (quatrocentos
e oitenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais), para atender às programações orçamentárias
indicadas nos Anexos IV, V, VI e VII.
Art. 2' O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art_ 43.
1°, incisos I. II e III. da Lei n° 4.320. de 17 de março de 1964. pela incorporação de recursos
provenientes dc superávit financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. relativo
ao Termo de Responsabilidade firmado entre o Ministério da Previdência e Assistência Social c o
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Ação Social, executado pelo Fundo dc
Assistência Social do Distrito Federal: pelo excesso de arrecadação de recursos oriundos do Cornem
n° 151;2001, celebrado entre o Ministério da Justiça e o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Ação Social, com execução pelo Fundo de Assistência Social do Distrito Federal: e pela
anulação parcial das dotações orçamentárias constantes dos Anexos II e
Art. 3° Em fixação do disposto no artigo 1°, a Receita do Distrito Federal fica alterada na forma do Ane.xo
Art.4° A despesa decorrente do presente decreto. relacionada ao excesso de arrecadação. será ajustada
pela Unidade Orçamentária interessada ao valor da efetiva e correspondente arrecadação. proceder'.
do-se, ao final do exercício, a reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.
Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 2002
114° da República e 43° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(*) Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF n° 118, de 24 de

junho de 2002.

ESPECIFICAÇÃO	 NATUREZA	 FONTE	 TESOURO	 TOTAL
OUTRA S
FONTES

RECEITA DO DISTRITO FEDERAL 	
1760 00 00	 132	 159	 159.560

2470.00.00	 132	 -	 2".9f»

TOTAL	 1631M

CANCELAMENTO
______ ---_ __ _......, ...._____	 ---- --	 - -- . --

ESPECIFICAÇÃO	 NATUREZA	 FONTE	 DETALHADO
.	

TOTAL

220101 X0001	 24 101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE	 ‘
SEGURANÇA PÚBLICA	 165 094

06 421 2600.1773	 CONSTRUÇÃO.	 EXPANSÃO	 E
MELHORAMENTO	 DAS
ESTRUTURAS FÍSICAS DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO

REF. 000645	 0001	 CONSTRUA' ND DO SETOR C DA
PAPUDA	 44.90.51	 102	 165.094	 i55.014 -

:10042	 TOTAL	 163.041 _

CANCELAMENTO

I G

ANEXO AO DECRETO N°22_972. 17)0501332 	 RECURSOS DE. TODAS AS FONTH,
ESPECIFICAÇÃO	 NATUREZA	 FOSTE	 DETALHADO	 TOTAL

150101/0(8)01	 17.101	 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO

28 846.0001 9050	 RESSARCIMENTOS,	 INDENIZAÇÕES
E RESTITUIÇÕES

REF 001460	 0010	 RESSARCIMENTO. INDENIZAÇÕES E

SOCIAL	 15440

RESTITUIÇÕES DA SEASDF	 33.90.93	 100	 158 000	 15FL811
180902/18902	 17 902	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL	 516,5
08 244 0100.8517	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 1

ADMINISTRATIVOS GERAIS
REF. 000984	 0162	 SUPORTE	 OPERACIONAL	 DAS

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 33 90.30	 100	 452,587	 452$0
08 243 0600 2789	 APOIO	 SÓCIO	 EDUCATIVO	 A

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
MEIO ABERTO

REF 000442	 0007	 AGENTE	 JOVEM	 DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E
SOCIAL.	 33,50.39	 100	 64.000	 6700(1

200035	 TO TAL AL	 674.517

ANEXO II
CRÉDITO SUPLEMENTAR

RS LU)

ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO III
CRÉDITO SUPLEMENTAR

RS 1.0.1

ORÇAMENTO DA SEGI ALIDADE SOCIAL

ANEXO AO DECRETO	 17515a/02 RECURSOS DE TODAS AS WINTES

ANEXO AO DECRETO N' 2:2_972. I 7.415/11112 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

RS 1.00
ORÇAMENTO DA SEGURED.ADE SOCIAL

RS 1,00

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RS 1.00
ORÇAME2ATO FISCAL

ESPECIFICAÇÃO	 NATUREZA	 FONTE	 DETALHADO	 TOTAL
~11202	 11.202	 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL	 108.543
23.122.0100.8517	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS (TRAIS
REF. 000781	 0148	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS	 MILAN	 DA
AGÊNCIA DE DEsENvoLvlmE_vro
DO TURISMO DO DISTRITO FEDERAL	 44.90.52	 432	 108.543	 105543

200033	 TOTAL	 108343

ESPECIFICAÇÃO	
NATUREZ	

FONTE	 DETALHADO	 TOTAL

1804022118902	 17 902	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAI	 311.566

08.243.0600.2789	 APOIO	 SÓCIO	 EDUCATIVO	 A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
MEIO ABERTO

REF. 000846	 0003	 ATENDIMENTO	 INFANTIL
COMPLEMENTAR	 33 90 93	 332	 3.168	 3 168

REF. 000441	 0005	 ERRAIXCAÇÃO	 DO	 TRABA1 F4O

INFANTIL- per! 	33.90.10	 332	 203.428
33.90.10	 321	 13.250
33.90.30	 332	 52.640
33.90.92	 332	 360	 269.678

REF. 000442	 0007	 AGENTE	 JOVEM	 DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E
SOCIAL	 33.90.10	 332	 23.095

33.90.10	 321	 651	 23.746
08.244.2400.2854	 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL

A	 LNDIVIDUOS	 E	 FAMiLIAS
(PROSOC,n

REF. 000446	 0026	 PROMOÇÃO	 DA	 CONVIVÊNCIA
FAMILIÁRJCOMUNITARIA-NAF 'S	 33.90.93	 332	 500

33.90 93	 321	 11.474	 11 974
08.244.2400.2855	 APOIO	 INSTITUCIONAL	 À

ENTIDADES	 NÃO
GOVERNAMENTAIS

REF. 000444	 0024	 ORIENTAÇÃO	 E	 ASSESSORIA	 A	 33.9093	 321	 3.000	 3.000
ENG' S E OG'S

481733	 TOTAL	 311565

ESPECIFICAÇÃO	 NATUREZA	 FONTE	 DETALHADO	 TOTAL
180902/18902	 17.902	 FUNDO DE ASSISTENGA SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAI 	 18 081
08.244.0100 8517	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS GERAIS
REF. 000984	 0162	 SUPORTE	 OPERACIONAL	 DAS

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 33.90.30	 132	 12.000
33.90.93	 121	 81
44.90.52	 132	 6_000	 18.081

2110034	 TOTAL	 18051

SITLEME-NTCAÇÃC

ESPEaFICAÇÃO NATUREZA	 R)NTE DETALHADO	 'TOTA

110101/00001 11 101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
GOVERNO 15 000

04 122 0100 8517 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF. 000880 0159	 FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
ASSISTÊNCIA	 JUDICIÁRIA	 DO
DISTRITO FEDERAL 44 90 52 100 15.000 15.000

230103/00001 13.102	 ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL 36.000

11392 1400.1733 IMPLANTAÇÃO	 DO	 PROJETO
"ARQUIVO VIVO"

REF. (331048 0002	 IMPLANTAÇÃO	 DO	 PROJETO
"ARQUIVO VIVO" 33 90_39 100 18 000 18 000

13 392.1400.2463 DIVULGAÇÃO	 DA HISTÓRIA	 DO
DISTRITO FEDERAL

REF. 001039 0002	 DIVULGAÇÃO	 DA	 HISTÓRIA	 DO
DISTRITO FEDERAL 44.90.52 100 18.000 18.000

260101/00001 15. 101 	SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
COMUNICACAO SOCIAL 150 000

04,122_0100.8517 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF. 000814 0153	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS	 GERAIS	 DA
SECRETARIA	 DE	 COMUNICAÇÃO
SOCIAL 33.90.39 100 150 000 150,000

15020015201 19 203	 FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL 230.000

19 573.11810 2502 APOIO A EVENTOS CIENTÍFICOS E
TECNOLÓGICOS

REF 00 554 (990	 APOIO A EVENTOS CIENTÍFICOS E
TE( NOLOG1C'OS 2 Iill

31.90u: reta 504'
.1200,)111, T

ANEXO VII 

CREDITO SUPLEMENTAR.

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO VIII

c:RF_Drro SUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇÃO

7"	7

ANEXO ix
crtÉrin-o su-K.EmENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

NATUREZA 1 FONTE DETALHADO	 TOTAL

33_50.43

40000

.4



030
	

RS LUCI
-....171351"PLE‘MNTAR

	

	
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE] DETALHADO TOTAL
J2/18902 17 902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL 113 012
31103.06012789 APOIO	 SÓCIO	 EDUCATIVO	 À

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
MEIO ABERTO

lif 01646 (1003 ATENDIMENTO	 INFANTIL

r r 1
COMPLEMENTAR	 ' 3390.93

33.90.93
321
332

41 141 
60.780 101 921

.0424002854 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL
A INDIVÍDUOS E FAMÍLIA (PROSOC)

:Of.000443 0017 ATENDIMENTO EM ABRIGO
33 90 93 321 860
33 90 93 332 10 231 11.091

TOT.Al. 113.012

11

RS 1,01
~SUPLEMENTAR

	

	
OR;',A2.:~ DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO
KW DEMETO Nr* 2.3.11,-•!7. DE 21/06/2002

	
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO
OUTRAS

FONTES
TOTAL

RECEITA DO DISTRITO FEDERAL 1325 00.00 121 168 168

TOTAL 168  

ANEXO Hl

CREDITO SUPLEMENTAR 
RS 1.00

ORÇAMENTO FISCAL 
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO 23.151 DE 09./1/1101
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO 1	 TOTAL
130103/00001	 19.101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE

FAZENDA E PLANEJAMENTO 5.000 000
28 844.0001 9029	 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA

DÍVIDA PÚBLICA CONTRATADA -
EXTERNA

REF 000340	 0001	 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA
DÍVIDA PÚBLICA CONTRATADA -
EXTERNA 32.90.21 100 5 000 000 5 000 000

190101/00001	 22.101	 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA E OBRAS 1600 000

15 122 3300 1187 	 CONSTRUÇÃO,	 AMPLIAÇÃO	 E
REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
DO PODER PÚBLICO

REF 001626	 0002	 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO
CENTRO DE CONVENÇÕES 44.90.51 100 1 600 000 1 600.000

250101/00001	 25.101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS 216 490

11 331.2700 2698 	 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR -
APOIO OPERACIONAL AO SEGURO
DESEMPREGO

REF. 001032	 0001	 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR -
APOIO OPERACIONAL AO SEGURO
DESEMPREGO 44.90.52 132 216.490 216.490

200042	 TOTAL 6 816490

ANEXO IV
	

RS 1_00
caÉosrrr) SUPLEMENTAR

	
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÃO
° 9i f5,
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

180902/18902	 17 902	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL 31-072

08 244.24(102854	 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL
A	 INDIVÍDUOS	 E	 FAMÍLIAS

"	 (PROSOC)
REF 000446	 0026	 PROMOÇÃO	 DA	 CONVIVÊNCIA

FAMILIAR/COMUNITÁRIA - NAFS 33.90.39 321 2.387
33.90 39 332 8.068
44.90.52 332 20 . 000 30.455

08 244 0100.8517	 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REE00984	 0162	 SUPORTE	 OPERACIONAL	 DAS

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 33.90.93 321 617 617
200033	 TOTAL 31.072

ANEXO V

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
RS 1.00

ORÇAMENTO FISCAL 
SUPLEMENTAÇÃO

r	 • "
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

140101/00001 13 101 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA 1 .656.837

04.122.0100.8517 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS

REF 000658 0132 MANUTENÇÃO	 DE	 SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS	 GERAIS	 DA k
SECRETARIA	 DE	 GESTÃO
ADMINISTRATIVA 33.90.30 121 11,703

33.90.39 121 11.703
44 90.52 121 11.703
33.90 30 132 540.576
33 90 39 132 540,576
44.90.52 132 540376 1.656.637

200034 TOTAL i	 1.656.837

ANEXO VI

CRÉDrFO SUPLEMENTAR 
• RS 1.00

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
SUPLEMENTAÇÃO

_.. __________„_._ ..
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

180101/00001	 17 101	 SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO
SOCIAL 168

28,846.0001 9050	 RESSARCIMENTOS. 	 INDENIZAÇÕES
E RESTITUIÇÕES

REF 001460	 0010	 RESSARCIMENTO, INDENIZAÇÕES E
RWTTL-IÇOE..5 DA sE ASDF 33 90,93 121 168 16$

200034	 TOTAL 168
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ANEXO AO DECRETO 19° 23 [52, DE 09/08/2092

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ANEXO AO DECRETO N° 23.152. DE 09/08/2002

RS 00

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTE

TOTAL	 1.656.11?7

RS 1,00

ORÇAMENTO FISCAL

RECLRSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO
OUTRAS

TOTAL
FONTES

RECEITA DO DISTRITO FEDERAL 1760.00.00 132 1.081 152 1.081 152

1325.00 00 121 35.109 35.109

2470 00 00 132 540.576 540.576

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ESPECIFICACAO NATUREZA FONTE DETALHADO !	 TOTAL
- 1 	 JI8902 1 7 902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL 163 460
?MO:10.2853 EXECUÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO

EDUCATIVAS À ADOLESCENTES
1,...1 (EMESE)
tEE00O9I4 1:013 UBERDADE	 ASSISTIDA/ATEND

ASSIST E SÓCIO TERAPEUTICO 33.90 30 132 38.800
33,90 39 132 120.760
44. 90 52 132 3.900 163 460

y11111 TOTAL 163 460

RS 1,00
Mira st PLEMENTAR

	

	
ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO
14.10,10~0 51° 23.047. DE 21/06/2002

	
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICACÀO NATURE 7 A FONTE DETALHADO 1	 TOTAL
!111(1101)00001	 13.101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE

GESTÃO ADMINISTRATIVA 165 094
' 2000 2655	 CAPACITAÇÃO	 DE	 RECURSOS

HUMANOS
0570	 0001	 CAPACITAÇÃO	 DE	 RECURSOS

HUMANOS	 DO	 GOVERNO	 DO
DISTRITO FEDERAL 33.90.39 102 165.094 165 094

111015	 TOTAL1 183.09.1

RS ((a)
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

SUPLEMENTAÇÀO
35-10 AO DECRETO N° 23 047. DE 21/06r3:02

	
RECURSOS DE TODAS AS FONTW

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL
1/(902i18902 17 902	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

f DISTRITO FEDERAL 40 000
18214.2400.2855 APOIO	 INSTITUCIONAL	 À

,.:,
ENTIDADES
GOVERNAMENTAIS	

NÃO
E

I' ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS
( APIENG )

REF. C0694-1	 0024	 ORIENTAÇÃO	 E	 ASSESSORIA	 A
_ ENG'S E OG'S 44.50.42	 .	 100 40.000 40_000

3:010	 TOTAL • 1000

DECRETO N° 23.152, DE 9 DE AGOSTO DE 2002(*)
Ni& crédito suplementar, no valor de RS 8.504.567.00 (oito milhões, quinhentos e quatro mil, quinhen-
is e sessenta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento,
1WVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,

VII. da Lei Orgãnica do Distrito Federal, combinado com art. 8", incisos I, alínea "a-, 11, alínea
'i',e111, da Lei n° 2.867, de 8 de janeiro de 2002, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de
Dittilp Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:
Ir,. 1° Fica aberto, em favor da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa, da Secretaria de
bis&i de Ação Social, do Fundo de Assistência Social do Distrito Federal. da Secretaria de Estado de
Inhitho e Direitos Humanos, da Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central e da Fundação

Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 8.504.567,00 (oito
o tlirã. quinhentos e quatro mil, quinhentos e sessenta e sete reais), para atender às programações
açamouririas indicadas nos Anexos IV. V , VI e VII.
M.2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, §
r, incisos 1, II e III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela incorporação de recursos

rppyrtmentes de superávit financeiro, apurado erii balanço patrimonial do exercício anterior, relativa
os Termos de Responsabilidade N°s 3918/1999 e 1378/2000, firmados entre o Ministério da Previ-
r2x1à e Assistência Social e o Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado
*AO° Social, executados pelo Fundo de Assistência Social do Distrito Federal; pelo excesso de

eadaçao de recursos oriundos do Convênio S/N, celebrado entre o Ministério da Previdência e
Oisliutência Social e o Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão
IrlrniniMrativa, de aplicação financeira do Termo de Responsabilidade 3918/1999 e do convênio
mpiiicitudo. e pela anulação parcial das dotações orçamentárias constantes do Anexo III.
(rt 3° Em função do disposto no artigo 1°, a Receita do Distrito Federal fica alterada na forma dos
»nos 1 e II.
Azt 4° A despesa decorrente do presente decreto, relacionada ao excesso de arrecadação, será ajustada
}das Unidades Orçamentárias interessadas ao valor da efetiva e correspondente arrecadação, proceden-
&mc. ao final do exercício, a reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.
mi 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

` Ars. 6° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de agosto de 2002

114° da República e 43° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(o Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF n° 154, de 14 de
iiipata de 2002.

Ok.i.0
MITO SUPLEMENTAR



ANEXO AO DECRETO N` 23 181, DE 11108,2042
	

RECURSOS DE TOWS AS
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA PONTE 1 DETALHADO	 Tr.r.4

MISI A-O-101	 16.101	 SECRETARIA	 DE	 ESTALE)	 DE
CULTURA n}

13 391 1300 5477	 RECONSTRUÇÃO	 DA	 IGREJA	 DA
VILA PLANALTO

REF 001843	 0001	 RECONSTRUÇÃO	 DA IGREJA	 DA
V/1_4. PLANALTO, ENI BRASÍLIA 44.90 51 100 20.0011

13 392 0200 1749	 PROJETO ARTE POR TODA PARTE
REF. 000644	 0001	 PROJETO ARTE POR TODA PARTE 33.90.36 100 20 000

33.90.39 100 30.000 511

13.3921300.2305	 PROMOÇÃO	 E	 INCENTIVO	 DE
PROGRAMAS CULTURAIS

REF. 001902	 0013	 PROMOÇÃO	 DO	 DIA	 DO
EVANGELICO - LEI 893 33.50 39 100 13 000

130103/00001	 19.101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO 14

04 122.0100.8502	 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

REF. 000276	 0017	 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA
SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO 31.90.96 100 46.160	 e.

200042

ANEW /I
CP.ED/TO SLIPLEVENT_AR  ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SMA.

RECURSOS DE TODAS AS FO%

TOTAL

PS 1.1ç 

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO AO DECRETO N".23.181. DE 2 INIV2-00:

ESPECIFICAÇÃO 1 NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

180502218402	 17 902	 FUNDO DE ASSISTENCIA S(X'IAI DO
DISTRITO FEDERAL 25.7

08.244 2400.2854	 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL
À	 INDIVÍDUOS	 E	 FAMÍLIAS
(PROSOC)

REF. 000929	 0018	 ATENDIMENTO EM ALBERGUE 33 90.93 332 12

33.90 9.1 321 25.236	 25231.

M0033 T A L 

ANEXO til
CREDITO SUPI EMENTAR 

Pã1.01
ORÇAMENTO R-act 

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO AO DECRETO N° 13 151_ DE 21f0$ /2(512 

ESPECIRCAÇÃO 
19.1111	 SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA E PLANEI AMENTO
28.846 0001.9050	 RESSARCIMENTOS. LNDENIZAÇOF.S

E REa-rrrukt)f.s
REF 002452	 0076	 R PSSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES

E RESITIVIÇÕÉS DA SECRETARIA
bE ESTADO DE FAZENDA E
PLANEIAMENTO

RECURSOS DE TODAS Al »TB

	

FONTE DETALHADO	 TOTAL

100
	

15 000
100
	

3 :1611
200035 TOTAL      

.A2W(0 IV
CREDITO SUPLEMENTAR 

RS 1,1,1/ 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SW41 

SUPLEMENTAÇÃO
-ANt-AU M.3.13t3.K.t.lti 0" 13..13 5I. 1.3b. 2./.11)2.:3.U.1.	 K '[..1~ IX. H.r1.3/. n AS MONIk.b

tcP1:CTFICAÇAO NATUREZA PONTE DETA.U4AO0 TOTAL

1809022189(32	 17902	 ~DE ASSISTENCIA SOCIAL DO .., rio)
DISTRITO III: RAL

08.243.0600.2789	 APOIO	 sócio	 EDUc:ATIv0	 i
CRIANÇAS E ADDLESCENWS EM
MEIO ABERTO

REF. 000846	 0003	 ATENDIMENTO	 INFANTIL
COMPLEMENTAR 33.51134 100 83 oou 22'.9.i

2notr..ts TOTAL!   

NATUREZA

31.90 92

PÁGINA 6
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N° 1, quinta-feira, 2 de janeiro de 2

ANEXO VII
CREDITO SUPLEMWTAR 

RS 1,00OO
ORÇAMENTO Pisem.

.ANEXO 1  
CREDITO SUPLEMENTAR ORÇ ANIENTO

SUPLEMENTAÇÃO
	

CANCELAMENTO
° . ___ 	 __ . _ , 	 __
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA

.-
FONTE

--- -- -- - -- .
DETALHADO

-. - - - .- --
TOTAL

I 31,12DIft 3331	 39:1f .1	 COMPANHIA	 DE
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL 5.000.0(10

04.126 1009.2688	 INFORMAÇÃO E M-ANUTENÇÃO IX.P3
SISTEMAS DE INFORMAÇÕES

REF. 000394	 0001	 INFORMAÇÃO E SLANLIENÇÁO DOS
SISTEMAS DE INFORMAÇÕES L/A
COMPANHIA	 DE
IsççENVIDLAIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL 33.90,39 100 5.000000 5.003 000

150201/15201	 19.203	 FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL 1 600.000

19126.1000.1826	 MODEFINTLAÇÃO rio SISTEMA 01-
PROCESSAMENTO DE DADOS

REF. 002408	 000t	 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DL
PROCFqS.AMENTO DE DADOS DA
SECRETARIA	 DF.	 ESTADO	 DF
FAZENDA E PLANEJAMENTO 33.90 39 100 1600 000 1.600.000

250101/00001	 25.101	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 t*
TRABALHO F. DIREITOS HUMANOS 216.490

11.331 2700.2698 	 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOS.
APOIO OPERACIONAL AO sEouR°
DESEMPREGO

REF. (511032	 0001	 ASS1STÉNCLA AO TRABALHADOR -
APOIO OPERACIONAL AO SEGURO
DESEMPREGO 1190.39 132 116.40 116_40

a10035	 TOTAL 6..516 490

DECRETO N° 23.181. DE 21 DE AGOSTO DE 2002t*)
Abre crédito suplementar, no valor de RS 154.508,00 Icento c cinqüenta e quatro mil, quinhentos c
oito reais), para reforço de dotações orçamentarias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atribuições que lhe confere o art. 100.
inciso VII, da Lei Orgiinica do Distrito Federal, combinado com art. 8", incisos 1. alínea "a", e Il.
alinca -a-. da Lei n° 2.867. de 8 de janeiro de 2002, e com o art. 41, inciso 1 , das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. decreta:
Aro- 1° Fica aberto. em favor do Fundo de Asásténcia Social do Distrito Federal e da Secretaria de
Estado dc Fazenda e Planejamento. crédito suplementar, no valor de RS 154.508.00 (cento e
Cinquenta e quatro mil, quinhentos e oito reais) para atender às programações orçamentárias indica-
da. nas Anexos 11. III e IV.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do an. 43, ."
I", incisos I e III, da Lei n° 4320, de 17 de março dr 1%4, pela incorporaiAo de recursos oriundos de.
superávit financeiro apurado cm balanço patrimonial do exercício anterior. relativo ao Termo de
Responsabilidade tf 4239/99_ firmado entre o Ministério da Previdencia c Assisténcia Social e a
Secretaria de Estado de Aço Social, e executado pelo Fundo de Assistência Social do Distrito Federal.
bem como pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes do Anexo I.
Art. 3° Este decreto entra em igor na data dc sua publicação.
An. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 2002
114' da República e 43" de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 	 -

(*) Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF n° 160, de 22 de
agosto de 2002.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO I
	

a

PORTARIA N° 877, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. no USO de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n ° 11.335, de 7 de dezembro de 1988. resolve:

rt I - Promover, na forma dos Anexos 1,11.111 e IV. as alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa da Polícia Civil do Distrito Federal, de acordo com a Portaria n° 26, de 18 de janeiro de 2002.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IIl - Ficam revogadas as disposições em contrário.

OLIVEIRADEJOSÉVALDIVINO

ANEXO 1	 1 RS1,00 1

1 i

ORÇAMENTO FISCAL
REDUÇÃO

ANEXO A PORTARIA N.° 	 877	 1 RECURSOS DE TODAS AS FONT
ESPECIFICAÇÃO 1 NATUREZA 1 FONT DETALHADO .DETALHADO I	

37.:220105/00001	 1	 24.105 POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 1

06.122.0100.8502	 1 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 1
Ref. 000588	 I	 0033 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 31.90.92 130 37.2071	 37.,,:

1 1
2002AC00764 TOTAL	 ?	 37.207

ANEXO II	 1	 .	 RS1.110
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

REDUÇÃO
ANEXO A PORTARIA N.° 877	 RECURSOS DE TODAS AS FOFONTE

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE	 1	 DETAL}IADO	 j	 TOTAL
I'Ll	 •, '0000 I	 1	 24.105	 POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 1	 1	 53. 890

l,	 J001.9004 ENCARGOS PREVTDENCIAR1OS DO DISTRITO FEDERAL 
PAGAMENTO DE INATIVOS 	 E PENSIONISTAS DA POLiCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL 31.90.92

1	 - 

130	 53.890,	 53,890

Rei. ,100626	 0006

2002AC00764	 TOTAL	 53.890
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CO À PORTARIA N.° 877 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

1
 N'1, quinta-feira, 2 de janeiro de 2003

1Awo ui

ACRÉ SCIMO

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

1105/00001 24.105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 37.207

.122.0100.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

f. 000588 0033 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 31.90.11 130 32.755
3 i 90.16 130 4.452 37.207

2 0?AC00764 37.207

ANEXO N	 1	 R$1.00
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

ACRE SCIMO
-.NEXO À PORTARIA N.° 	 877	 1	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO 1	 TOTAL

1105/00001 1	 24.105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL I	 53.890

272.0001.9004 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
f.000626 0006 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO

FEDERAL 31.90.01 130 32.7431

31.90.03 130 21.1471	 53.890

I
- XAC00764 TOTAL	 f	 53.890

1

PORTARIA N° 878, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
f) SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n.° 11.335, de 7 de dezembro
de 1988, resolve:
I - Promover, na forma dos Anexos I e II as alterações do Quadro de Detalhamento das despesas de diversas Unidades Orçamentárias, de acordo com a Portaria n.° 26, de 18 de janeiro de 2002.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
/E - Ficam revogadas as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

ANEX G II 	 1	 R$1_00

ALTERAÇÃO DE QDD	 ORÇAMENTO FISCAL

ACRÉSCIMO

ANEXO A PORTARIA N.°	 878	 1	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIF1CACAO NATUREZA FONTE DETALHADO ,	 TOTAL

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO ,248.196

12.122.0100.8514 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Ref. 000258 0122 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO

DE EDUCAÇÃO 33.90.39 100 72.348 72.348

12.361.2100.2389 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ref. 000205 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL 33.90.33 103 175.848 175.848

1220103/00001 24103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 31.380

k16.122.0100.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Ref. 001482 0094 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 31.90.12 130 2.3801

31.90.92 130 29.000 31.380

220105/00001 24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 41.958

rD6.122.2000.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

Ref. 000592 0030 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL 33.90 08 100 41.958 41.958

2002Á000767 321.534

R$1,00
ORÇAMENTO FISCAL

321.534TOTAL;2012AC00767

ANEXO À PORTARIA N.° 878 RECURSOS DE TODAS AS FONTES

[ANEXO I

I TER Aç Ão DE QDD

RS1,00

ORÇ ANiENTO FISCAL

REDUÇÃO

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
MANUTENCÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇ AO DO ENSINO FUNDAMENTAL

0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL 

24103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRACÃO DE PESSOAL

0030 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL

. 160101/00001 

12.122.0100.8514

Ref. 000258

12.361.2100 2389

Ref. 000205

.220103/00001 

I)6.122.0100.8502

Ref. 000592

12d. 001482
120105/00001

4)6.122.2000.8504

18101

0122

248.196

33.90.92 100 72.348 72.348

33.90.39 103 175.848 175.848

31.380

33.90.39 100 41.958 41.958

0094 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 31.90.17 130 31.380 31.380

24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 41.958

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
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N°.1, .quinta-feira, 2 de janeiro dE.

-dek SECRETA& DE EDUCACAO
PORTARIA N" 511. DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre critérios para distribuição de carga horária nas Unidades da Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal e dá outras providências.
O SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. no uso de suas atribui-
çiies c considerando que os critérios para distribuição de carga horária nas Unidades da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal devem ser amplamente divulgados para que os professores possam concor-
rer em igualdade de condições, resolve:
Art. 1.° Aprovar critérios para distribuição de carga horária dos professores na Rede Pública de
Ensino, nos termos dos Anexos I e II a esta Portaria.
Art. 2." Atribuir, no que couber, à Diretoria de Administração de Recursos Humanos, às Gerências
Regionais de Ensino e às Unidades Escolares a responsabilidade pela aplicação destas normas, bem
como pelo seu controle e fiel observância.
Art. 3.° Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n.° 495, de 22 de novembro de 2001 e demais disposições em contrário.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ANEXO I À PORTARIA N.° 511 , DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002.
TÍTULO I

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
1. No ato da distribuição de car ga horária deverão ser observados o disposto neste Anexo e, ainda,:
a)os componentes curriculares para os quais ti professor for habilitado;
b)a área de atuação para o professor não-habilitado, nos termos da legislação vigente, ou para aquele
que ingressou na Secretaria de Estado de Educação e assinou o Termo de Compromisso definido por
lei específica.

TÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA

CAPÍTULO 1
IX) DIREITO

2. O professor que atua no noturno poderá participar da distribuição de carga horária no diurno, desde
que haja carência de 40h no componente curricular pleiteado.
3. O professor que atua no diurno poderá participar da distribuio de carga horária no noturno, desde que:
ai/laja carência e
b)reduza a sua carga horária para 20h semanais, nos termos da legislação específica.
4. O professor que atua 20h no diurno e 20h no noturno poderá optar pela carga de 40h, no diurno.
desde que haja carência.
5. O professor com licenciatura plena poderá concorrer para turmas de S.' a 8.' série do Ensino
Fundamental ou 2.° Segmento da Educação de Jovens e Adultos, desde que não haja carência em turmas
de Ensino Médio ou 3.° Segmento da Educação de Jovens e Adultos e, ainda, observando-se o disposto
no item 8.
6. O professor habilitado somente cm componente curricular da área prolissionalizante poderá
ser aproveitado em componente curricular Mim_ de acordo com a Lei n.° 9_394 196 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a critério da Administração. observando-se o item 8
7. O Professor Nivel I Classes -13 - ou "C" e o Professor Nivel 2 Classe -B - não poderão concorrer,
cm igualdade de condiçs. com Professor Nivel 2 Classe "A- ou. Nivel 3, respectivamente.
7.1. No ato da distribuição dc carga horária, inexistindo, na Unidade Escolar, Professor Nível 2 Classe
"A" ou Nivel 3 habilitado para o componente curricular. o Professor Nivel 1 Classes "B" ou "C" e
o Professor Nivel 2 Classe 13" poderão pleitear esse componente.
7.2_ Em havendo mais dc um professor interessado na mesma carga, aplicar-se-ão os critérios
estabelecidos no item 3'.
8. Na distribuição de carga horária, terá prioridade, independentemente dos critérios estabelecidos no
item 37, o professor:
atconcursado para o componente curricular pleiteado;
b)Nivel 3 - Cla.gae Única sobre o Professor Nivel 2 -Classe "B" e sobre o Professor Nível I - Classe "C";
c)N ivel 2 - Classes "A" ou 13" sobre o Professor Nivel 1 - Classes "B" ou "C";
d1lotado na GRE de exercício sobre aquele que se encontrar na Unidade Escolar em qualquer outra situação.

CAPITULO Il
DAS ORIENTAÇÕES GERAIS E DOS PROCEDIMENTOS

9. A distribuição de carga horária será realizada uma única vez, no início do ano letivo, em período que
o anteceda.
9.1. Excetuam-se desse item as Unidades Escolares que funcionam em regime semestral, cuja distribui-
ção ocorrerá no inicio de cada semestre letivo.
10. A distribuição de cama horária será feita. por Unidade Escolar, separadamente, entre os professo-
res que atuam no diurno e entre os professores que atuam no noturno.
I I. Nas Unidades Escolares onde, simultaneamente, funcionam o Ensino Fundamental, de 5.° a 8.' série,
o Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos -1° e 3.° Segmentos, a distribuição de carga horária
deverá iniciar-se pelo Ensino Médio e encerrar-se-á pelo Ensino Fundamental de 5." a 8." série.
12. Nas Unidades Eseolari.s que oferecem o Ensino Fundamental de 5' a 8' série e o Ensino Médio, o
professor Nivel 3 - Classe Única somente poderá optar pelo Ensino Fundamental se não houver
carência no Ensino Médio,
13. A distribuição de carga horária entre professores dos cursos de Educação Profissional, de nível
básico, dar-se-á de acordo com a Proposta Pedagógica do Centro de Educação Profissional - CEP e
a especificidade de cada curso, após a distribuição para os cursos técnicos.
14. Antes da distribuição de carga horária, a direção da Unidade Escolar deverá informar aos profes-
sores o número de turmas disponíveis por turno e, no di..:rno, o turno de regência.
15. No ato da distribuição, o professor do diurno optará pelo turno de regência de class'e, de acordo
com a oferta de turmas, respeitando-se a ordem de classificação obtida nos termos do item 37.
16. A distribuição de carga horária a professor, com classificação posterior, somente será possível se a
carga do professor que o anteceda estiver completa, nos termos do Capítulo III, Título II, deste Anexo.
17. O turno de trabalho do professor, diurno ou noturno, ficará definido no ato da distribuição da carga horária.
18. Ocorrendo afastamento definitivo do titular, após a distribuição da carga horária, o professor que
obteve a melhor pontuação no início do ano, nos termos do item 37, terá preferência para mudar o
turno de regência, no diurno, com relação aos demais interessados.

eniiçõ de. Ajkdiriáírienr0 e Limpeza -1,7marra-ok,

18.1. Qualquer alteração de turno de trabalho do professor, especialmente do diurno para o
e vice-versa, deverá ser comunicada, imediatamente. ao  Núcleo de Recursos Humanos da 1s,
Regional de Ensino.

CAPITULO III
DA CARGA HORÁRIA DO PROFESSOR

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

19. A carga horária de 40h semanais será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA
ATIVIDADES EM

REGÊNCIA
DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

SALA DE
LEITURA!
REFORÇO!
PROJETOS

ESPECIFICO5 
1Do I .° ao 3." Período 25h 8h 7h

Projeto Quanto Mais CedoP
Melhor

25h 8h 7h

SEÇÃO II
DO ENSINO FUNDAMENTAL, DE A 4.' SÉRIE E

DAS CLASSES DE ACELERAÇÃO
20. A carga horária de 40h semanais será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA
ATIVIDADES EM

REGÊNCIA
DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

SALA DE
LEITURA /

REFORÇO/
PROJETOS

ESPECÍFICOS.
De 1.' a 4.' série 25h 8h 7h	 -
Das	 Classes"	 de
Aceleração	 da
Aprendizagem /
Alfabetização e Séries
Iniciais

25h 8h 7h

20.1. Na distribuição de carga horaria para as turmas de 1." série e de Classes de Aceleração 41
Aprendizagem/Alfabetização, terá prioridade o professor que apresentar o certificado de conclutls
do Programa de Formação para Professores Alfabetizadores - PROFA, independentemente da
critérios estabelecidos no item 37.
20.2. Na distribuição da carga horária das Classes de Aceleração da Aprendizagem . Séries Iniciais,
prioridade o professor que atuou, nessas classes, no ano de 2002, independentemente dos critenái
estabelecidos no item 37.
20.3. Em havendo mais de um professor interessado na mesma carência, aplicar-se-ão, entre a
mesmos, os critérios estabelecidos no item 37.
21. A carga horária de 20h semanais será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA
ATIVIDADES EM

REGÊNCIA DE CLASSE
COORDENAÇÃO

PEDAGÓGICA

Das Classes de Aceleração da
Aprendizagem / Alfabetização e
Séries Iniciais

16h 4h

SEÇÃO III
DO ENSINO FUNDAMENTAL. DE S.' A 8.' SÉRIE E

DAS CLASSES DE ACELERAÇÃO
22. A carga horária de 40h semanais, diurna, será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA
ATIVIDADES EM

REGÊNCIA
DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

SUBS 111 DIÇÃO DE
PROFESSOR / OUTRAS

ATIVIDADES
De 5.' a 8.' série 30h 8h 2h
Das	 Classes	 de
Aceleração	 da
Aprendizagem	 /
Séries Finais

30h 8h 2h

23. A carga horária de 20h semanais ou de 40h semanais, sendo 20h no diurno e 20h no noturno,
será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA
ATIVIDADES EM

REGÊNCIA DE CLASSE
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

De 5.' a 8.° série 16h 4h

SEÇÃO IV
DO ENSINO MÉDIO

24. A carga horária de 40h semanais, diurna, nas Unidades Escolares exclusivas de Ensino Médio, será
distribuída da seguinte forma:

CIJENTELA
ATIVIDADES EM

REGÊNCIA
DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

SUBSTITLIK
ÃO DE

PROFESSOR
/ OUTRAS

ATIVIDADE
S

De I.' a 3.' série 30h 8h 2h

24.1. O professor com 40h, sendo 20h diurnas e 20h noturnas, deverá ser tratado corno dois profes-
sores de 20h.
25. A carga horária de 20h semanais, diurna ou noturna, será distribuída da seguinte forma:



ATIVIDADES EM
REGÊNCIA DE CLASSE

COORDENAÇAO
PEDAGÓGICA

CLIENTELA

Do 1° ao 3° Se gmento 32h
	

8h
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CLIENTELA ATIVIDADES EM REGÊNCIA
DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

,1 De 1.° a 3.' série 16h 4h

26.Nas Unidades Escolares que oferecem, também, o Ensino Fundamental de 5.' a 8.' série, a
distribuição de carga horária obedecerá o disposto nos itens 24 e 25.

SEÇÃO V
DO CURSO NORMAL

27.A carga horária de 40h semanais será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA ATIVIDADES EM
REGÊNCIA DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA /

PROJETOS E OFICINAS /
ESTÁGIO /

DEPENDÊNCIA /
ADAPTAÇÕES

Do Curso Normal 20h 20h

SEÇÃO VI
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

28.A carga horária de 40h semanais, diurna, será distribuída da seguinte forma:

28.1. O professor de 40h, sendo 20h diurnas e 20h noturnas, deverá ser tratado como dois professores de 20h.
29.A carga horária de 20h semanais, diurna ou noturna, será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA ATIVIDADES EM
REGÊNCIA DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

Do 1.° ao 3.° Segmento
t

16h 4h

SEÇÃO VII
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

30.A carga horária de 40h semanais será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA
ATIVIDADES EM

REGÊNCIA DE CLASSE
COORDENAÇÃO

PEDAGÓGICA

Dos	 Centros	 de	 Educação
Profissional

32h 8h

31.A tarja horária de 20h semanais será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA ATIVIDADES EM
REGÊNCIA DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

Dos	 Centros	 de	 Educação
Profissional

16h 4h

SEÇÃO VIII
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

32.A carda horária de 40h semanais. diurna, será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA
ATIVIDADES EEM

REGÊNCIA
DE CLASSE

COORDE
NAÇÃO

PEDAGÓ
GICA

PROJETOS
ESPECÍFICOS /

ATENDIMENTOS
DIVERSOS

Alunos	 com	 necessidades
educacionais especiais
matriculados em classes especiais
e em Centros de Ensino Especial

25h 8h 7h

33.A carga horária de 20h semanais, noturna, será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA ATIVIDADES EM
REGÊNCIA DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

Alunos	 com	 necessidades
educacionais	 especiais
matriculados em classes especiais.

16h 4h

34.A car horária de 40h semanais, diurna, será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA ATIVIDADES EM
REGÊNCIA DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

Alunos	 com	 necessidades
educacionais	 especiais	 atendidos
pelo Serviço de Apoio (Sala de
Recursos,	 Itinerância,	 Sala	 de

32h 8h

Apoio	 e	 Atendimentos
Complementares Específicos).
35.A camisa horária de 20h semanais. diurna ou noturna. será distribuída da seguinte forma:

CLIENTELA ATIVIDADES EM
REGÊNCIA DE CLASSE

COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA

Alunos	 com	 necessidades
educacionais	 especiais	 atendidos
pelo Serviço de Apoio (Sala de
Recursos,	 Itinerância,	 Sala	 de

16h 4h

Apoio	 e	 Atendimentos
Complementares Específicos). ._

36. Na distribuição de carga horária dos atendimentos, programas e serviços, terá prioridade o
professor que atuou nessas modalidades, nos últimos dois anos, no todo ou em parte, independente-
mente dos critérios estabelecidos no item 37.
36.1. Em havendo mais de um professor interessado na mesma carência, aplicar-se-ão, entre OS
mesmos, os seguintes critérios, pela ordem:
a)maior tempo de atuação no atendimento pretendido;
b)maior tempo de atuação na Educação Especial;
c)maior tempo de atuação na Unidade Escolar.

CAPÍTULO IV
DOS CRITÉRIOS

37. Para a distribuição da carga horária, terá prioridade o professor que, após o somatório dos
pontos especificados na tabela de TEMPO DE SERVIÇO, a seguir, obtiver maior pontuação:

ATIVIDADE(S) DESENVOLVIDA(S)
NA REDE PÚBLICA DE ENSINO

DO DISTRITO FEDERAL
(exceto o tempo de serviço das alíneas "f' e "C)

TEMPO DE SERVIÇO
POR ANO

CARGA HORÁRIA

PROFESSOR
40h

PROFESSOR
20h

a) em regência de classe, na atual Unidade Escolar
de exercício;
b) em coordenação pedagógica local, intermediária
e central;
c) em cargo comissionado de Gerente Regional de
Ensino, de Diretor, de Vice-Diretor ou de
Assistente de Unidade Escolar:

14 7

d) em regência de classe em outras unidades de
ensino público ou em unidades conveniadas com a
Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, inclusive como contrato temporário;

12 6

e) em atividades técnico-pedagógico-
administrativas nas Unidades Escolares e nas sedes
da Secretaria de Estado de Educação e das
Gerências Regionais de Ensino;

10 5

f) em regência de classe em Unidades Escolares
Públicas de outros Estados, devidamente
comprovada;

8 4

g)	 no	 Ministério	 da	 Educação,	 em	 atividade
pedagógica, devidamente comprovada; 6 3

37.1. O professor de 40h, que atua 20h no diurno e 20h no noturno, terá os pontos de que trata o item
37, contados como professor de 20h.
37.2. Para o cômputo do TEMPO DE SERVIÇO de que trata o item 37, serão contados os pontos
relativos à carga horária a que o professor estava submetido à época do desenvolvimento de cada
atividade descrita, observando-se o disposto no subitem 37.1.
38. Em havendo concomitância de mais de uma atividade, no mesmo período, será computada apenas
a de maior pontuação.
38.1. No cômputo do tempo de serviço, a fração igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias será
arredondada para 1 (um) ano.
39. Em caso de empate, terá prioridade, pela ordem, o professor:
a)com maior pontuação obtida na alínea "a" do item 37;
b)com maior pontuação obtida na alínea "b" do item 37;
c)com maior pontuação obtida na alínea "c" do item 37;
d)com maior pontuação obtida na alínea "d" do item 37;
e)mais idoso.

TÍTULO III
DOS COMPONENTES CURRICULARES

CAPÍTULO I
DO ENSINO RELIGIOSO

40. No Ensino Fundamental, de 1.' a 4.' série, na Educação Especial e na Educação de Jovens e
Adultos - 1.° Segmento, esse componente curricular será ministrado pelo professor regente.
41. No Ensino Fundamental de 5.' a 8.' série, no Ensino Médio, na Educação Especial e na Educação
de Jovens e Adultos - 2.° e 3.° Segmentos, esse componente curricular será ministrado por professor,
preferencialmente, credenciado.
41.1. O Ensino Religioso poderá ser ministrado por grupos religiosos, sob a forma de atividades
coordenadas.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO FÍSICA E DA ARTE

42. Na Educação Infantil, no Ensino Fundamental de 1.' a 4.' série e nas Classes Especiais, o
componente curricular "Educação Física", no diurno, será ministrado pelo professor regente.
42.1. Alunos com necessidades educacionais especiais, com maiores comprometimentos. serão aten-
didos pelo PRÓ-PNE.
43. No Ensino Fundamental de 5.' a 8.' série, no Ensino Médio e na Educação Especial, nos Centros
de Ensino Especial, o componente curricular "Educação Física" será ministrado por professor de área
específica.
44. Na Educação Infantil, no Ensino Fundamental de 1.' a 4.' série e na Educação Especial, o
componente curricular "Arte" será ministrado pelo professor regente.
45. No Ensino Fundamental de 5.' a 8.' série e no Ensino Médio, o componente curricular "Arte"
será ministrado por professor de área específica.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

46. Na distribuição da carga horária, em hipótese alguma, será computado o tempo .de efetivo
exercício prestado à Carreira Assistência à Educação.
47. As horas de trabalho destinadas às atividades de coordenação pedagógica, previstas no Capí-
tulo III, Titulo II, deste Anexo, constarão do horário do professor, devendo ser rigorosamente
cumpridas e registradas.
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a) em regência de classe, na atual Unidade Escolar de
exercício;
b) em coordenação pedagógica local. intermadiaria e central;
c) em cargo comissionado de Gerente Regional dc Ensino. de
Diretor• de Vice-Diretor coi  de Assistente de Unidade Escolar:

sai CM regência dc classe em outras unidades de ensino pala : sa
em unidadea convir	 aTim a Secretaria de laata
acasala do 1/sitia	 ial. tucliciu	 e'.

, aonisorarter, 
et cri atividades t

REFERENCIA.
TABELA DE TEMPO DE SERVIÇO

ATIVIDADE(S) DESENVOLVIDAS)
NA REDE PUBLICA DE ENSINO

DO DISTRITO FEDERAL
(caceio tempo de serviço das alíneas "f e ' .2- )

TEMPO DE SERVIÇO
POR ANO 

CARGA HORARIA
PROFESSOR

40h
PROFESSOR

20h

Unidades Eassolares c i
Educa.,-ão : das Geréncia

es	 •n•• Ir-
saia.	 -n

1) cm rezara:ia dc clas..,c =o Unidade:: Escolares
ata Estados. devi ' 	 aa-ada. -

1

Pública.. dc 5

no	 a liniatecia
aidamente caulim-

211.	 all,
_

_te;. 6

5

4

GRE:

UNIDADE ESCOLAR 	

NOME: 	

MATRÍCULA: 	  CARGO: Professor Nível 	 - Classe 	

COMPONENTE(S) CURRICULAR(ES) / HABILITAÇÃO / ATUAÇÃO: 	
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48. Em havendo carência dc Ensino Médio. o Professor Nivel 3 - Classe Única, que estiver atuando
no Ensino Fundamental, poderá ser ramanejado salta suprir carência naquela modalidade.
49. Apôs a distribuição da carga horária, se houver carga residual. esta será suprida por.
a)professor 40h, caso o resíduo seja igual ou superior a 17h em regência de classe:
b)professor 20h, caso o resíduo seja inferior a 17h em regéncia àe alasse.
49.1. Caso o resíduo seja de até 10h, em regência de classe, o professor 20h somente poderá
permanecer na Unidade Escolar, se não houver carência com carga horária superior. em outra
Unidade Escolar da mesma ORE.
49.2. Em havendo resíduo de até 22h. cm regência de classe, o professor 40h somente poderá
permanecer na Unidade Escolar se não houver carência com carga horária superior. cm outra Unidade
Escolar da GRE.
49.3. Em havendo mais de um professor com car ga residual, na mesma Unidade Escolar e no
mesmo componente curricular, com carga inferior à estabelecida nos subitens 49.1 e 49.2 e
existindo carência com carga superior aquela por eles ocupada. o professor cera devolvido à GRE,
observando-se. pela ordem: 	 -
ala manar cama residual;
b)o menor tempo da serviço na Secretaiia de Estado de Educação.
50. O professor. com carga horária residual. completará sua carga em, no máximo. duas
Unidades Escolares no mesmo turno. excetuando-se a hipótese de concordância do professor.
Quando este permanecer na Unidade Escolar, completará a carga com substituição de profeassor
cavou com aulas de reforço.
51. Após a distribuição da carga horária. os professores que excederem na Unidade Escolar serão
devolvidos ao Núcleo de Recessos Humanos de sua ORE, para adquirir novo exercício, observadas as
carências existentes.
52. Em nenhuma hipótese, o professor poderá atuar 30h no diurno e 10h no noturno.
53. O professor submetido à jornada de 32 'trinta e duas) ou de 16 'dezesseis) horas, em regência de
classe, e de 8 (oito) ou de 4 (quatro) horas. em coordenação pedagógica, nos termos do Capitulo 1H.
do Titulo 11, deste Anexa, em hipótese alguma poderá atuar no turno ampliado.
54. Aos responsáveis pela operacionalização destas normas serão aplicadas, no que couber, as
penalidades previstas em lei. caso as mesmas não sejam ri gorosamente cumpridas_
55. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Estado dc Educação.

ANEXO II À PORTARIA N.° 511, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002.
PONTUAÇÃO DO PROFESSOR

DATA:

Assinatura do(a) professor(a)	 Assinatura 'Carimbo
Diretor

PORTARIA N° 512, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002
Dispise acame normas para Coordenação Pedagógica na Rede Pública de Ensino e dá outras providências.
O SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. no uso de suas
atribuiçaes, resolve:
Art. If Aprovar normas para Coordenação Pedagógica na Rede Pública de Ensino, nos termos do
Anexo Unico a esta Portaria.
Art. 2.° Atribuir. no que couber, à Diretoria de Administração de Recursos Humanos, à Subsecretaria
dr Educação Públi(... ás Gerancias Regionais de Ensino, aos Núcleos dc Coordenação Pedagógica e às
Unidades Escolares a responsabilidade pela aplicação destas normas, bem como pelo seu controle e
fiel observância.
Art. 3.° Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n.° 528, de 17 de dezembro de 2001 e demais dis posições em contrário.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ANEXO ÚNICO A PORTARIA N.° 512. DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002
TITULO 1

DA EQUIPE DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
1. O planejamento e a opmcionalização da Coordenação Pedagógica Local, na Unidade de Ensino.
são de responsabilidade dos integrantes da direção da escola, bem como dos coordenadores pedagógi-
cos. com a participação da equipe de professores. em consonância com as equipes dc coordenação
intermediária e centrai.

TÍTULO II
DO COORDENADOR PEDAGÓGICO

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES

4. Em nivel local. o Coordenador Pedagógico deverá:
a)participar da elaboração, da implementação, do monitoramento e da
aico da Unidade Escolar.
bloriemai- e coordenar a participação docente nas fases de elaboração.
ção e de avaliação do Projeto Pedagógico:
c)articular ações entre professores, equipaes de direção c ORE, assegurando o fluxo de informaç-
d)panicipar. divulgar e incentivar a participação dos professores em todas as ações pedaaá
promovidas pela Unidade Escolar, pela Gerência Regional de •Ensino e pela Subsecretaria de Edu
Pública, inclusive as da formação continuada. visando á melhoria da qualidade do processo de sa
e de aprendizagem:
c)cstimular, orientar e acompanhar o trabalho docente na implementação do Currículo de Edu
Básica das Unidades Públicas do laia-Mito Federal. por meio de pesquisas, de estudos individuais e ea
equipe, de oficinas pedagógicas locais e de reuniões com a comunidade;
Iadivulaar. estimular e propiciar o uso de recursos tecnológicos no âmbito da Unidade Escolar, com e
oricntações metodológicas específicas:
g)implcmcnlar estratégias de recepção e de orientação aos professores recém-nomeados e recaia
contratados quanto ao desenvolvimento do Projeto Pedagógico;
h)suprir ausèncias eventuais de professores, coordenando a realização de atividades diversifica
independentemente de sua área dc atuação:
»propor momentos de reflexão avaliativa da equipe, objetivando redimensionar as ações pedassótaus
Dr:laborar relatórias, com a equipe, das atividades desenvolvidas. premiando soluções alternativas pare
disfunções detectadas e taminhá-los. sem •sualmente, ao Núcleo de Coordenação Pedagógica da Gaa
5. Em nivel intermediário, o Coordenador Pedagógico da-acra:
a)participar da elaboração, da impiementaçao • do mortitoramento e da avaliação do Projeto Ped
gico da GRE;
b)orientar, acompanhar e avaliar a implantação e a implementação do Projeto Pedagógico
Unidades Escolares;
cld~cadear ações dc apoio á prática docente:
(»apoiar e orientar os docentes na elaboração de atividades diversificadas para saram desenvolvida
com alunos, inclusive pelo Coordenador Pedagógico Local. em casos de eventuais ausências de
professores;
c)acornparthar c avaliar, junto ao coordenador local, o processo peda gógico, envolvendo a dinamiza
ção dos Temas Transversais. garantindo a interdisciplinaridade e a contextualização, bem cama
redimensionar o que for necessário. tendo em vista o alcance dos objetivos propostos, em parecem
com a Coordenação Central;
°participar de reuniões de estudos e- de troca de experiências. desenvolvidas nos 3 (três) n íveis 1:
disseminar as informações recebidas;
g)desencadear ações, visando ao aperfeiçóamento profissional dos professores, tais como: mona*
cursos, palestras. debates. seminários e eventos;
hicriar condições e orientar a elaboração ou a construção e a utilização de Materiais de Ensino e de
Aprendizagem, inclusive material alternativo para subsidiar a ação du docente;
i)elaborar relatório das atividades desenvolvidas e encaminhá-lo. semestralmente. ao  Gerente que,
após análise e pronunciamento, o encaminhará á Subsecretaria de Educação Pública - SUBEP:
jtdar atendimento às Unidades Escolares que. pela modulação ou pela falta de professor interessada
ou_ ainda, pela escassez de recursos humanos, não contarem com Coordenador Pedagógico Local.
6. Em nível central, o Coordenador Pedagógico deverá:
a)coordenar as equipes de professores, de especialistas dc educação (orientadores educacionais) e de
psicólogos na elaboração de documentos pedagógicos;
blacompanhar e avaliar as atividades da coordenação do nível intermediário quanto à implementação
da Proposta Curricular.
	 xri- astratéss	 d-
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DOS CRITÉRIOS DE ESCOLHA
7. Para exercer a tenção de Coordenador Pedagógico. o professor deverá:
a)ser integrante da Carreira Ma gistério Público do Distrito Federal e ter, nu mínimo, um ano de
efetivo exercício em regência de classe;
b)ter jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais na mesma Unidade Eschlar, no diurno,
excetuando-se o coordenador da Educação de Jovens e Adultos e do ensino noturno:
c)ser indicado pelos professores, cujo nome será submetido à apreciação da direção da Unidade
Escolar que. na Cair, de professor da própria Unidade Escalar interessado ca função. indicará o
Coordenador Pedagógico Local;
d)ter os requisitos a seguir:
d.1) qualidades favoráveis ao intercâmbio de experiências, à aceitação de críticas e suaestõcs, como
também ao cultivo das relações interpessoais e profissionais:
d.2) compromisso e responsabilidade com a função de educador,
d3) compromisso com o desenvolvimento curricular coerente com a politica e a filosofia educacional;
d.4) capacidade de liderança:
€15) capacidade de adaptação ás mudanças:
tia) habilidades para estimular o trabalho coletivo e reflexões entre os docentes;
d.7) rapacidade de valorizar o desempenho dos docentes. apoiando sos nas suas atividades curricularas;
<18) habilidade para identificar e analisar situações pedagógicas. propondo soluções;
d.9) habilidade para utilizar e orientar os docentes quanto ao uso dos recursos tecnológicos.

CAPITULO 111
DA MODULAÇÃO

8. O quantitativo de coordenadores, quando houver, deverá obedecer à se guinte modulação. nas
Unidades Escolares que atendam:
11 I. À Educação Infantil, exclusivamente:

2. O planejamento e a operacionalização da Coordenação Pedagógica Intermediária, na Gsaars .
Regional dc Ensino - GRE, são de responsabilidade do Gerente Regional. do Assistente Patiagasio
das integrantes do Núcleo de Coordenação Pedagógica junto aos Coordenadores Pedagógicos Lixa
em consonância com a equipe dc coordenação central.
3. O planejamento c a operacionalização da Coordenação Pedagógica Central são de responsa s
do Subsecretário de Educação Pública e dos Diretores das Diretorias Pedagógicas, ama, às asa
Regionais de Ensino.
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d: a punir de 31 (trinta e uma) turmas.

Até 7 (sete) turmas.

) De 8 (oito) a 15 (quinze) turmas.

-) De 16 (dezesseis) a 30 (trinta) turmas.
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N.° DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

a) Até 7 (sete) turmas.
Os professores serão atendidos pela direção da Unidade
Escolar com o apoio da Coordenação Pedagógica
Intermediária.

h) A partir de 8 (oito) turmas. 1 ium] coordenador computada de 40h semanais,
2. Ao Ensino Fundamental. de 1. a 4 sena, exclusivamente:

N.° DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

) Até 7 (sete) turmas.
Os professores serão atendidos pela direção da
Unidade Escolar com o apoio da Coordenação
Peda gógica' Intermediária.

b)De 8 (oito) a 15 (quinze) turmas. 1	 (um) coordenador com jornada de 40h
semanais.

c)A partir de 16 (dezesseis) turmas.

.

O diretor da Unidade Escolar poderá justificar,
por meio de exposição de motivos, a
necessidade de mais coordenadores, junto à
GRE, que se pronunciará e encaminhará a
justificativa	 à	 SUBEP	 para	 apreciação	 c
autorização, quando for o caso.

It3 A Educacão Infantil e ao Ensino Fundamental, de 1 0 a 4* série, exclusivamente:

N.° DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

a) Até 7 (sete) turmas.
Os professores serão atendidos pela direção da
Unidade Escolar com o apoio da Coordenação
Pedagógica Intermediária.

1	 (um)	 coordenador	 com jornada	 de	 40hb)De 8 (oito) a 15 (quinze) turmas. semanais.

c) A partir de 16 (dezesseis) turmas.

O diretor da Unidade Escolar poderá justificar,
por meio de exposição de motivos, a
necessidade de mais coordenadores. junto à
GRE, que se pronunciará e encaminhará a
justificativa	 à	 SUBEP	 para	 apreciação	 e
autorização, quando for o caso.

8.3.1. Excetuam-se do subitem 8.3 as Escolas Normais (Escolas de Aplicação) e os CAICs, que
everão obedecer aos dispositivos dos subitens 8.1 e 8.2, separadamente.
.4. À Educação Infantil e/ou ao Ensino Fundamental de 1.' a 4.' série e a outras modalidades, exclusivamente:
)aplicar-se-ão os critérios estabelecidos nos subitens 8.1, 8.2 ou 8.3 e 8.5, separadamente, não podendo

somar turmas de Educação Infantil e/ou de 1." a série com as turmas de outras modalidades de ensino.
8.5. Ao Ensino Fundamental de S.' a 8. 0 série, exclusivamente; ao Ensino Médio, exclusivamente; ao
Ensino Fundamental de 5." a	 série e ao Ensino Médio, exclusivamente:

N.° DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

Os professores serão atendidos pela direção
da Unidade Escolar com o apoio da
Coordena ão Peda gógica Intermediária.
1 (um) coordenador generalista, com
jornada de 40h semanais, que atenda às três
áreas de conhecimento.
Ate (Ires) coordena ores. sendo um para
cada área de conhecimento. de acordo com
o Currículo da Educação Básica das Escolas
Públicas do Distrito Federal, para atender
aos três turnos, quando houver. 

dt t.	 da	 Unidat.1.- Escr. •	 ..1cra
justifica:.	 por	 meio de expo,	 • de
motivos.	 a	 necessidade	 de	 mais
coort.12	 :ores,	 junto à GRE. que se
pronun	 dra e encaminhará a justificativa à
SUBE!'	 para apreciação e autorização,
quantl	 -- o caso. 

.8 é Á Educação Profissional:
a)I .,um) coordenador de 40h semanais ou até 2 ,, ,;,;) de 20h Sem,. „is, para cada nível, bási–• e técnico.
8.7 À Educação de Jovens e Adultos:

N.° DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR " DE COORDENADORES

a)Até 5 (cinco) turmas do I.° Segmento.
Os professores serão atendidos pela direção
da Unidade Escolar com o apoio da
Coordenação Pedagógica Intermediária.

b)A partir de 6 (seis) turmas do 1.° Segmento.

I	 (um)	 coordenador	 generalista,	 com
jornada de 40h semanais. quando a
modalidade for oferecida em mais de um
tu	 ou1rno:
 (um)	 coordenador	 generalista,	 com

jornada de 20h semanais, quando a
modalidade for oferecida em apenas um
turno.

c) Do 2.° e do 3.° Segmentos (independentemente do
número).

1	 (um)	 coordenador	 generalista,	 com
jornada de 40h semanais, quando a
modalidade for oferecida em mais de um
turno; ou
1	 luml	 coordenador	 generalista,	 com
jornada de 2011 semanais, quando a
modalidade for oferecida em apenas um
turno.

8.7.1. As Unidades Escolares que oferecem a Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental e/ou Ensino
I Médio e, também, a Educação de Jovens e Adultos - EJA, deverão aplicar, separadamente, para EJA

'isposto no subitem 8.7.
Educação Especial:[UI Nos Centros de Ensino Especial:

N.° DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

a) Até 10 (dez) turmas do Programa de Estimulação
Precoce.

1 (um) coordenador específico, com jornada
de 40h semanais.

b) A partir de 11 (onze) turmas do Programa de
Estimulação Precoce.

Até 2 (dois) coordenadores específicos, com
jornada de 40h semanais.

c)	 Para	 os	 demais	 atendimentos	 ofertados
(independentemente do número de turmas).

Até	 2	 (dois)	 coordenadores	 generalistas,
com jornada de 40h semanais.

8.8.2. Nas Classes Especiais das demais Unidades Escolares:

N.° DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

a) Até 9 (nove) turmas de atendimento a alunos com
necessidades educacionais especiais, exceto
Estimulação Precoce.

Os professores serão atendidos pela direção
da Unidade Escolar com o apoio da
Diretoria de Ensino Especial.

b) A partir de 10 (dez) turmas de atendimento a alunos
com necessidades educacionais especiais, exceto
Estimulação Precoce.

,
'	 (um)	 coordenador	 generalista,
jornada de 40h semanais.

com

8.9. Ao Regime dc Intercomplementaridade Curricular – Língua Esuangeird Moderna
(Centras Interescolares de Línuuas):

N.° TOTAL DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

a) Até 49 (quarenta e nove) turmas.
Os professores serão atendidos pela direção
da Unidade Escolar com o apoio da
Coordenação Pedagógica Intermediária

b) De 50 (cinqüenta) a 80 (oitenta) turmas. a de 40h1 (um) coordenador, com jornada
semanais.

c) De 81 (oitenta e uma) a 110 (cento e dez) turmas. Até 2 (dois) coordenadores, com jornada de
40h semanais.

d) De 111	 (cento e onze) a 140 (cento e quarenta)
turmas.

Até 3 (três) coordenadores, com jornada de
40h semanais.

e) A partir de 141 (cento e quarenta e uma) turmas. Até 4 (quatro)) coordenadores, com jornada
de 40h semanais.

8.9.1. O número total de turmas previsto no subitem 8.9 equivale ao somatório do quantitativo das
turmas de Inglês, Francês e Espanhol.
8.10. Ao Regime de Intércomplememaridade Curricular – Arte e Educação Física Escolas Parque):

N.° TOTAL DE TURMAS POR
UNIDADE ESCOLAR N.° DE COORDENADORES

a) Até 19 (dezenove) turmas.
Os professores serão atendidos pela direção
da Unidade Escolar com o apoio da
Coordenação Pedagógica Intermediária.

b) A partir de 20 (vinte) turmas.

1 i um) coordenador do componente
curricular Educação Física. com jornada ue
40h semanais;
1 (um) coordenador. com jornada de 40h
semanais. para cada linguagem artística
ofertada aos alunos das escolas tributárias.

8.10.1. O número total de turmas previsto no subirem 8.10 equivale ao somatório do quantitativo das
turmas de Arte e de Educação Fisica.
9. A Escola da Natureza, o PROEM e a Escola de Meninos e Meninas do Parque poderão, mediante
exposição de motivos, solicitar à Subsecretaria de Educação Pública autorização para coordenadores
pedagógicos, que autorizará, ou não, o pedido.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

i O. O coordenador poderá ser substituído sempre que se fizer necessário, observando-se o u n sposto
nesta Portaria.
II A Coordenação Pedagógica, em todos os níveis, é de caráter obrigatório, não podendo a direção
da Unidade Escolar dispensar os profissionais dessas atividades, salvo nos casos previstos em lei.

.A funçào de Coordenador ficará sujeita à inexistência de carência, na área de atuação do professor
indicado. ria Unidade Escolar.
13. O coordenador de 40h desempenhará suas atividades de segunda à sexta-feira, com jornada diária
de 8 (oito) horas, divididas nos três turnos, quando for o caso.
13.1. Excetua-se do item 13, o Coordenador da Educação de Jovens e Adultos, que atuará 20h
semanais. quando esta modalidade for oferecida apenas em um turno.
14 Os periodos de férias e de recesso escolar do Coordenador Pedagógico Local coincidirão com os
dos professores regentes de classe.
14.1. Os períodos de férias e de recesso dos Coordenadores de níveis Intermediário e Central serão
definidos em conjunto com as chefias imediatas, devendo, preferencialmente, serem usufruídos no
mesmo período do Coordenador Pedagógico local.
15. O trabalho dos Coordenadores, em todos os níveis, deverá estar em consonância com as políticas
públicas estabelecidas pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
16. Aos responsáveis pela operacional ização destas normas serão aplicadas; no que couber, as pena-
lidades previstas em lei, caso as mesmas não sejam rigorosamente cumpridas.
17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA N° 518,- DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
Dispõe sobre modulação de pessoal para o exercício de atividades técnico-pedagógico-administrati-
vas nas sedes das Gerências Regionais de Ensino.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais e,
.considerando a necessidade de se estabelecer critérios para definir o quantitativo de servidores no
exercício de atividades técnico-pedagógico-administrativas nas sedes das Gerências Regionais dc
Ensino, para o adequado aproveitamento da força de trabalho da Secretaria de Estado de Educação;
.considerando que o Novo Currículo da Educação Básica, implantado nas escolas públicas do Distrito
Federal, exige um acompanhamento diário das atividades técnico-pedagógicas, para assegurar ao
professor o suporte necessário para alcançar os objetivos propostos;
.considerando que as atividades técnico-administrativas contribuem significativamente para garantir
o êxito do processo pedagógico, assegurando ao sistema educacional as condições favoráveis ao pleno
funcionamento:



PÁGINA 12	 Diário Oficial do Distrito Federal
	 N° 1, quinta-feira, 2 de janeiro de

aonsiderando, ainda os dispositivos dos Decretos 	 r_855. de 8 de abnl dc 2002 e 23343. de 6 de novembro
de 2002, que versam sobre a contenção de gastos no âmbito do Governo do Distrito Federal, resolve:
Art. I° Aprovar normas relativas à modulação de pessoal para o exercício de atividades técnico-
pedagógico-administrativas nas sedes das Gerências Regionais de Ensino.
Art. 2° Atribuir, no que couber. à Diretoria de Administração de Recursos Humanos, á Gerência de
Recrutamento, Seleção e Movimentação e às Gerências Re gionais de Ensino, a responsabilidade pela
aplicação destas normas, bem como pelo seu controle e fiel observãncia.
Art. 3° Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. revogando-se as
disposições em contrário.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ANEXO ÚNICO À PORTARIA N° 518, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.
TITULO 1

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
1.As atividades técnico-padagiagica-administrativas, nas sedes das Gerências Regionais de Ensino - ORE,
serão desenvolvidas por servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal. da Carreira Assistência
à Educação ou por aquele colocado à disposição da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
observando-se o quantitativo de unidades escolares atendidas pela ORE. previsto no item 3.
2. O servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, para exercer atividades técnico-
pedagógico-administratiaas, nas sedes das GREs, deverá ter atuado, pelo menos. 3 (três) anos em
regência de classe, exceto aquele que se enquádrar na afinca "a" do subitern 4.1.

TITULO 11
DA MODULAÇÃO

CAPITULO 1
DA CARGA HORÁRIA DISPONÍVEL

3. O quantitativo de servidores em exercício, nas sedes das GREs, deverá obedecer à seguinte modulação:
QUANTITATIVO DE UNIDADES ESCOLARES POR GER ENCIA

REGIONAL DE ENSINO
CARGA HORÁRIA

DISPONÍVEL
Até 20 Até 1.600h

De 21 a 30 Até 1.840h
De 31 a-40 Até 2.080h
De 41 a50 Até 2.320h
De 51 a 60 Até 2.560h
De 61 a70 Até 2.800h
De71 a80 Até 3.200h
De 81 a 90 Até 3.600h
De 91 a 100 Até 4.000h

De 101 a 110 Até 4.40011
A partir de 111 Até 4.800h

3,1. Excetuam-se do quantitativo de horas estabelecido no item 3. a carea horária destinada ao
servidor investido em cargo comissionado e a destinada á equipe do Comando de Reparos da GRE e aos
servidores da especialidade Vigilância.
32. Competirá ao Gerente da ORE a distribuição da carga horária disponível. adequando-a is especi-
ficidades de cada setor.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

4. A modulação prevista no item 3 será composta. preferenciannente, por servidor lotado nas
respectivas GREs.
4.1. A modulação da ORE com relação ao servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal.
contará_ preferencialmente, com professor:
a)readaptado ou com limitação de atividades, na forma da legislação em vigor.
b5habilitado em componente curricular não-obrigatório no Currículo da Educação Básica;
ctexcedente na Gerência Regional de Ensino. observados o perfiL a formação profissional e a carga
horária semanal de cada servidor.
4.2. A indicação de servidor da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, para atuar na sede da
GRE, fica condicionada á entrevista com o responsável pelo respectivo setor. à aprovação pelo
Gerente da GRE e. ainda, á autorização desta pelo agente público competente.
4.3. Para atuar nas sedes das GREs, o servidor deverá ter, preferencialmente. 40 (quarenta) horas
semanais. à exceção do servidor em exercício no Núcleo de Material. Património e Serviço - NMPS.
4.4. A liberação de professor. em regência de classe. para atuar na sede das GREs. fica condicionada à
sua substituição.
4.5. O professor em exercício na sede da GRE poderá, eventualmente. ser encaminhado para suprir
carência em regência de classe, em suais) GRE(s) de lotação ou de exercicio.
4.6. O professor que deixar de exercer suas atividades, na saci: da ORE, somente retomará à unidade
escolar de origem se. ali, houver carência em sua área dc atuação. Caso contrário, poderá ser encami-
nhado para suprir carência em outra unidade escolar.
4.7. Qualquer alteração no quadro de pessoal da ORE deverá ser, imediatamente, comunicada á
Gerência de Recrutamento. Seleção e Movimentação - GRM.
5. Após a modula4o, o servidor que exceder na(s) sedeis) da(s) GRE(s) será devolvido ao Núcleo de
Recursos Humanos, para adquirir novo exercicio. observadas a lotação e as carências existentes.
5.1. Em não havendo carência em Unidade Escolar daquela GRE. o servidor que não possuir lotação
na mesma será devolvido à GRM para suprir carência em outra GRE
5.1.1. Caso não haja carência na GRE de lotação, o servidor será encaminhado para suprir carência
cm GRE próxima àquela onde eslava em exercício quando da devolução.
6. As GREs deverão ajustar a força de trabalho prevista no item 3, nos termos desta Portaria,
observando-se o cronograma a seguir:

DATA LIMITE
PORCENTAGEM MINIMA PARA

REDUÇÃO
DOS EXCEDENTES

Até 31 de marco de 2003 40%
Até 30 de abril de 2003 7 Oca-
Até 31 de maio de 2003 100%

6.1. Permanecendo servidor excedente no quadro de pessoal da GRE, após os prazos e porcentagens
estipulados no item 6, fica a Gerência de Recrutamento, Seleção e Movimentação autorizada a convocar o
servidor excedente para suprir =asneia na Rede Pública de Ensino, observando-se os subitens 5.1 e 5.1.1.

TITULO III
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

7. Para efeito destas normas, a Comissão Regional de Sindicância e a Coordenação de Planejamento e
Controle ficam vinculadas á Gerência da GRE.
8. As GREs deverão, até o dia 31 de março da 2003. adotar as providências necessárias ao funcionamento do
noturno, nos Núcleos que assim o exigirem, cujo atendimento encerrar-se-á ás 22 horas.
9. Aos responsáveis pela operacienalização destas normas serão aplicadas, no que couber. as penalidades
previstas- em lei, caso as mesmas não sejam rigoro~ente cumpridaa.
10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Administração•de- Recursos Humanos.

PORTARIA N.° 519, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de stra..,i sua
regimentais, e considerando a necessidada de ajustar o oreanograma da Secretaria de Estada de Edursi
Distrito Federal, visando agilizzOo dos procedimentos administrativos, RESOLVE:
Arr. I.° Vincular, provisoriamente:
1-a Diretoria de Engenharia, Produção e Manutenção da Subsecretaria de Suporte Educacional á S
de Apoio Operacional;
11-a Gerência de Desporto Escolar da Diretoria de Apoie Pedagógico da Subsecretaria de Eduranso Raia
Subsecretaria de Suporte Educacional;
111-o Núcleo de Almoxarifado de Géneros Alimentícios da Gerência de Materiais da Diretoria de...
Leais-tico e Material da Subsecretaria de Apoio Operacional à Gerência dc Alimentação Escolar da
de Assistência Escolar da Subsecretaria de Suporte Educacional
Art. 2.° Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Pearaae
414. de 20 de setembro de 2001 e demais disposições em contrário.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

ATO DO SECRETÁRIO
CONCLUINTES DOS CURSOS EM NÍVEL MÉDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso de aios ata
regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria n.° 274f2002-SE. publicada no Diário Oficia
Distrito Federal n.° 120 de 26 de junho de 2002, toma pública a relação dos concluintes do Ensino/ .
e de nivel Técnico da Educação Profissional e respectivos números 'de registro dos títulos, conf.
especificação em anexo.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

Relação de Conc/uintes, em ordem. curso. n° da relação de concturntm, nome du concluinte. n° de reajam
aluno e ri" da folha do Livro de Registro:
CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO SP-B, Recredenciado pela Portaria n° 310(2002 SE-DF de 17
julho de 2002: Ensino Médio 442002, Livro 10. Arbela Cruz Ferreira Lima, 7915.46: Arthur Heleno Lia
Rodrigum de Souza. 7916,46; Amanda Miranda Gemes, 7917,46; Ana Flora Garcia I.ucena, 7918,47; Aliso
Jardim Pezeira, 7919,47; Alessandra França Barcelos, 7920,47: Adriana Fortaleza Rocha da Silva, 7921-
Ana Carolina de Freitas Botelho, 7922,48: Angélica Sorria Reis da Fonseca, 7923,48; Aderson Lua
Mendonça e Silva Medeiros, 7924,49; Alessandra Vilela Rocha, 7925,49; Adiar Chueiri, 7926,49; Ál
Marques Lacerda, 7927.50: Adriano l'olentino de Andrade, 7928,50: Artur Santos Trajano, 7929.50: .
=dia Taeko Nalsazato, 7930,51: Anderson Zingler, 7931,51; Andre Hideo Ono 7932,51: Alan Parira
Roggia, 7933.52; Alessandra Severiano da Silva, 7934,52; Alison Barros da Silva, 7935,52; Andre, Mai

Carnanhede, 7936,53; Antonio Gabriel Teles Valentia, 7937,53; Astor Souto de Ale:aluara Filho, 7938.5
Bianea de Medeiros Ferreira, 7939,54: Bruno Bevilacqua Ribas, 7940,54: Bruno Fiuza Demonico, 794154,
Bruno Henrique Lins Duarte, 7942,55; Bruno Costa e Silva Portela, 7943.55: Bianart Mó Crispim, 79.14,5a
Bruno Tavares de Castro Coelho, 7945,56; Bruno de Oliveira Ferreira, 7946_56; Bruno Guimarães Bens
7947,56; Bárbara Cavaigoac Rima, 7948.57; Barbara Barras dos Santos Soros 7949,57; Caroline Mama,
de Carvalho, 7950,57: Cm-Infla Louise Galdino Cândido, 7951,58; Cinthia Vanessa VenAncio da Silo,
7952,58: Carolina Pesada Paccini Vaza 7953,58; Claudia Reis Cintra, 7954,59; Cláudia Home da Cria,
7955,59: Carolina Campos da Paz Lopes, 7956,59: Caroberie Loto Varas, 7957,60; Carla de Oliveira Vaia
7958.60; Cláudia Persch, 7959,60; Denis Cecchini Bui:sugam 7960,61; David de Matos Batista. 7961.61
Débora Gontijo Cardoso, 7962,61; Daniela Ferreira Mamede, 7963.62; Dcsireé Cristiana Barbosa da San,
7964.62: Débora Malta Reges. 7965.62: Daniela Cardoso Pessoa do Amarai, 7966,63; Débora de SaIM

Machado, 7967,63; Deliane Felix de Araujo. 7968,63; Diego Botelho Lobato, 7969,64; Daniel Vieira Reehr,
7970.64; Denise Lima de Medeiros, 7971,64: Daniel Felipe Zerbeno Vera. 7972,65: Diego ~mala
Manha 7973.65; Danilo nanara de Freitas Quaresma, 7974,65: Daliysson Cortez Grippe, 7975.66; Dama
Rios Campos. 7976,66; Daniella Monteiro do Nascimento, 7977,66; Diogo Santos Baleeiro, 7978.67; Eare
Cássio Tavares de Lima Júnior,7979,67; Eduardo Eugenio Marga Silvino de Brito, 7980,67; Eduardo sia"
7981,68: Felipe Bragança Itaborahae 7982,68; Felipe Lima Ramos Barbosa, 7983,68: Frederico Lars de

Souza, 7984.69; Flávio Pedrosa Raggia, 7985.69: Fernanda de Oliveira Almeida, 7986,69: Felipe %paz'
Meneses, 7987,70; Etna- Gabriela de Barros Pereira, 7988,70; Fábio de Sauna Mtali7-, 7989,70; Flávia Aluar
Reis. 7990,71: Fabricia Medeiros Midler. 7991,71: Felipe Almeida, 7992.71; Fernanda Patricia Reza*
Barreiro Crisanto. 7993,72; Filipe Ribeiro dos Santos, 7994.72; Fernanda Helena Miguel Libo, 7995,72
Francisco de Assis Leite Neto, 7996,73; Felipe Matheus Ferreira da Silva, 7997,73; Fernanda Rosa Cala,
7998.73: Gilberto Emanuel de Moraes Silaa, 7999_74: Guilherme de Soim Pinto Cruz, S000.74; Crabrat
Fernandes Nascimento, 8001,74; Guilherme Thizen, 8002,75; Guilherme Pinto Queiroz, 8003.75: Creavarr
Teixeira Barroso. 8004.75; Gustavo Henrique Ferreira Rodrigues de Oliveira e Sousa, 8005,76: Gabriel Varais
Mendonça. 8006,76: Gabriela Parreira Lopes. 8007,76; Gabriel Madeira Werberich da Silva. 8008.77:
Grazitia de Souza Pinto Cruz. 8009.77; Gabriela Sesconetto SiarrA 8010.77; Guilherme Frederico Nunes
Queiroz 8011,78; Guilherme Palacio John, 8012,78; Giovana Zanello Fragomeni, 8013.78: Glevton Ca.
valho Amacem, 8014,79; Gustavo Alves Lima, 8015.79: Giovanna Ramos Mee do Nascimento, 8016,7a
Gaiton Sc Braga, 8017,80; Hermano de Oliveira Gvozdanovic \riflar. 8018,80; Ivan Fernandes de Casei,
Macedo. 8019.80: Isabeila Coelho Dias bano. 8020.81; Inaiara Santos de Miranda Lopes. 8021.81; Iara
Ferraz da Fonseca, 8022,81; lsabclla Ova:line Vieira Cançado, 8023,82; Isabela Memdonça GonçaItTia
8024,82; Inid Leão Borba Lins. 8025,82: Juliana da Graça Mendes Carneiro. 8026.83: Jaqueline Chicle
Pureza. 8027,83: João Pedro Damazio Custodio Rajão, 8028,83: Joaquim José Guimarães, 8029,84; Julians
Andrade Rabelo, 8030,84; Jorge Elias de Almeida Suaid, 8031,84; João Rosno Soares Filho, 8032.85; .1*
Paulo do Egypto Marques, 8033,85: Júnia de Oliveira Porto, 8034,85: João Henrique Xavier, 8035,8(;
Juliana Fortuna Verano. 8036,86; Johnny Ahrens, 8037.86; João Victor Borges dos Santos. 8038.87; lesi
Flaniel de Souza Barros, 8039,87; Karina Borges Botrttctii, 8040,87; Kamilla Veiga. 8041,88: Katima
Rabêlo Costa, 8042,88: Krishno Moreno Nascimento. 8043,88; Kelly Catarina Ferrar Caldas, 8044.89.
Karina Duarte Rocha da Silva, 8045,89; Luis Gustavo iloerile Santos, 8046,89; Liliane Ramos Helcias,
8047,90: Lia de Souza Siqueira. 8048.90; Lesinardo Patrício Resende, 8049,90; Lívia Castelo Branco Ma=
Milanatz. 8050,91; Lucas Dzialoszvnski 13onatia, 8051,91; Lucas Monteiro Mueller Rockaaeschel. 805291:
Laila Canuto Porto. 8053.92: Locas Staveland Porto, 8054,92; Luciano de Jesus Souza, 8055,92; Ludimila
Faria Nunes. 8056.93: Luiz Henrique Paiva Salazar Junior, 8057,93; Loira Alves Bezerra, 8058.93: Latira
Pastor Gomez Maninez, 8059.94: LOFeTia Freitas Dias de Oliveira. 8060,94; Lucyana Maria Ferreira Genica
8061,94: Liana Queiroz. 8062,95: Luiz Carlos Viana Jorge, 8063,95; Leonanio Jorge Pradaria 8064,95;
Leonardo Araujo de Paiva, 8065.96; Luiz Felipe Pimenta Alves 8066.96; Larissa de Abreu Luna, 8067.96;
Luciana Borges Honorato. 8068,97; Luiz Gustavo Gentil Machado Farias, 8069.97; Larissa 13rezoiin Taboa
da. 8070.97; Maria Cecilia Fontes de Azevedo, 8071.98; Manlia Ilenrimum Mota Balduino Santos. 8072,98;
Márlon Eugénia, Santos Trajano.8073.9 8: Marcos Monteiro Muelier Rocktaeschel, 8074,99; Marina
Nascimento Totoli. 8075,99; Maria Eduarda Maia Mundinn 8076,99: Mariana Palia Horta. 8077.100;
Mariene Rodriaues Duarte, 8078,100; Marcelle de Oliveira Resende. 8079.100: Maiheus Alam Zanella
8080.101; Mareelli Kanyó de Queiroz_ 8081,101: Mariana Pereira Geres, 8082,101; Marcos Pietro Faixa)
Santiago. 8083.102; Marotas Murilo Araram de Lacerda, 8084.102: Mateus Vinícius Casqueiro Gois, 8085.101,
Maria Carolina Pereira Berrardes. 8086.103; Manila Cabral de Brito Miardes. 8087.103: Mareio Mous&
Pefia Cunha, 8088.103: Mariana Cavalcante Galhairo. 8089,11)4: Marilia Dumoncel Tagliari. 8090.104;
Haia Mendes Morais, 8091,104: Marcelo Nogueira da Morta 8092,105; Miriam Oliveira Silva. 8093.105:
Melina Marcello de Faria. 8094.105: Mariana Ribeiro Machado. 8095,106; Mariana Machado, 8096.106;
Natan Caetano Mendes. 8097.106; Natália Figueiredo Campos. 8098,107; Newton de Miranda Palma ,
8099,107; Natália Cunha Vidra, 8100,107:. Natáfia Cortez Saraçol, 6101.108; Nathalia Rio Preto, Vieira
Machado, 8102.108: Pedro Cláudio Matias Rabelo. 8103,108; Maria Alice die Amorico, 81(14,109: alartiz
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!mai:. Ferreira Berrardes, 8105,109; Mariana Silva Pinto, 8106,109; Priscilla de Souza Noronha, 8107,110;
Pedro 110-diga: Leal Baptisu. 8108.110. Pedro Paulo Videiro Rosa, 8109,110; Priscila Mousinho de Moura
fe,t1II0,111; Pairida Braz Guimarães. 8111.111: Paulo Jorge Moura Rocha de Morais, 8112,111: Paulo
11:ixdra Alves Filho, 8113,112; Pollyanna Ferreira, 8114,112: Patrícia Cavalcante da Silva, 8115,112;
13ank Sayuri Azevedo Kakazu, 8116,113; Raphael Cardoso dos Santos, 8117.113; Rômulo Cavalcanti
l'essaa, 8118,113; Reinaldo Luz Lima das Virgens Ferreira, 8119,114; Renata Turbay Freiria, 8120,114;
Ratirtgi Cabral de Melo Guimarães, 8121,114; Renato Carvalho Magalhães. 8122,115; Renato de Marcon-
Witieves Rodrigues Bé. 8123.1I5; Raphaelc CaniarDa Leite Pereira, 8124,115: Rafada Gomes de Souza e

8125.116; Renata de Souza Alv, 8126.116: Raoni Japiassu Merisse, 8127.116: Renata Fonseca da
Ceeta. 8125,117: Renata Hudiene? Romeno. 8129,117; Rodrigo Fipeirexlii de MaeMa. 8130.117; Rnberta
Mendes Máximo. 8131.118. Roger Keidi rsuuand Suquisaka. 8132.11S; Rodrigo llairique Pereira Porto dos
Çarkos, 8133,118; Rafada Junqueira Civaz/21i. 8134.119: Séraio Marcell Guerra de Carvalho. R 1 35./19:
qirllirie Carneiro dos Anjos, 8136,119; Suélem Araujo Ruas, 8137,120; Saulo Rabelo Rodrigues, 8138,120;
Thays Elianne Costa Bezerra, 8139,120; Taiane Franio de Barros, 8140,121; Tácio Junqueira Araújo Silva,
/i 141,/ 21. Thiago Bispo Monteiro, 8142,121; Thiago de Matos Batista, 8143.122; Thiago Ayres Lazzarot-
ti Abreu, 8144,122; Tatuara Paula Perin, 8145,122; Thatiany Lima Veras Damasceno, 8146,123; The res a
kriquel Borges de Miranda, 8147,123; Thalitta Rezende Barreiro Crisanto, 8148,123; Tiago Mendonça
Comua. 8149,124; Verônica Kanyó de Queiroz, 8150,124; Vinícius Spindola Campeio, 8151,124; Vanessa
Asual de Sousa, 8152,125; Victor Alexandre de Oliveira Silva, 8153,125; Vanessa Mello Nedel, 8154,125;
VW Santos Peres Neto, 8155,126; Vítor Alves Moreira, 8156,126; Vinicius Nunes Gonçalves, 8157,126;
William Rafael de Jesus Ribeiro, 8158.121; 'tilar Barros de Oliveira. 8159.12 7; Douglas Borges Flores,
51611.127; Erich Almeida 1-I~ S161,128; Erlka Jarjour, 8162_128: 1-11:uu Ferreira Netto Loss, 8163,128;

-kno.: Paola Teixeira Sobrinho. 8164.129. Andra Luiz de Andrade D'Ajuz, 8165.129: Aldi Leão Fagundes
&deuo, 8166,129; André Maia da Costa, 8167,130; Andréa Maria de Oliveira Farias, 8168,130; Aleksei
Fiingen Peixoto, 8169,130; Clarice Filgueiras Sousa, 8170,131; Carolina Barcelos Santos, 8171,131;

Rolemberg Fraga, 8172,131, Cristina Massae Matayoshi, 8173,132; Diego Veloso Ferreira, 8174,132;
Danilo Cesar Lopes Teixeira, 8175,132; André Dantas da Silva, 8176,133: Débora Peixoto Boueres, 8177,133:
Ciahnels Brandi Ribeiro de Oliveira, 8178,133; Leandro Pimentel Lopes, 8179,134; Marianna Oliveira
Caneiro de Souza, 8180,134; Maria Clara Brandt Ribeiro de Oliveira, 8181,134; Renata Valadares Rosa,
8181135: Diego Vieira do Carmo Oliveira, 8183,135; Daniel Lourinho Castelo Branco, .8 184,135; Felipe,
Agintri Rabelo Coelho, 8185,136; Guilherme Frazão Martins Borges, 8186,136; Henrique de Alcântara
0'4liniu de Araújo Paiva, 8187,136; Igor Pinheiro Ferraz de Bem, 8188,137; Isabel Gouvéa Mauricio
Ferreira, 8189.137; João Guilherme Granja e Reis, 8190,137: Ludmilla Teixeira Barreto, 8i 91.138; Leandro
Soares Nunes, 8192,138; Luciana Vieira de Rezende, 8193,138; Lya Faria Russo, 8194,139; Jackson Sarkis
Carminati, 8195,139; Marcella Souza Carneiro, 8196,139; Melina Mitsuzawa dos Santos, 8187,140; Marcus
Vinicius Silva Nascimento, 8198,140; Marcelo Araújo Pinto Teixeira, 8199,140; Paula Jannuzzi, 8200,141;
Raphael Franco Torres, 8201,141; Rafael Sarkis Mendes, 8202,141; Sammara Regina Marques Barreiro,
8203,142; Sérgio Henrique Riguetti Bandeira, 8204,142; Thiago Biondi Alencar Feitosa, 8205,142; Pedro
Otávio Padilha Sander, 8206,143; Rebeca Ribeiro da Silva, 8207,143; Ricardo Augusto Dantas Silva, 8208,143;
Talha Monte Lúcio da Silva, 8209,144; Tatiana Pinto Lotti, 8210,144; Thaisa Fernandes de Carvalho
Mota, 8211,144; Antônio Carlos de Freitas. 8212.145; Andréia Guimarães de Faria, 8213,145; Aline Araujo
Marques, 8214,145; Ana Lúcia Oliveira do Nascimento, 8215,146; Bruno Rodrigues de Moura, 8216,146;
Bruno Rodrigues Teixeira de Lima, 8217,146; Bruna Carolina de Castro Batista, 8218,147; Beatriz Helena
Cavalcante Nunes, 8219,147; Carolina Pereira Garcia, 8220,147; Ana Flávia Mota Lobo, 8221,148; Aline
Magno Rodrigues da Costa Chaves, 8222,148; Blaine Rolando Deolindo, 8223,148; Cintya Mendes Vieira,
8224,149: Carlos Eduardo Silva Guimarães Pessoa, 8225,149; Daniel Machado Berrardes Rabelo, 8226,149;
Daniel Meulan Zimmermann, 8227,150: Gabriel Borges Borghetti, 8228,150; Gleyce Santos Fontenelle
Rodrigues. 8229,150; Evelyne Ofugi, 8230,151: Haline Queiroz Oliveira Frejat, 8231,151; Helena Ribeiro
Barbosa, 8232,151; Juliana da Silva Fonseca, 8233,152; Jonas Pires Ribeiro Neto, 8234,152; Jônatas Aragão
Ramos, 8235,152; Karla Christinne da Silva Nicoletti, 8236,153; Leonardo Morais de Araujo Pinheiro,
8237,153; Ludimila Borges Honorato, 8238,153; Laura Acerb Cordioli, 8239,154; Ludmylla Mariana
Anselmo, 8240,154; Lygia Ribeiro Alves de Menezes, 8241,154; Luis Felipe Nóbrega Dantas, 8242,155;
Melina Maria Resende Almeida, 8243,155; Marcus Passarinho Chaves, 8244,155, Mariana Tenório de
Mello, 8245,156; Marina Alves Ferreira Cheim, 8246,156; Maira Pereira Evangelista, 8247,156; Natalia de
Araujo Lopes, 8248,157; Nathalhie Breckenfeld Pimentel, 8249,157; Regina Lúcia de Almeida Fonseca,
8250,157; Renato Lima de Aguiar Silveira, 8251,158; Regina Ewerton Rizzo, 8252,158; Rebeca Silva Mafra
Alves, 8253,158; Samir Amado Granja Nobre Maia, 8254,159; Simone Haddad Melo Costa, 8255,159;
Teimo Alves Costa, 8256,159; Thiago Baena da Silva, 8257,160; Vanessa Baena Maciel, 8258,160; Alberto
Soares Madeira, 8259,160; Evelyn Lacerda Costa, 8260,161; Hugo Henrique Maciel Serafini, 8261,161;
Laenya Lane Silva Vieira, 8262,161; Leonardo Bezerra Monte Mor, 8263,162; Leandro Lucas Teles,
8264,162; Maria Alice Carvalho Miranda. 8265,162; Paloma da Costa e Silva Carvalho, 8266,163; Rafhaela
da Silva Costa, 8267,163; Renata Bontempo Cipriano da Silva, 8268,163; Tiago Cordeiro Arantes, 8269,164;
Anna Caroline Moura Lima, 8270,164; Ana Mendes, 8271,164; Ana Carolina Alarcão dos Santos, 8272,165;
Daniela Maria Badaró Abrantes, 8273,165; Flávia Bilotta Frota Escobar,8274,165; Leonardo Rodrigues de
Oliveira Ortegal, 8275,166; Marina de Vasconcelos Padrão Costa, 8276,166; Maria Borges Monteiro,
8277,166; Paulo Henrique D'Avila de Oliveira Alonso, 8278,167; Paulo André Mansur Cunha, 8279,167;

„ Priscila Bruna Machado Lourenço, 8280,167; Raquel Margarida de Andrade Moura, 8281,168; Mine Gonçal-
ves de Souza, 8282,168; Ângela Alencar Ferreira de Melo, 8283,168; Barbara Santos Marques, 8284,169;
Canina Melo da Silva, 8285,169; Hugo Olcamura Nogueira Soares, 8286,169; Igor de Sousa Jacob, 8287,170;
Laura Dobai Jansen Pereira, 8288,170; Leopoldo Pereira Garcia Leão, 8289,170; José Henrique Gomes
Mendes, 8290,171; Luis Fernando Rodrigues de Abreu, 8291,171; Maria Ribeiro Ferreira, 8292,171; Mari-
ana Cerqueira, 8283,172; Nátalia Lôbo Ameno, 8294,172; Pedro Hadelich Brasiliense, 8295,172; Raphael
Machado Jucá, 8296,173; Sarah Rozeno do Nascimento, 8297,173; Tássia Lacerda Barroso, 8298,173;
Diais Vieira Soares, 8299,174; Daniela Vieira da Costa, 8300,174; Douglas Marins Rabelo, 8301,174; Naomi
Andressa Koide Costa, 8302,175; Ana Luisa Santa Cruz de Almeida, 8303,175; Gabriela Marques Louly,
8304,175; Luiza Hermeto de Barros Alves, 8305,176; Natália Mello Rosa Braga, 8306,176; Rafael de
Macedo Peixoto, 8307,176; Ulisses Lociks Cavalcanti de Gusmão, 8308,177; Vmicius Freire Ferreira Lima
e Silva, 8309,177; Verônica Moura Panisset, 8310,177; Victor Rennó Evelin, 8311,178; Tânia Simões
Olivieri Borges, 8312,178; Vmicius Bregion de Godoy, 8313,178; Diretora Cíntia Gontijo de Rezende Reg. n°
1619-MEC; Secretária Escolar Evonilde Alves de Sousa Reg. n° 317-SEC-DF.

CENTRO DE ENSINO MÉDIO 02 DE PLANALTINA, Reconhecido pela Portaria n° 035 de 18/09/84-
SEC/DF e credenciado por força da Resolução n° 02/98-CEDF: Ensino Médio 9/2002, Livro 08, Sweney
Nonato Passos, 4457,85; Mailen Souto Sousa, 4458,86; Diretora Rita de Cássia R.S. Coelho Reg.12134
MEC; Secretária Edileusa Alves de M Moreira Reg. 1353 SE-DF.

COLÉGIO VITÓRIA. credenciado pela Portaria n° 390/02 - SEDE: Ensino Médio 02 ,12002, Livro 01,
tkithata Cristian Gentflo Brito de Assis, 08, 03; Alan R. arde Porto. 09.03; André C'arvaiho da Gama. 10, 04;
André Md-ides Araújo, 11, 04; Bárbara Micheline dos SaniOS Ferreira. 12. 04: Carlos Henrique Olivè, 13, 05;
Cristiane Bonfanti de Sousa, 14,05; Cristiane José Santos, 15, 05; Débora de Aguiar Wingler, 16, 06; Fernanda
Barbosa Antunes, 17, 06; Fernanda Magalhães Barbosa, 18, 06; Frederico Antonio Freitas Coelho, 19, 07;
Helizabeth Cunha Machado, 20, 07; Iam Lima Sá, 21, 07; Isabela Vieira Roquete de Melo, 22, 08; Israel Dias
Sobrinho, 23, 08; halo Faria de Oliveira, 24, 08; Jhonatas Lopes da Silva Araújo, 25,09; Layla Ferreira de
Souza, 26, 09; Lívia Cristina Bonadio Benedetti, 27,09; Luciana Vieira do Espírito Santo, 28, 10; Margareth
da Cunha Machado, 29, 10; Michelle Machado de Oliveira, 30, 10; Naiara Moreira da Silva, 31, 11; Naiara
Santos Silva, 32,11; Natalia Cristina Gonçalves Alexandre, 33, 11; Priscilla Miranda Rodrigues, 34,12; Régio

hi

Leandro Gomes Sousa, 35,12; Rodrigo Nunes Saraiva, 36,-12; Ryan Alves Leite, 37, 13; Saulo Cruz Ferreira,

38, 13; Tâmara de Santana Lima Simplício, 39, 13: Thiago de Arnorim Costa, 40, 14; Diretora Eliana Vidal
dos Anjos Reg. 9600097-MEC; Secretária Margarete Farias de Almeida Queiroz Reg. 378 SE-DF.

CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS VERDE OLIVA-CESVO Reconhecido pela Portaria
n° 17/80 -SE/DF, e credenciado por força da Resolução n° 02/98-CEDF: Educação de Jovens e Adultos 9/
2002, Livro 01, Adailton Ferreira dos Santos, 553, 186; Alessandro Barros de Andrade, 554, 186; Aurélio
Nascimento da Silva, 555, 187; Claudio Paixao Gama, 556, 187; Danuzia França Messias freitas,557. 187;
Donizete Camargo de Souza, 558, 188; Fernando Dias de Mesquita, 559, 188; Geni Nunes da Silva, 560, 188;
Josenildes Silva, 561, 189: Joao Ricardo dos Santos, 562, 189; Kalmon da Silva Freitas, 563, 189; Luís Felipe
Santiago Campos, 564, 190; Marli Marques dos Reis Gonçalves, 565, 190; Marcelo Paula de Jesus, 556,190;
Moises Ferreira da Silva, 567, 191; Paulo Henrique da Costa Rezende, 568, 191; Paulo Roberto da Silva
Pereira, 569, 191; Rosemere Belarmino da Silva, 570, 192; Roxane Nubia Pereira de Miranda, 571, 192;
Diretor Benevenuto Costa Neto mat. 72868-3 Dec 01/02/01 DODF n°23 de 01/02/01, Secretária Marilene
Rosa da Silva Reg. 1404 SE-DF.

SENAI - CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE TAGUATINGA, Recredenciado pela Portaria n°
310, de 17/07/02 - SE/DF: Técnico em Segurança do Trabalho 12/2002, Livro 001, Valter Diniz Barros,
579, 193; Nilmar Vagner Vieira de Sousa, 580,193; Neri José Schreiner, 581,194; Almir Barreto de Souza,
582,194;Técnico em Edificações 13/2002, Livro 001, Renato Fauster da Silva, 583, 194; Técnico de
Manutenção em Microinformática 14/2002, Livro 001, Henrique Barros Lages, 584, 195; Diretora Rosân-
gela Teixeira Reg. 000472; Secretária Dirce Soares de Faria, Reg.993/DIE-SE/DF

CENTRO EDUCACIONAL 03 DE BRAZLANDIA, Ato de Criação: Resolução 6389 de 06.11.98 -
Conselho de Diretor/SEDF e credenciado por força da Resolução n° 02/98-CEDF; Ensino Médio 05/2002,
Livro 001, Adilce dos Santos Pereira, 555, 187; Adriano Lucio da Silva, 542, 183; Ana Célia da Silva Souza,
576, 194; Andreia Almeida Ramos, 543, 183; André Ramos da Silva, 556, 187; Anita Rodrigues da Costa,
544, 183; Deise Nunes da Silva Ramos, 545, 184; Deyzilvánia Alves de Oliveira, 526, 177; Edinalda de
Oliveira Martins, 577, 194; Edivania da Silva Peixoto, 578, 195; Eduardo Matos Martins, 579, 195; Elaine
Cristina Bispo, 546, 184; Evellyne dos Santos Veiga, 580, 195; Fernando Rosa de Jesus, 581, 196; Francisco
Junior de Sousa Pacheco, 439, 148; Gean Paulo Santos, 582, 196; Genilda Maria dos Reis Pereira, 583, 196;
Givaldo Rodrigues Ribeiro, 557, 188; Glaudson Wellington da Guia, 527, 178; Graziane da Silva de Souza, 558,
188; Gustavo Francisco de Souto Filho, 584, 197; Iali Ludovico Mariano, 528, 178; Ilton Tavares de Sousa,
559, 188; Isabel Cristina de Carvalho, 585, 197; Ivani Cordeiro, 586, 197; Jaciara Ferreira dos Santos, 547,
184; Jeferson Francisco Dourado, 548, 185; Jeferson Henrique dos Santos, 549, 185; João da Cunha Soares,
587, 198; Juliana Nascimento Rodrigues, 588, 198; Juliana Xavier Freire, 589, 198; Juscelino Silva dos
Santos, 529, 178; Leandro Barboza da Silva, 560, 189; Leandro Sousa Ferreira, 561, 189; Luciana Braz de
Souza, 590, 199; Lucineide Maria de Souza, 550, 185; Márcia Oliveira Santos, 530, 179; Maria de Fatima
Barbosa de Lima, 591, 199; Maria do Socorro de Carvalho, 531, 179; Maria Iranir de Freitas Silva, 532, 179;
Maria Izabel Ramos dos Santos, 551, 186; Marta Rocha Queiroz, 552, 186; Mauricio de Araujo Ferreira, 592,
199; Meurilene Alves de Paula, 533, 180; Nayane Vaz da Silva, 562, 189; Núbia Mendes Passos, 534, 180;
Patricia Ana da Silva Andrade, 535, 180; Pedro Antônio Rodrigues da Costa, 536, 181; Renildo Silva Bastos,
593, 200; Rilza Nascimento Silva dos Santos, 594, 200; Roberto Pereira de Lima, 537, 181; Romilda dos
Santos Pereira, 538, 181; Robson Ludovico Mariano, 563, 190; Rosa Maria Alves da Silva, 564, 190; Rosana
Femandes Pereira, 539, 182; Sandra Alves de Almeida, 540, 182; Sebastiana Maria da Costa, 565, 190; Selma
Gomes de Souza, 567, 191; Selma Francisca dos Santos, 553. 186; Sheila Cristina Pereira dos Santos, 568,
191; Sheley Cristina Corrêa da Silva, 569, 192; Sidney Faleiros da Silva, 570, 192; Silvia Fleuri da Silva, 571,
192; Solange de Oliveira Soares, 572, 193; Teresa Avelina da Silva, 573, 193; Thayze Fabiola Vieira da Silva,
541, 182; Valdenilson Alves da Silva, 574, 193; Valquires Costa Monteiro, 575, 194; Viviane Ezequiel
Marques de Oliveira, 566, 191; Wemerson Alves Dias, 595, 200; William Alves de S01.22, 554, 187; Livro
002, Adaildo Jose Rodrigues Costa, 619, 008; Anderson de Sousa Vieira, 596, 001; Anderson Ramos Joaquim
de Oliveira, 597, 001; Angela Maria Costa de Abrantes, 598, 001; Antonio Beltrão de Almeida, 599, 002;
Cicera Edna Bezerra dos Santos, 600, 002; Cirlene Gomes de Sousa, 601, 002; Cleonice Freire do Nascimen-
to, 602, 003; Damiana Oliveira da Silva, 603, 003; Daniel Batista Salvador, 604, 003; Daniella Aleixo Santos,
605, 004; Darlan Alves de Lima, 606, 004; Edilma Bezerra dos Santos de Jesus, 607, 004; Elaine Alves
Campos, 608, 005; Elaine Cristina Alves da Silva, 617, 008; Fabio da Silva Mendonça, 609, 005; Gessilene
de Jesus Antonio, 610, 005; Girberlandia dos Santos Barbosa, 611, 006; Jaciara Martins Rosa, 612, 006; João
Pereira Batista, 613, 006; Rogerio Fagner Farias de Alcântara, 614, 007; Sidneia Araujo de Jesus, 618, 008;
Verônica Pereira de Melo, 616, 007; Weudson Batista Moreira, 615, 007; Diretor Delminda Aparecida de
Souza Venâncio, mat.: 004952-X; Secretário Nivaldo Batista de Oliveira Barreiros, aut. 2595-DIE/SE.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 27 de dezembro de 2002

PROCESSO N°: 030.001123/2002
INTERESSADO: Instituto Monte Horebe
HOMOLOGO o Parecer n° 249/2002-CEDF, de 17/12/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é no seguinte teor: "recredenciar, por 5
(cinco) anos, a partir de 7 de julho de 2002, o Instituto Monte Horebe, localizado no SGAS 914, Conjunto
A, Lote 63/64 (parte das intalações do Colégio Notre Dame), Brasília - DF, mantido por Master Cursos
Técnicos e Preparatórios Ltda."
PROCESSO N°: 030.004437/2001
INTERESSADO: Colégio Dom Bosco
HOMOLOGO o Parecer n° 259/2002-CEDF, de 17/12/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é no seguinte teor:
a) pela aprovação das novas matrizes curriculares para o ensino fundamental e para o ensino médio,
que constituem os anexos I e 11 do citado parecer, do Colégio Dom Bosco, localizado no SEPS Quadra 702,
Bloco "A", Brasília - DF, mantido pela Inspetoria São João Bosco;
b) por validar os atos escolares praticados pela escola até a presente data, com base nas matrizes
curriculares que ora são aprovadas.
PROCESSO N°: 030.003292/2002
INTERESSADO: Centro Educacional Riacho Fundo
HOMOLOGO o Parecer n° 260/2002-CEDF, de 10/12/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é no seguinte teor:
"recredenciar, pelo prazo de cinco anos, a partir de 21 de julho de 2002, o Centro Educacional Riacho Fundo,
localizado na QN 7, Conjunto 6, Lote 8, Riacho Fundo I - Distrito Federal, mantido pelo Centro Educacional
Riacho Fundo Ltda.
recomendar que a escola providencie a renovação do alvará, em tempo hábil."
PROCESSO N°: 030.005010/1999
INTERESSADO: Centro Comunitário Cenecista São João Bosco
HOMOLOGO o Parecer n° 261/2002-CEDF, de 17/12/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é no seguinte teor:
aprovar a Proposta Pedagógica do Centro Comunitário Cenecista São João Bosco, localizado na
QNM 30, Módulos H/I/J, Ceilandia - Distrito Federal, mantido pela Campanha Nacional de Escolas
da Comunidade - CNEC;
aprovar a matriz curricular para o ensino fundamental - 1° a 8 0 séries, anexadas ao citado parecer;
validar. os atos escolares praticados a partir de 2001, ano do início da execução da matriz curricular (fls. 365/
366), em relação ao ensino fundamental;
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suspender. por tempo indeterminado, as atis idades do Ensino Supletiva Fases fI e III. nos termos da
solicitação da instituição de ensino (fls. 86), cuja autoramaão de funcionamento foi concedida pela Portaria
n° 22/78 - SEGDF.
PROCESSO N°: 030.001684;2002
INTERESSADO: Escola Vila das Crianças
HOMOLOGO o Parecer n° 26212002-CEDF. de 17122002. aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal em sessão plenária de mesma data, atio parecer é no seauinte icor
a) credenciar. por cinco af	 WS, a contar de 19 da abril de 2002. a Escola Vila das Crianças. situada no Núcleo
Rura1A~ (Atacara 13-B. Santa Maria, Distrito Federal. mantida pelo Instituto Social das Irmãs de Maria
Banneux - ISMAB. localizada no mesmo endereço:
b) autorizar o funcionamento do ensino fundamental - 5" a 8° séries;
c) aprovar a Proposta Pedagógica e a matriz curricular do ensino fundamental de 5' a 8' séries, a
vigorar a partir de 2001 e que constitui anexo I do citado parecer.
d) aprovar a matriz curricular para u Ensino Fundamental adotada em 2002 (anexo ID.
PROCESSO N°: 030.002995/2002
INTERESSADO: Colégio Unicanto
HOMOLOGO o Parecer 263/2002-CEDE dc 17/12/2002. aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal. em sessão aleiraria de mesma  data, cujo parecer é no seguinte teor
at aRecredenciar, par cinco anos, a contar de 14 de setembro de 1999. o Colégio Unicanto. localizado na
Quadra 300. Conjunto 23, Lotes 8 a 12, Recanto das Emas - Distrito Federal. mantido pela União do
Recanto Prestadora de Serviços Educacionais Lida;

recomendar que os responsáveis pela instituição providenciem novo Alvará de Funcionamento antes do
vencimento do atual.-
PROCESSO N' 030.004916/1999
INTERESSADO: Centro Educacional Maria Auxiliadora
HOMOLOGO u Parecer n° 264/2002-CEDE dc 17'12/2002. aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal ore sessão plenária de mesma data, cujo parecer é no seguinte teor
'aprovar a Proposta Pedagógica do Centro Educacional Maria Auxiliadora localizado no SH1GS Quadra 702,
Bloco C. Brasilia - Distrito Federal. mantido por instituição com a mesma denominação:
aprovar as matrizes curriculares para o ensino fundamental e para o ensino médio. anexadas ao citado parecer
validar os estudos matizados com base nos documentos organizacionais aprovados.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

Will SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL -1101111bl"''4" 1

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
RESOLUÇÃO N"' 19. DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a prorroaaçao do prazo de validade das inscrições de entidades e organizações de assistência
social que especifica.
O CONSELHO DE ASSISTENCLA SOCIAL DO 1)151K1110 FEDFRAI-cAS,DF, com fundamento no aia
9°, da Lei n° 8-742. de 7 de dezembm de 1993. combinado com o inciso XII. do art. 3°, da Lei ra 997, dr 29
de dezembro de 1995, e considerando que ainda não foi concluída a relataria das matérias pertinentes à
revalidação de inscrições de entidades e araanizaçõia de assistência social no CASDF, resolve:
PRORRO(GAR. ate 3i de março de 2003, o prazo de validada das inscrições das entidades c organizações
abaixo clamadas:
I)	 Associação de Matadores do Projeto Lúcio Casta - Creche Lisa° Costa - Processo n° 030.003.553/98;
2)	 Associarão dos Deficientes Físicas de Samambaia - Processo n° 100.000.861/2001;
31	 Associação dc Capoeira Fama - Processo n" 030.004.434;98;
4) Conselho Central de Brasilia da Sociedade São Vicente de Paulo - Casa de Frederico Ozanan -
Processo n" 030.044.352;98;
5) Creche Fernanda Guimonlas C. do Amaral - Processo n° 100.001.6212001;
6)	 Grupo de Assistência Social e Espiritual Francisco de Assis - Processo n° 101.001.28184:
'71	 Instituto Iludi do Planalto Central - Proccsao n° 100.001.464/2000:
8) Obra de Assistência á Inffincia e à Sociedade-OASIS - Processo n° (130.008,051/97:
9) Obras Sociais do Centro Espirita Batuira - Processo n° 030.010.438/99: e
10)	 Obras Sociais do Centro Espírita Jerônimo Candinho - Processo n" 030.008,a ..

GLAUCIA GOMES DE OLIVEIRA AGUIAR
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

DIVISÃO DE CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS

LICENÇA PARA COMERCIAL1ZAÇÃO ISE FOGOS DE ARTIFÍCIO N° 8/2002
A Diretora da Divisai, de Controle de Armas. Munia-aias e Explosivos - DAME, no uso de suas atribuições
legais c á vista do constante no Dtaasia 63,058„ resolve
Conceder LICENÇA PARA COMERCIALIZAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO. no varejo, á empresa
HIROJ1 PAPELARIA E LIVRARIA LTDA. inscrita no CNTSINIF e CEDF sob namoras 01.626.943,0001-
97 e 07.367.625;001-29, respectivamente. localizada no CNC; 05. lote 04, Térreo. Taguatinga-DF. onde
poderá comercializar, expor á venda ou armazenar, a quantidade máxima de fogos de artificio a seguir
descriminada. enquanto forem observ,idas as leis e regulamentos que regem a nanaria sob a fiscalização da
Divisão de Controle de Armas. Munições e Explosivos - DAME:
- 5,82 Kg para fogos de Classe "A e Ba. 7.93 Kg para fogos de ('lasse "C".
TOTAL: 13.75 Kg.
Esta LICENÇA é válida por 02 tdoist anos, a contar de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
Brasilia. DF. 30 de dezembro dc 2002

TOLETE MARIA MACÊDO DE CARVALHO

PORTARIA N° I aa. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DF.SENVOLVIMENIÓ URBANO E HABITAÇÃO, no uso de suas
atribuições regimentais e com ruim na Lei N'1731 de 22 de junho de 20011 e pelo Decrete N.° 21.450 de 15
da fesaavin, de 2001. republicado no DODF da, n` 186 de 26 de setembro de 2001. bem Gamo a Portaria rd 43.
de 20 de mama de 2002, que instituiu a Comissão dc Regularização de Inoveis Urbanos - COMREG. resolve.

Ao.1° Tomar pública a homologação das solicitações contidas em favor dos interessado discam'
processos abaixo relacionados:
Alessandra Lemes e Silva Eusabio. 260_024.451/2002: Altina Maria de Jesus. 134.001a
Amadeu de &Mia Costa, 260.027.792/2002; Antônia Maria Miranda de Oliveira. 260.01
2002; Antania Oliveira de Quadros, 260.021.829/2002: Antônio Gervaldo da Silva. 11121R
2000; Antônio Pereira dos Santos. 260.023.861,2002: Célia Pereira da Silva. 134.as
Dairia Felisberto Marques. 260.024.43212002; Daniel Silva de Carvalho. 260.024.303 =
Araújo da Costa, 260.024.908..2002: Diva Inácio Pereira. 134.001.4571998: Domin gas ast
Santos, 260.021.97412002; Edimar Rodriaues da Silva. 260.022.596/2002; Elivan Barbosa de
lho. 134.001.753/1998; Emitia Gonçalves Pequeno, 260.027.08312002; Eunice Veras de A
260.024.366,2002; Francisco Eufrásio da Silva, 260.027.572/2002: Genilson Martins deld
134.001.746/1998: Gonçalo Bezerra de Souza, 102.175.131/2000: Inácio Rodrigues Batista
260,024.9152002; Inaz Guedes Salgado Jesus, 260.024.6242.002; lia Pereira da Silva. 134.00
1998: Jairo Soares Pereira, 102.05-3.024'1990; João Dutra, 260.024.0442002: João Fernan
Queiroz. 134.001.507/.1998; Jorgelino Dias de Souza, 260.024.142/2002: José Ari dos
134.001.609/1998; José Dias Ferreira. 260.024.5172002; José Erivaldo Soares da Silva, 134.001
1998: José Francisco da Costa. 102.110.236/1994; Juraci Pereira dos Santos. 134.001.6411
Juvencio Nascimento de Assis, 102.072.600/1992; Leodona Bezerra de Sousa, 260.024.0652
Maria Almeida da Silva Sousa, 260.020.540/2001; Maria Conceição de Sousa da Costa 260.0'
2002; Maria da Conceição Aragão Avelino. 134.001.752/1998; Maria da Penha Inácio P
134.001.516/1998; Maria de Fátima da Silva. 260_022.140,2002; Maria de Jesus $0117.3 01'
260.024.364/2002; Maria do Socorro Mendes. 134.001.646/1998; Maria Imaculada Lopes de
102.178.695/2000: Maria Ivone dos Santos Lima, 260.023.878/2002: Maria José da Silva
260.024.535/2002: Maria Lucia Ribeiro, 260.024.765/2002: Maria Margarida Vieira de Me
260.022.338/2002: Maria Vilanv de Souza, 260.017.099/2001; alarlane Silva dos Santos. 260.027,
2002: Mirtes Maciel Cordeiro. 260.021.821/2002; Miguel Pereira de Farias, 102.165.290a
Nadja Medeiros Alves_ 102.116.811/1994; Neilde Cardoso Penha. 134.001.807/1998; Odete R
gues de Castro, 260.022.443/2002: Osvaldina Alves de Sousa, 260.024.332/2002: Palmira RIO '
102.112.205/1994; Renata Lacerda de Queiroz, 134.001.62211998: Rosália de Sousa, 260 022_
2002; Rosália Maria de Melo Santos, 260.024.411/2002; Rosilene Cardoso, 134.001_7571
Rosimar Bezerra da Paixão. 134.001.479/1998; Rosimeiry Francisca Soares dos Santos. a05.
1998: Tereza Maria da Silva. 134.001.713/1998; Terezinha Rodrigues Costa. 260.0:
Valdenor Lopes Barros. 260.024.094/2002; Verginia Maria Silva de Carvalho, 260.0a-
Zilda .Alves de Lima Teixeira, 260.027.823/2002.
Art2.° Publique-se e adote-se as providênciw necessárias.
An_3' Revogam-se as disposições rm contrário.
Art.4° esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DA GLÓRIA RINCON FERREIRA

r TRIBÚNAL DE CONTAS DO 	 FEDÉIRL J
SECRETARIA DAS SESSÕES

ACÓRDÃO N° 239/2002
Ementa'. Tornada de Contas Anual. Comas julgadas regularas com ressalva. Quitação ao napansavel.
mendações de providéncias corretivas.
Processo TCDF n° 2082/00 ( Apensas nas 193.000.07"';00, 2002'99 e 2479;991
NorneaFunçanTeriodo: Orlando de Lima Júnior, Diretor-Presidente. de 18.01 a 31.12.99: Jusachan
Araújo, Chefe de Gabinete, de 19.01 a 31.12.99: Kurniko Mizuta. Diretor Técnico-Cientifico. de );3!-
31.12.99: Kátia Filomena Vaz ativai Buemi. Diretora Adrniniaarativa. de 19.01 a 31.12.99.
Órgão: Fundação Apoio á Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF
Relatar. Conselheiro Jorge Caetano
Representante do MlaiTCDF- Procuradora Claudia Fernanda de Oliveira Pereira
Unidade Técnica.: 2' Inspetoria de Controle Externo
Sintese de impropriedadaafalhas apuradas: inobserv'ái,cia das tarrnalidades previam na Lei tf' 8.66643 era
procedimentos internos da entidade. quanto á aprovação e financiamento de projeto de pesquisa.
Recomendaçaes (LCDF	 194. art. 191: abster-se da formalizar convênio e outros ajustes sem o
cora -rigor as formalidades legais c normativas.
Vistos. relatados e discutidos us autos. considerando a manifestada) emitida pelo Controla Interno no
Certificado de Auditoria e o que mais consta do proa o. bem assim tendo em vista as conclusões da um
técnica e do Ministério Púbica junto a esta C'one, acordam os Conselheiros, nos termos do voto acra: ,
pelo Relatar, com fundamento noa arts. 17, inciso IL 19 e 24. inciso Il. da Lei Complementar da 1)F n:
ele ,} de maio de 1994. em julgar regulada com ressalva as cantas em apreço e dar quitação aos aca.xi
indicados, com a determinação da providência apontada. para correção da impropriedade identificada.
Ata da Sessão Extraordinária n° 76. de 12 de d ~hm de 2002.
Prece aes as Conselheiros Ronaldo Cosia Canno. Jorge Caetano, Mama! de Andrade. Avila e Silva. Jacra
Farnand e Renato Rainha e o .Auditor José Roberto de Paiva Martins.
Dacisao tornada por unanimidade
Representante do MP presente: Procuradora Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira

MARLI VINHADELI
Presidente

JORGE CAETANO
Conselheiro- Relator

Fui presente:
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA

Procuradora do Ministério Público junto à Corte

RETIFICAÇÃO
Na Ata da Sessão Ordinária ir 3718. de 10.12.2002. na parte relatada pelo Conselheiro MANOEL DE
ANDRADE, o teor cometo da Decisão n° 5056/02. adotada no Processo rd 026400. e o seguinte.
PROC'ESSO Na 026400 - Análise da Edital n.° 04/99 - SLU/DF, visando a contratação da empresa Q-pecs
alizada para prestação de serviços dc manutenção corretiva incluindo fomecinaMto de peças dou aces,sõria
genuinos. para a frota de caminhões da Serviço de Ajardinamento de Limpeza Urbana - BEL.ACAP.
regulamentou a licitaçao citada na ementa. objetivando suprir as necessidades do SLU. no dectiner
exercício de 2000, quanto á manutenção de sua fona de caminhões da mana MataddesaBenz. - DECISÀO
N° 5056:01- O Tribunal. de acordo com o voto do Relator. Conselheiro MANOEL DE .ANDRADE caro et
qual concorda o Revisor. Conselheiro JACOBV FERNANDES. decidiu: I. tomar conhecimento das raaega
de justificativa apresentadas ás fls. 115139. em cumprimento à Decisão n.° 9.39300. para no mérito
considera-las satislatórias; II. recomendar aos atravessados que doravante obsa-veni. com agua as disposieka
dos no art. 3°. a I". ara 30. II, e a éa do 211. 31 da Lei n." 8.666,93. nos procedimentos licitatarios,
t a 1Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF n" 245. de
20/1 2-'02. dag. 17.

erv- iç-o&-"Njardiffamefito e Luup
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SEÇÃO II

111rATOS  DO  PODER EXECUTIVCV 

DECRETO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002
• GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe são conkhdas pelo artigo 100.
W110 XVIII 2 XXVII. da Lei Orgánioa dts Distrito Federal. combinado com o disposto na Lei n° 9,264: de
r,k fevereiro de 1996. cumprindo detemii~ Judicial consoante Oficio n° 12215/2002-2° Turma Civel

Dihigml de Justiça do Distrito Federal. nos Autos do pmeesso ri° 2001.01. 1.02_5837-6aAPC, reaolm
•ker.,z s candidata abaixo. aprovada no concurso público a que se refere o Edital Normativo TI' U2000
-PMF, de 21 de settanbro de 2000. publicado no DODF ri" 188, de 29 de setembro de 2000 c Editais de
!cite& Fatal ri° 2.5f2001- PCDE de i0 de setembro de 2001. publicado no DODF de I l de setembro de
auta, 1'262001- PCDF, de- 13 de sewetihro dc 2001, publicado no DODF de 14 dc setembro de 2001 e

•rt 741101- PCDF, de l8 de Setembro de 2001. publicado no DODF de 19 de setemboa de 2001. rtu vaga
Mairade. pata o cargo de Escrivão dc Policia . 'Segunda Classe. da Carreira de Policia Civil do Distrito

ohgun..adm o nome e a ordem dr classificação no Curso cie Formação:
.4141NELIA SEPULVEDA COEL110 BRITO - 93°.
l ezricaTatua aorneada ror determinação judicial.

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

RETIFICAÇÃO
»1:5~ft de 24 de dezembro de 2002, publicado no DODF ri° 248, de 26. 1 12001 psQ 36. que '-'conen-3u
VIA0111111 FERNANDES MENDONÇA COSTA para exen.-- o Cargo enn Comissão, Símbolo DFG-I 2.
!*Unte da Gerancia Administrativa. da Diretoria •dc Apoio Operacional. da Saaactaria de Trabalho e
Ihelttra humanos do Distrito Federal.
:vide se Lè.: da Secretaria de Trabalho e Direitos Humanos cio Distrito Federal.

... da Secretaria de Trabalho e Direitos Humanos do Distrito Federal, a panar de 07 de
ato-erabra de 2002

0.-anao de 24 de dezembro de 2002, publiçado no DODF n" 248, de 26.12.2002, pau_ .16, que exonerou
MONTEIRO DOS SANTOS para exercer o CIMO em com> s. smnbolo DFA-06. dc Assistente

índia Pública de Emprego c Cidadania - P Sul, da Gerência de Atendimento ao Trabalhador, da
ana de Atendimento ao Trabalhador c ao Empra?ador. ds Sobaca=taria de Erma	 ego. da Secraaaria cie
ility e Direitos Humanos do Distrito Federal.
•Se L ..da Secretaria de Trabalho c Dinzitoa Hurnantaa do I)istrito Federal
ase:	 eia Secretaria de 'Trabalho e Direitos Humaneis do Distrito Federal. 3 partir de 01 dc
aro de 2002

ii 111ETARIA  DE EDUCAÇÃO 

F	 PORTARIA .N° 513. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
0 SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso dc ovas atribuiçõea
rearareriá.s considerando o disposto no § art. 13 do Decreto n" 16.09&94 e do constante doi Processe
s' 40.001688.200Z, resolve .
LDESIGNAR FI 17 ABETE NERI MOURA. matricula ri° 46.054-0. como executora do C'emv -ário ri° 48
3901 firmado entre o Distrito Federal. por imemaedio da Secretaria de Estado dc Educação do Distrito
Federal e o Centro de Apoio de Vivérreaas Agrárias-CAVA,
I:Determiaar que cita Portaria entre era vigoa na data dr sua publicação.

S(NVAL LUCAS 1)E SOUZA FILHO

PORTARIA N" 514. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
05EaRET.AMO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso de altas atribuições
IÇO:trais, considerando o disposto no § 1", art. 13 do Decreto rf 16.098194 e do constante do Processo
re »014174:200i resolve:
1. DESIGNAR AIDA FERNANDA MARIA LEAL FEITOSA. ~cuia n" 61396-7. '• -1A AMARAL
DESOU7A_ matricula n" 33.747-1 e CRIS11ANA ALVES GIBSON, matricula tf 38.a _ como execu--
Imas in Convénio n° 45 ,2002, fumado entre o Distrito Federal, por intermixlio da Soer lane de Estado dc
bk,10o do Distrito Federal e a Federação das Indústrias do Distrito Federal - FIBRA.
likaerminar que esta Portaria entre em vigor nu data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA N" 515. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
0 SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
rasem* considerando o disposto no § 1". art. 13 do Decretu n° 16.098/94 e do constante do Processo
ir' W.002935;2000. resolve:
',DESIGNAR ANA MARCA CORREIA, matricula ri" 35,167-9 e NÀD1A AMARAL DE SOMA, ~cola
1'33.747- a corno carcutoras do 1° Termo Aditivo ao Conver' tio 9f2001, firmado entre a Distrito Federal.
arr iwittediv da &arraiaria de Estado de Praia-aí:4o do Distrito Federal e o Sararkaa Social do Coroaucio - SESC.
2_ Ia:a:minar que cata Portaria entre em vigiar na data de sua publicação.

SINVAL LUCAS DE SOUZA

PORTARIA N" 516. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
I•OSECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso de suas abibuiçiiaa:

reairrentais, considerando o disposto no § 1". art. 13 do I)e-reto n" 16.098. 194 e do constante do Processo
. N r.1 .011185612002_. resolve:
aS1GNAR PATRICIA DANTAS TRAJANO. matricula n" 23.7914. como executora dos Contratos
1'112602. 172 .2002 e 1732002, fumados entre o Distrito Federal. por intemiedio da Secretaria de

r-Esbdo Edneacão do Distrito Federei e as Empresas Tropical Tradine 'rriportaç-ão e Exporta tu Lida .
analieh Indústria de Eouipernenios Lula. e Liciiec Comercial e Serviços Lula. - EPP. respeetiv:rmente.
1 N.I.J.rrninar que esta Portaria entre em vigor ria data de sua publicação.

SINVA1. LUCAS DE SOUZA FILHO

PORTARIA N° 517, DE 27 DE r)F7F  NiBRO DE 2002
0 SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO Disricro FEDERAI-, ao uso das atribuições que
lltr sio contendas pelo Decreto ra' 23.212, de 06 de setembro de 2002. resolve:
RETIFICAR. na Portaria n" 454. de 11112002, publicada lio DODF n"-216, do dia 1 i	 -02, o ato que
concedeu aposentadoria a AN-T(7NR) GILMAR RIBEIRO. matricula n" 70.855-0. i •a.a...assor. nivel 3,

classe 'mica. padrão 21-3F. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal. para considerar padrão 22-3E
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n" 080.010584720(12.

SINVAL LUCAS DE SOUZA

SECRETADE SAÚDE

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO) DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE -
FliPECS. DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições
que lhe foram delegadas através da Instrução ri° 85 de 4 d .e dezembro  de 2002, ition I.Y. rosolvea
Autorizar a Dispensa de Ponto da servidora Mônica Boueri Coqueiro. Matricula n" 132.644-9, CD -
Odontóloect, 	 Classe. Padrão 111, no periodo de 26 a 29 de março dc 2003. para participar do X
Congresso Internacional de Odontologia do Distrito Federal, a realizar-se cm Brasilia - DF nu Centre)
de Convenções Ulysses Guimarães. conforme processo n" 060.013_447 ,2002.

ROSÂNGELA CONDE WATANABE

15ECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL AO

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 17. DE 2S DE NOVEMBRO DE 2002
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições dispostas na Portaria ri" 364, de 15 de
outubro dc 2002. resolve:
HOMOLOGAR o resultado final da avaliação do Estagio Probatdrio dos servidores, desta Secretaria,
abaixo-reloc lona doa:
ALB.ANIZA RODRIGUES CUSTODIO. matricula 1047353. Assistente Básico em Serviços Sociais, Copeira`
Merendeira, E-acalme. 5,80. admitida em 01412.2000. homologado em 01108)2002. ANA PAULA GUEDES
ARANHA. matricula 1047329, fasairitie Básico em Servigis Sitiais Auxiliar Operacional de Servia.'s Diva-
sos.. Exceleria!, 6.60. admitida em 2401,2000. hornolm-aaclo em 2407/2002. CATARINA MOREIRA RODRI-
GUES, matricula 10460, Aasisaatte Básico em Serviçais Sociais, CopeinaMerendrira_ Excelente. 6,44. admi-
tida erit 31/0J2000. homologado cm 31107,24102. CLAR1NDA EUFRASIA DA SILVA, matricula 1641554.
Assistente Básico em Serviçais Sax-ioak LaxardeireePi~dziya. Excelem. 6.68, admitida cm 01X122000. homo-
logado cm 0808.2002. CIAUDIO PEREIRA, matricula 164835X„Assiatante Básico em Serviços Sociais.
Lavadeim'Pasauteira. Excelente. 6.60. admitido cm 2401.2000, liarrnoloaado cm 24072002. DENISE BAR-
BOSA GUALBE_RTO. matricula 1047159_ Assistente 13asico cm Serviços Saciais. Auxiliar Operacional de .
Serviços Diversos. Excelente. 6.68, admitida em 28401.2000. homologado em 281072002. EDILENE ADOL-
FO DOS SAN-TOS, marricula 1048430. As intente EW,ico em Strvieos Sociais, Auxiliar de Cozinha, Eaceltmtc.
6.60, admitida em 25101,2000, homologado 2/11 25/07.2002. ELAINE CRISTINA RICARDO ALMEIDA,
matriaaila 1048597. Atendente de Reintegração Social. A gente Social. Excelente. 7.00. admitida em 18 102!
2000, homologado em 1808,2002. ELIETE LOPES VIANA. matricula 1648416..Aiatente Básico em
Serviços Sociais. Auxiliar de Coúnba. Eatxterae, 6.12, admitida em 01102.2000. Immialiataado em 01,08'2002.
ELISANGEIA CHRISOSTOMO	 "'DOSO. matricula 1041309. Assistente Básico em Serviços Sociais.
Ccrpeira(Metencleira, Excelente. àdmitida . em 434122000. homologado em 03101/2002. ELIZETE
SOARES DE OLIVEIRA. matricula :1.47388. Assistente Básico em Serviços Sociais, CopeimIVIerendeira,
Excelente. 7.60, admitida em 2401.2000. bonrolueario cm 2407t2002 FERDINAN FERNANDES RODRI-
GUES, matricula 1047027. Ate dente de Reiougra4o Social. Agente Social. Eacelente, 5.56, admitido em 23/
1299, homologado em 23062002. FRANC/SCA NATALLA OLIVEIRA DA SILVA, matricula 1048465.
Asaislente Básieo•cm Serviços Sociais, Auxiliar de Cozinha, Eacelame, 6,36. admitida em 2840172000, homo-•
logado em 2811072002 INÁCIO FELIX DOS SANTOS, matricula 1047280, Assistente Báaico em Serviços
Sociais. Auxiliar Operacional dc Serviços Diversos, Exceliam:. 6.20. admitido eira 24'012000, h1.11710~-1 em
2407(2001 JOAQUIM GOMES DA SILVA GUEDES. matricula 104852X. Assistente Básico em Serviços
Stadais. Lavadeira.Passadeira. Exceleste, 6.76. admitido em 08/02/2000. homologado em 0S . 0122002. LÚCIA
RIBEIRO. matricula 1048511. Aaaistente 13aasico em Serviços Sociais, Auxiliar de Cozinha. Excelente, 6,44.
admitida cm 01/0212000, homologado era 01/01;2002. MARIA APARECIDA GONÇALVES. matricula
1047264. Asaiente Básico em Serviços Sociáis, Auxiliar Operai:~ cm Serviços Diversos, Excelente, 6,52,
admitida em 24012000, homologado ern 2407.2002, .MARIA APARFCIDA SIRINO ARAUJO. matricula
1047299_ Assistente Basica em Serviços Sociais. Auxiliar Opmeional em Serviços Diversos. Excelente- 6,68,
adiradda trn 2401.2000, homologado em 2407[200. MARIA BENIGNA DE NOBRFCTA PAIXÃO, matricula
1048325. Assistente 13co em Serviços Sociais, LavadeiraPassadcira_ Excelente, 6.44. admitida em 2401/
2000, homologado can 2407,700.1 MARIA DAS DORES SÁ MESSIAS, matrícula 1647302. Assistente Básico
can Serviços Sociais. Auxiliar Operacional ern Servis Diversos_ Exceto-aia 6.60. admitida em 24/01.2000.
burnokaaado em 241072002. MARIA DE FÁTIMA M DE O NASCIMENTO. matricula 1047469. Assistente

em Scrviçoa.Soerats. CopciraNlerendeira. Excelente, 7,00. admitida em 31(01,2000, luanokuielo tem
31/072001 MARIA DO AMPARO DE SOUSA COSTA, ~cola 1047140, Assistame Básico em Serviços
Soaia;s Auxiliar Operaeimai em Serviços Diverxaas. Exedente. 6.92. admitida can 2401:2000, bontolog_aado
24/072002.1vLARIA. EUGENIA FERREIRA LIMA, matricula 1047191. Assistente Básico em Serviços Soci-
ais, Auxiliar Operacional em Serviços Diversas, Excelente. 7.00. admitida . erga 24012000. homologado cm 24'
072002. MARIA NIADALEN-A GONÇALVES RODRIGUES. matricula 1048295, Assistente Básico em
Serviços Sociais, Copeira/Merendeira. Excele e, 6,28. admitida em 01102/20e0. homologado em 01/011=2002_
IvLAR1A RIBEIRO DE OLIVEIRA BOMFIM, matricula 1048473, Assistente Básico cm Serviços Sociais.
Auxiliar de Cozinha. Excelerac, 6,52. admitida em 28.0~0. homologado cm 28107É2902- MARIA SOM
DA SILVA. matricula 1047450. Assistente Básico eart Serviços Sociais. Copeira/Merendeira. Excelente, 6.52.
admitida cria 31/01(2000, homologado cm 31/07/2691 MARIA •ILialA LbaXEIR.A. matricula 104733".-.
Assistente Básico eia Serviços Sociais, Auxiliar Operacional em Serviçais Uivemos, Excelente. 6.76. admitida
C1T1 28/01:2000. homologado em 28 1072002. MARINALVA FLORENITNO DOS SANTOS. matricula
1048643, Atendente cie Reintegração Social, Agente Social, Exceleote. 7,00. admitida em 21/02.12000. homo-
limado em 21 /01'2002. NEIDE BRAGA LIMA, matricula 1047221, Assistente Básico em ServiçosSociais.
Auxiliar Oparacional em ServiçoS Din tantos, Excelente. 6,44 admitida em 01 n0212.000. homologado em 01/08
2002. PATRIC1O SÁ FILHO, mia-ioda 1048317. Assistente Básico cm Serviços Suciai', La vadairaPassoaleirra
Excelente, 6,60, admitido em 01.0212000. homologado cm 01/08-2002. PAULO FERREIRA LIMA_ matri-
cula 1047132. Asaistenir Básico em Sterviçaaa.Sociais. Auxiliar Operacional cm Ser~ DiVCC:59S, EXCCIF:Mi.
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6,44, admitido saia 0102/2000. homologado em 01.08.2002. RENATO MATOS LEITE, matricula 1047418.
Assistente Faiaiec, em Serviços Sociais. CopeiralMerendeira, Excelente. 6,51 admitido em 25.'01'2000. homo-
logado em 25/07/2002. RODIÉZIA RODRIGUES SILVEIRA, matricula 1047116, Assistente Básico em
Serviços Sociais, Auxiliar Operacional em Serviços Diversos. E.xceltaue, 5.72, admitida em 28,01(2000. horror
loaoldo em 28/07/2002. RON1TA LINA DA SILVA. matricula 1047310. Assistente Básico con Serviços Sociais.
auxiliar Operacional em Serviços Diversos. Excelente, 636, admitida em 24/012000. homologado em 24 ,07
002. ROSA MARIA GUIMARÃES DA CRUZ, matricula 1048-149. A ssistente Básico em Serviços Sociais.
aoiliar de Cozinha. Excelente. 6,76, admitida em 24/012000, homologado em 2407.2002. ROSALDO

VIANA DE MELO. matricula 1047205. Assistente Básico em Serviços Sociais. Auxiliar Operacional em
Serviços Diversos, Excelente. 628. admitido em 24/01(2000, homologado em 24/07/2002. ROSALINA
FRANCISCA FERREIRA. matricula 1047426, Assistente Básico em Serviços Sociais. Copeira rMerendeira,
Excelente, 7.00. admitida ern 24/01:2000. homologado em 24/07/2002. ROSARUBIA ALVES DE ALMEI-
DA, matricula 104737X. Assistente Básico ern Serviços Sociais. Copeirai'vlerendeira. Excelente, 6.76, admitida
em 24/014000, aarnoloasao em 24/07,2002. ROSELI LOPES DE OLIVEIRA VEIGA. matricula 1047361,
Assistente Básico em Serviços Sociais. Copeira/Merendeira, Excelente, 6.44. admitida em 01/012000. ho-
mologado ene 01/082002. ROSELI RODRIGUES ROSA. matricula 1048422, Assistente Básico em Serviços
Sociais, Auxiliar de Cozinha. Excelente. 6.52, admitida em 24/012000, homologado em 24/07/2002. ROSE-
MARI DE MELO SOUZA. matrícula 1047272, :assistente Básico cm Ser viços Sociais, Auxiliar Operacional  em
Serviços Diversos, Excelente. 6.20. admitida em 27.'012000. homologado em 27/07 .2002. ROSINALDO
ALENCAR DE SOUZA. matricula 1048376. Assistente Básico em Serviços Sociais. Auxiliar de Cozinha,
Excelente, 6,28. admitido em 24/01/2000. homologado em 24072002. ROSYMERE RODRIGUES DE
SOUZA. matricula 1048368, Assistente Básico em Serviços Sociais. Auxiliar de Cozinha. Excelente. 6.28.
admitida em 011012000, homologado em 01/082002. RUBENS RODRIGUES DE OLIVEIRA. matricula
1043414, Assistente Básico em Sercaças Sociais, Auxiliar de Cozinha. Excelente. 6,68, admitido em 24/01/
2000. homologado em 24 1 07,2002. SIMONE ALVES CARVALHO DE MEDEIROS, matricula 1047124.
Assistente Básico em Serviços Sociais, Auxiliar Operacional exn Serviços Iii%crsce,. Excelente. 6,92 admitida
em 24/01.2000, homoloeado em 244172002. VERA LÚCIA VIEIRA. matricula 1038333. Assistente Básico
em Serviços Sociais. Laaadeira~deira. Excelente, 6.60, admitida em 24/0E2000. homologado em 2407/
2002. WILMA FERREIRA GOMES, matricula 1047396. Assistente Básico can Seta iças Sociais. Copeira , '
Merendeira. Excelente, 6,84. admitida em 24/01/2000, homologado em 24107:2002. ZENY CRISTIANE
GOMES GUERRA. matricula 1047183. Assistente Básico em Serviços' Sociais, Auxiliar Operacional em
Serviços Diversos. Excekine. 7.00. admitida cm 28/01/2000, homologado can 28107/2002.

RUTH LÉak ARALIJO SOARES

ORDEM DE SERVIÇO lar 19. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL DO DF.
no uso de suas atribuiçOes legais, e tendo cm vista o int 1° item IV da Panaria n" 364 dc 15/1072002, resolve:
Averbar tempo dc serviço prestados pelos ser idores abaixo relacionados:
Processo: 100.001660/02: Nome: JOSÉ RIDO DE ARAÚJO; matricula o° 1025015, Cargo: Assisten-
te Básico em Serviço Sociais, Averba: 182 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no periodo de
17/06/1959 a 15/12/1959. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.001660/02: Nome: JOSE BIDO DE .ARAÚJO: matricula n" 1025015, Cargo: Assisten-
te Básico em Serviço Sociais. Averba: 29 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, no período de
1203/1960 a 09/04/1960. contados para efeito de aposentadoria_
Processo: 100.001660/02; Nome: JOSÉ RIDO DE ARAUJO. matricula n° 1025015. Cargo: Assisten-
te Básico em Serviço Sociais. Averba: 2.056 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no período
de 13/01(1971 a 29:0811976, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100,001660/02: Nome: JOSE RIDO DE ARAUJO, matricula ri* 1025015. Cargo: Assisten-
te Básico em Serviço Sociais., Averba: 274 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. rio periodo de
21/0211977 a 21;11.'1977. contados para efeito de aposentadoria.
Processo. 100.001660/02: Nome: JOSÉ RIDO DE ARAÚJO; matricula n" 1025015. Cargo: Assisten-
te Básico em Serviço Sociais, Averba: 58 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no periodo de
02/01/1978 a 28/0211978. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.001660/02: Nome: JOSÉ RIDO DE ARAÚJO; matricula n" 1025015. Cargo: Assisten-
te Básico cm Serviço Sociais. Averba: 181 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no período de
01/0211979 a 31/07/1979. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.001660/02: Nome: JOSÉ BIDO DE ARAÚJO: matricula n° 1025015, Cargo: Assisten-
te Básico era Serviço Sociais. Averba: 502 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no período de
15/10/1980 a 28/02/1982, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.00E660/02; Nome: JOSÉ BIDO DE ARAÚJO: matricula n° 1025015, Cargo: Assisten-
te Básico em Serviço Sociais. Averba: 101 dias, conforme certidão expedida peio INSS. no período de
01/03/1982 a 09/06/1982 contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.001660/02: Nome: JOSÉ 131DO DE ARAÚJO: matricula n" 1025015. Cargo: Assisten-
te Básico em Ser	 Sociais, Averba 272 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, no período de
10/06/1982 a Ca	 . 983, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.011: •,,,o 02: Nome: LUCY MARIA CAPUTO: matricula n`1030264. Cargo: Assisten-
te Superior em Serviço Sociais. Averba 2.040 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. no período
de 01/05/1978 a 30/11/1983, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.001666/02: Nome: LUCY MARIA CAPUT(); matricula n° 1030264, Cargo: Assisten-
te Superior aro Serviço Sociais, Averba: 243 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no período
de 01/02(1984 a 30/09/1984. cantados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.001666/02; Nome: LUCY MARIA CAPUTO; matricula n° 1030264. Cargo: Assisten-
te Superior em Serviço Sociais. Averba: 30 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, no periodo de
01/12/1984 a 30/12/1984. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA: matricula n° 102891X, Cargo:
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 21 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. no
período de 25/03/1960 a 14:04/1960. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA; matricula n a 10289IX. Cargo:
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 151 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no
período de 15/04/1960 a 08.091960. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/01 Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X, Cargo:
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 90 dias, conforme certidão expedida pelo TNSS, no
período dc 16/09/1960 a 14/121960. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA, matricula n" 102891X, Cargo:
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 157 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no
periodo de 19/12:1960 a 24'05:1961. contados para efeito dc aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X. Cargo:
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 21 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no
período de 21/08/1963 a 10/09/1963, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSÉ CiALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X. Car go;
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 550 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. no

período de 25/11 1963 a 2705/1965, contados para efeito de aposentadoria,
Processo: 100.000115/02: Nome. JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X Ci
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 122 dias, conforme certidão expedida peio INSS;
período de 2912/1965 a 29/04/1966, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.0001 15/02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 10289IX. C
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 346 dias, conforme certidão expedida pelo INSS,
período de 01'05/1966 a 12/04;1967. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula ri" 10289IX. Ct
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 51 dias. conforme certidão expedida pelo INSS.
período de 13/04/1967 a 02/061967. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.0110115(02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X. C
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 94 dias. conforme certidão expedida pelo INSS:
período de 19:06/1967 a 20/09/1967, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 10289IX, C
Assistente 'Básico em Serviço Sociais. Averba: 267 dias, conforme certidão, expedida pelo INSS,
período de 02/10(1967 a 24/061968, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115;02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 10289IX. C
Assistente Básico cm Serviço Sociais, Averba: 78 dias, conforme certidão expedida pelo INSS
período de 08/07/1968 a 23109/1968. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X. C
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba 41 dias, conforme certidão expedida pelo INSS.
período de 27:09'1968 a 06/11/1968. contados para efeito de aposentadoria.
Processo; 100.000115(02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X. Cao:
Assistente Básico em Se viço Sociais. Averba: 228 dias. conforme certidão expedida pelo INSS.
período de 15111/1968 a 30/06/1969, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n" 102891X. Cuge
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 189 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. ai
periodo de 11/08/1969 a 15/02/1970, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA, matricula r' 102891X. C'uga .
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 212 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no
penado de 02/03:1970 a 29(09/1970, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSÉ GALDENO DE SOUZA, matricula a' 102891X. Caro;
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 455 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. m
período de 17/11/1970 a 14/02/1972, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula o" 102891X. Cargo;
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 172 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. no
perimia de 18/02/1972 a 07108/1972. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA, matricula n" 102891X. C.argn: 1

Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 70 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. no
período de 22/08/1972 a 30/111/1972. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula a° 10289IX. Carta
Assistente Básico em Serviço Sociais, Averba: 41 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. ns

período de 01(11/1972 a 11 /12/1972, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome; JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X. Carga
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 31 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no
periodo de 07/02 7 1973 a 09/03/1973. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02; Nome: JOSE GALDINO DE SOUZA. matricula n° 102891X, Cargo;
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 126 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no
período de 1010411973 a 13/08 . 1973. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115102: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n" (02891X. Corara

.Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 123 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. na
periodo de 31/07'1974 a 30111.'1974, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.00(1115/02; Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula n a 102891X. Caio:
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 323 dias. conforme certidão expedida pelo INSS. na
período de 24/04:1975 a 11/03/1976, contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115:02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA. matricula ri° 102891X. Carga:
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 106 dias. conforme certidão expedida pelo INSS, no
período de 071011977 a 20'06/1977. contados para efeito de aposentadoria.
Processo: 100.000115/02: Nome: JOSÉ GALDINO DE SOUZA, matricula n a 102891X. Carga
Assistente Básico em Serviço Sociais. Averba: 217 dias, conforme certidão expedida pelo INSS. no
período de 12/07/1978 a 13/02/1979, contados para efeito de adicionais e aposentadoria.

RUTII LEA ARAUJO SOARES

1411"1-ECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO D/STRITO FEDE-
RAL, usando das atribui~ que lhe confere o artigo 66, inciso VIII, do Regimento apmaado pelo Dec to
n° 15342. de 20 de dezembro de 1993. resolve:
Conceder afastamento por 08 tono) dias consecutivos. por motivo de licença nojo, no, temos do Artigo
97. inciso 10. afinca	 da Lei n° 8.11290, ao servidor abaixo relacionado:
Nome: VALDENIAR FRANCISCO RIBEIRO. matricula 92.838-0. Técnico de Atividades
Rodoviárias.Período: 08.112002 a 15.12.2002.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDE
RAL. usando das atribuições que lhe confere o irem 1111. do artigo 66 do regimento aprovado pelo Decrete
if 15.342, de 20/12/93 e de acordo cote a competência que lhe foi dele ada no artigo 2°. inciso L alínea "d"
do Decreto n° 12.469, de 06/07/90, resolve: Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade nos termos do
artigo 87 da Lei n° 8.112. de 11/12/90. aos servidores abalroa relacionados:
-PAULO ALVES ALVTat matricula 91911-0, Técnico de Atividades Rodoviárias. referente ao 2" Quin-
qüênio período de 17.12.1997 a 16.112002.
-FR.ANCISCA GOMES TEIXEIRA. matricula 91902-1. Auxiliar de Atividades Rodoviárias. referente

Quinqüanio período de 22.10.1997 a 21.10.2002.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO EME-
RAL usando das atribuições que lhe confere o item VIII, do artigo 66 do regimento aprovado pelo Decreto
n" 15342, de 20/12/93 e de acordo com a competência que lhe foi dele gada nu artigo 2". inciso L alinca "ar
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do Decreto n° 12.469, de 06/07/90, resolve:
'Rever a contagem de tempo de serviço e conceder Licença-Prêmio por Assiduidade nus termos do artigo
87 da Lei n° 8.112, de 11/12/90 e artigo 1° inciso 1 da Lei n° 221, de 27/12/199], ao servidor:
-MARCO ANTÔNIO DE LIMA, matrícula 93.910-2, Técnico de Atividades Rodoviárias, referente ao 1"
Quinquénio período de 17.12.1992 a 16.12.1997 e 2' Quinqüênio período de 17.12.1997 a 16.12.2002.

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

PORTARIA N° 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2002
USECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 131, incisos VII e XXI, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 4.852, de
1 .1 .de outubro de 1996, com seu artigo 39, da Secretaria de Administração, resolve:

. Desi gnar os servidores MARIZETE MARIA GOMES, matrícula n° 22.154-6, Técnico de Apoio ás Ativida-
des Policiais Civis, WESLEY DE ALMEIDA GONÇALVES, matricula n° 110.110-2, Sec. Adm. Esp. Com .
'SociaISSRDS, e IONE ROMUALDO ALVES, matrícula n° 38.641-3, Auxiliar de Apoio às Atividades Polici-
ais Civis. sob a presidência da primeira, e no prazo de 30 (trinta) dias, realizarem a Tomada de Contas do
Almoxarifado da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, relativo ao exercício de 2002.

ATHOS COSTA DE FARIA

PORTARIA N° 116, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de compe-
iéecia que lhe confere o inciso 11, do art. 7°, do Decreto n° 21.816, de 12 de dezembro de 2000, resolve:
Designar JOSÉ ALVES DE SOUSA, matrícula 22.757-9, Técnico de Planejamento e Orçamento. para
Substituir PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA, matrícula n° 47.557-2, Subsecretário da Subsecretaria de
Apoio Operacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal.
Códi go CNE-06, no período de 23.12.2002 a 11.01.2003, em virtude férias regulamentares.
Designar JOSÉ FILHO SOARES ROCHA, matrícula 39.489-0, Perito Papiloscopista, para substituir JOSÉ
ABES DE SOUSA, matrícula 22.757-9, Gerente da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças da
Subsecretaria de Apoio Operacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do
Distrito Federal, Código DFG-I2, no período de 23.12.2002 a 11.01.2003, em virtude do titular estar
substituindo o Subsecretario de Apoio Operacional.

ATHOS COSTA DE FARIA

PORTARIA N° 117, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de compe-
tència que lhe confere o inciso II, do art. 7°, do Decreto n° 21.816, de 12 de dezembro de 2000, resolve:
Designar BOLIVAR SPINOLA DE BRITO, matrícula n° 19.076-4, Agente Penitenciário, para substituir
CÉSAR TOSHIO FUGIVALA, matrícula 58.560-2, Chefe do Núcleo de Conservação e Reparos da Gerên-
cia de Administração Penitenciária do Centro de Detenção Provisória da Subsecretaria do Sistema Peniten-
Oário da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal, Código DFG-10, no
aeriodo de 10.01.2003 a 24.01.2003, em virtude de férias regulamentares.

ATHOS COSTA DE FARIA

POLICalya DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILAMENTO
Em 30 de dezembro de 2002

! l 0 DIRETOR DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO GERAL, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL. no uso das
suas atribuições, AUTORIZA:
Nos prot,entos do servidor JOSÉ FERNANDES MOURA, matricula 20.599-0, Agente de Policia, Classe
Especial, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, seja incluido o beneficio do artigo 39, inciso XXXIII do
Decreto n° 3.000. de 26 de março de 1999, tendo em vista o Laudo Médico comprobatório de ser o mesmo
portador de doença especificada em lei, a contar de 19 de dezembro de 2002. Processo n° 052.001.644'2002.

WELLIGTON JOSÉ RIBEIRO	 '

ORDEM DE SERVIÇO N° 2, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES
LRBANAS DO DISTRITO FEDERAL (respondendo), no uso das al-ibuicões que lhe confere o Decreto

.r,' 22.944. de 08 de maio de 2002, combinado com o Decreto n° 23.309, de 23 de outubro de 2002. e na
'forma da Ordem de Serviço emitida pelo Gerente de Fiscalização e Vistoria do Departamento Metropoli-
tanos de Transportes Urbanos - DMTU, conforme atribuições previstas no art. 9° da Lei n° 2.706. de 27
dá abril de 2001. e em atendimento à Portaria n° 50 de 04 de dezembro de 2002, desta Secrea-ia. resolve:
I, Dásàrnar os fiscais de Atividades Iiebanas na área de especialização transportes para exercerem as ações
!iscas que lhe sãe, atribuídas nos ara 20 e 6 da Lei n° 2.706(2001, nas áreas abaixo discriminadas, atendendo
á Proaramaeão Fiscal elaborada para o primeiro) trimestre de 2003.
FISCAL: 15C.F I.. :\.lberto Carlos B_ Aioarria136.371-5.Aldrovando Soares3 la.747-8e Alexandra Bah.lat S. Ebei-

ii

.dalitt42.3199-8, António doei Cameiro142.029-8, Alexandre Car\ .alito SAv3.137.839-9. Aureno I-ienrique Pole:,.
:•:Malaeco36.652-0.Çarlos Alberto D,,her de Souza,'33.324. Carlos Jr,,, umFsio Domin.i.os de Alhuque“;Lie/42.3-'-

.4, Ednisor, Sanara da Roa Mc,rz:-.J3..<;.591-2..Ed:,:ard(..5 P-sndrad.e .',.:slisf46.()92-3. Ebs Momeirc: de Oiveiràf
23.9::	 Kmarà._, Braz IViairás San!os'36.741-Ç, I,',w•ersoo r)ol.:,'„,i	 Macedo/47.363-8, i remnde LL:is Pires'

DideMt+21.773-5, Mauro Dias Silva;37.921-2, Paulo César Mendonça de Souza/22,492-8, Paulo Henrique
Torres Ferro/41,970-2, Reginaldo de Paiva Barros42,618-0, Ricardo Leite de Assis/36.608-0, Rodri go Engel de
Souza/41.971-0, Rogério Gaivão Santos/42.079-4, Salathiel Elias de Paula/42.404-8, A ,"aldelice Gonçalves da
Silva!23.951-8, Valdir Moreira da Silva/27.651-0, Valdir Oliveira/19.264-3, e Veneranda Martins de Santana'
22.490-1: UCF 11. Absai Vieira Fonseca/37.680-9, António AIariz de Paiva125.137-2, Audakicia Ferreira Jesus;
46.118-0. Bruno Cruz Bezerra/37,667-1. Cláudio Marcelo Oliveira Pinheiro/37_918-2. Emestina Candido de
Aratijo/23.968-2, Francisco Marques de Souza/27.504-2, Ildete Gonçalves de Araújoí22.499-5. José Brito
Maciel/22.629-7, José de Ribamar F Barros/25.052-X, Márcio da Silva Sousa/42.115-4, Marcos Ferreira da
Silva'42.109-X, Maria do Espírito Santo da Costa Re go/22,544-4, Maria Vilani Xasien23.971-2, Marizete
Gonzaga dos Santos/23.959-3, Narciso Francisco de Azevedo/23,967-4, Neusa Maria de Jesus Henrique/22.574-
6, Nilson Fiorentino Meireles/36.604-8, Odilon Lino Ferreira/25.334-0, Patrícia Rodrigues B. Dourado/42.080-
8, Raimundo Nonato S. Pereira/23_964-X, Rodrigo Sousa de Andrade/37.920-4, Rosa Maria Pinto Limai
22.539-8. Rufino Mendes dos Santosí32.020-X, Silvia Maria C. Dantas/24.552-6. Teresa Cristina N. Gomes/
26.055-X, Tiburtino Lopes Junior,33.358-1, Williams Fonseca da Cunha/42.209-6; Terminal Vistoria, Alexandre
Deocleciano Chaves/36.592-0; SEDE, Artur Carlos de Morais/37.669-8, Joselice Raposo de Oliseira'23.970-4, e
Vanessa Daltrozo Menezes/43.103-6; GAP, Demétrio Pereira Brito/37.902-6, Emival Honorato dos Santos!
25.166-6, Inácio Batista Sousa/42.519-2, José Tadeu da Costa/22.091-4, Junio Celso Incola/37.866-6. Luiz Carlos
Pereira Marinho/42.456-0, Manoel Prudêncio Junior/41.974-5. Noé Rezende de Melo/42.118-9, Osvaldo Pereira
da Silva/42.088-3, Pedro Jorge Brasil/42.646-6. Valdivino de Jesus Barros/23.332-3, Vicente Ferreira Prado/
97.141-3, e Wilson Ramos/42.155-3; Plantão Fiscal, Elias Venâncio de Freitas/21.649-6, Flavio Augusto de
Oliveira Passos Dias/36.326-X, Manoel Gomes de Alencar/36.655-2, Roberto Seara M. Pojo Rego/36.687-0, e
Virg ílio Caixeta Arraes/37.845-3; GFV, Marcus Porfirio/42.301-7; ( 5 ) GAP: Grupo de Combate ao Transporte
Clandestino de Passa g eiros; GFV: Gerência de Fiscalização e Vistoria; UCF: Unidade de Controle e Fiscalização.
Il. Estabelecer as seguintes metas de atividades da Programação Fiscal para o 1° trimestre de 2003, dos
fiscais de Atividades Urbanas, na área de especialização Transporte, nos quantitativos abaixo estimados:
l.Vistoriar 2.400 (dois mil e quatrocentos) veículos;
2.45 operações de coibição ao transporte de passageiros sem autorização do poder público;
3.100.000 análises de discos-diagramas;
4.1.000 acompanhamentos parciais das tabelas horárias;
5.1000 operações de fiscalização dos documentos de operação dos permissionários e autorizatários do
Distrito Federal;
6.1000 operações de fiscalização dos documentos de arrecadação dos permissionários do Distrito Federal;
7.02 (duas) operações especiais relativas ao controle e segurança do trânsito;
8_1000 operações de fiscalização dos mecanismos de contagem de passageiros .(roleta);
9.Outras atividades da mesma natureza e nível de complexidade.
III. Definir a seguinte forma de execução das metas de Programação Fiscal estabelecidas no item anterior:
1.Vistoriar os veículos que operam no transporte público de passageiros quanto aos itens de se gurança,
higiene. conforto, parte elétrica e equipamentos obrigatórios nos terminais rodoviários, pontos de contro-
le e Terminal de Vistoria do DMTU:
2.Realizar operações coletivas, conjuntas ou não com a PMDF e o DETRAN/DF, de coibição ao transpor-
te de passageiros sem autorização do poder público, nos corredores onde operam o transporte re g ular;
3.Analisar parcialmente os discos-diagramas dos veículos cadastrados junto ao DMTU/DF; fazer análise
detalhada quando se tratar de veículo envolvido em acidente ou estiver relacionado com reclamações ou
solicitações expressas;
4.Acompanhar o cumprimento das tabelas horárias emitidas pelo DMTU/DF por parte dos permissioná-
rios do STPC/DF nos terminais rodoviários, bem como fazer cumpri-las;
5.Fiscalizar o uso e o preenchimento dos documentos de operação dos permissionários e autorizatários do
Distrito Federal, vistando-os; fazer averiguação detalhada quando houver irregularidade que interfira no
resultado da arrecadação;
6.Fiscalizar o uso e o preenchimento dos documentos de arrecadação dos permissionários do Distrito Federal,
vistando-os: fazer averiguação detalhada quando houver irregularidade que interfira no resultado da arrecadação:
7.Realizar as seguintes operações especiais relativas ao controle e segurança do trânsito, no que se refere à
oferta, fluxo, embarque e desembarque, conjuntamente ou não com os demais órgãos envolvidos no evento:
a)Cerimónia de posse do Presidente da República e do Governador do Distrito Federal no dia 1° de janeiro de 2003;
b)Camaval do dia 1° ao dia 04 de março de 2003:
7.1.Para a realização das operações especiais estão pré-escalados todos os fiscais acima mencionados:
8.Fiscalizar os lacres e os contadores dos mecanismos de contagem de passageiros dos permissionários do Distrito
Federal; lazer averiguação detalhada quando houver irregularidade que interfira no resultado da arrecadação;
9.Realizar outras atividades de mesma natureza e nivel de complexidade, conforme a necessidade do serviço.
IV.Ficam os ficais escalados para o plantão diário no horário de expediente normal para atendimento emeraen-
cial (Art. 14, Portaria n° 50/2002). O plantão diário de expediente, dar-se-á a partir do dia 02 de janeiro de 2003;
V. Ficam os ficais escalados para plantão de operações fiscais aos sábados. domingo e feriados ou além do
expediente normal de trabalho (Art. 11, § 2° da Portaria n° 50/2002);
VI. Os Fiscais e Inspetores de Atividades Urbanas que estejam exercendo car go em comissão nos órgãos
fiscais, caso deixem de exerce-lo durante o trimestre de que trata esta Portaria, serão desi gnados para atuar
na área de sua especialização, observado o disposto no art. 4° da Portaria no 50 de 03 de dezembro de 2002:
VIL Esta Ordem de Serviço entra em c igor na data de sua publicação, revo gando-se as disposições
em contrário.

ETELMAR ANTON 10 BRANDÃO LOUREIRO

ORDEM DE SERVIÇO N° 3. DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002
O SECRETARIO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES
URBANAS DO DISTRITO FEDERAL (respondendo), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n° 22.944. de OS de maio de 2002. combinado com o Decreto n° 23.309. de 23 de outubro ano 2002. e na
forma da Ordem de Sen.iço emitida pelo Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras da Administração
Regional de Taguatinga. conforme atribuições previstas no art. 9 0 da Lei no 2,706. de 27 de abril de 2001.
e e-n; atendimento à Portaria n° 50 de 04 de dezembro de 2002. desta Secretaria. resolve:
1. Designar os fiscais e inspetores de Atividades Urbanas na área de especialização Obras, Edificações e
Urbanismo. para exercerem as ações fiscais que lhe são atribuídas na Lei n° 2.706/2001. nos trechos abaixo
discriminados, atendendo à Pro gramação Fiscal elaborada para o primeiro trimestre de 2003 1
FISCAIS - SETORES: CNA,Q1NA. Sandro Rollrigues24.698-0: CNB,QNIO. Lúcia Moura/25.004-X: CNC]
QN(.7. Rota Gomes de •elor26.542-X; CND!QNL) (01 á 27 e 29 á 43 ímpares), Dori /Alves ,Idnior.19
3: QNT) (2S à 46. pares e 4 7 à 60. -)ares e impares). Roseli Goncalves22.302-6: ÇNE. Ermidas .aves da sik,a, ,
24.970-N: CNE/ONE, Maria da	 Ferreiro Graças/21.847 -2; CNG/ON:i, C'léher Pereira ti-as Santits5.1:17-

(2N111.,QN:-: e St, Oficinas Norl:e. I tilargarete Vieira de C- i yneira Rodris,,uest24.92,3-2: Ql	 to:1 1.o.x.1a
Eram de Araújot Rodriàdes126.6(,2-O, QNI. 01 à 07 limpares:). Simone de Meio V2osta/24.8 1.10:-: ÉONL.	 i 3

-', F-oneis,-..,a Ak, ,,-- Saça iva,'34:). , " '	 1\• mIfdr- .=•..lves ;4714 2.L, 3L--1, .:.),,e),..i„Qu i.:-:cd:-;_à.lre.s .,yss',Tnr;.::'4 sx.;. Rosa	 QNI, 07 á t2	 pare.,<!. Cà!-ios Alberto C.)tivuirà

-"'-:	 It:.:	 sk.E._74fl3T.-3,3 ek .S.à-2,.à,-.211.'. . 1.:ii.i.Eu-K :s-;_i},,,i. Mes.,;N:37.;,;25-2, !..-,: Hjipe 1.-2 ,A? ,lis Srg:`,:l.>: 15 à . impares, Egidio Chini"24_690-3: ()NI. 14 á 22 UiaresI. kr de Lourdes Ferreira do Nascimento;
nUEZ'Mi:dati I- 4ft:.,'W1.40-:› : .iá ike,ervApt.glricsf?i.9.66-6, ,i, 370,4- 8 e,":..4r,-.,...;:k.: 6>p~ 24 à 30 i p=1, Afia Paula da ConceI4o Páranlios.•6.2,138-X; QNNI 34,.36 e SDE. Maria

Grnclirr Ramos Pai: -, .)1'.1-.i. Mati-'(Iorlies Tdxcird2.3.9::; 7 -:. Maria La/x1 CiõruglIves do Melo Limd Mneiel27.500-X: QNM 38 ã 423 Marina	 era2



PÁGINA 18	 Diário Oficial do Distrito Federal
	

N° 1, quinta-feira, 2 de janeiro Cie

QNM/Muftirão. Robson Godoi Naseimaito24.9556. TAGUATINGA SUL: QS 01 a 06. Atamos Rodrigues
de Oliveira/91.365-0; QS 07 a 10. Maria Francisca da Conceição Rochar26.911-5: QS 11. Marta Isabe l

Ribeiro Moma24.742-1; ADE de 01 a 14, Emerson Barbosa da Silva/91.468-1: ADE de IS a 31. »natas de
Freitas Aranjo/24.956-4 e Agenor Pinheiro do Nascimento/23.306-4; CWQSA Centro e St_ Hoteleiro.
Alexandre do Nascimento Bittencourt/ 91.259-X. CSBQSB. José Dourado Martins/24.962-9; CSOQSC.,
.Amónia Mirian Brandão/24.710-3; QSC 19, C.h. 25. 26 e St. De Mansõ, Judite da Silva24.954-8; CSD/
QSD, Irdonete Fernandes da Silva/25.633-1; ÇSEQSE e Si. Oficina Sul, Mois6 de Carvalho Lima/46.526-7:
CSF/QSF/CSG Lúcia Rangel de Sousa/ 24.747-24 ARTE JK Chácaras 25. 26, 27 e 28 N.R.T...amirrildo Endich
Pedro/24.975-0 e Antértio Douglas da Silva Lobo146.190-3; Bairro Á guas Claras. José Mendonça de Alexan-
dria24.969-6 e Édio Gleiser da Silva Gondim24.746-4. INSPETORES - SETORES: Taatettinga Sul. Frineia
Nascimento Rabelo/91383-9: Taauatinga Norte. Marco Aurélio Souza Bess•91.516-5:
II. Estabelecer as seguintes metas da Programação Fiscal para o 1" trimestre de 2003, dos fiscais e
inspetores de Atividades Urbanas, na área de etpecialimção Obras:
I.Notifiear o proprietário e/ou responsável pela obra, para recolher a taxa de tis~ão dc obras. Lei 3362002:
2..Notificar o propriaario e/ou responsável pela obra para regularizar a edificação:
3:Emitir auto de infração por descumprimento dos autos de notificação, embargo e interdição:
.(.Embargar obras por descumprimento dos termos da notificação;
-5.1nterditar obras por descumprimento dos termos do moo de embar go dou risco iminente:
6: 'istoriar providências solicitadas pela Ouvidoria:
7.Acompanharnento mensal de obras através da `usa de controle de fiscalização de obras:
8.Intirnação para demolição dou recolhimento dc multas arbitradas;
9.Efetuar vistorias para missão de laudo para habite-se dou laudos técnicos:
10_Dernais atividades especificadas pelas Leis 2.1051989 e 2.706/2001:
I I.Cadawar todas as obras regulares e irregulares an soa área de eompet.2maa na Raa4ari Administrativa - RA-III
12.Arrecadar todas as taxas oriundas do Poder de Policia Administrativa durante o trimestree.
li!. Definir a seguinte forrna de mseugoas das metas de Programação Fiscal estabelecidas no item anterior
i.Por meio de operações individuais, coletivas ou em conjunto com Outros órgãos do complexo adminiss
trativo do Distrito Federal;
2.Esealação de plantão diário, no horário de expediente normal. para atendimento enietzencial (Art. 14,
Portaria n" 50í2002). O plantão diário dar-se-á a partir do dia 02 de janeiro de 2003:
3.Esealação de ficais girou inspetores para plantão de operaças fiscais aos sábados. domingos c feriados. ou
além do expediente normal de trabalho (Arr. 1!, § 2° da Portaria n° 5012002):
4.Fazer os lançamentos das taxas oriundas do Poder de Policia Administrativa.
IV. Os Fiscais e inspetores de Atividades Urbanas que estejam exercendo cargo em comissão nos órgãos
fiscais. caso deixem de exerce-lo durante o trimestre de que trata esta Portaria, serão designados pura atuar
na arda de sua especialização.  observado o disposto no art. 4" da Portariam" 50 de 03 de dezembro de 2002.
V. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua pablicação, revogando-se as disposições em contrário.

ETELMAR .A.NTON10 BRANDÃO LOUREIRO

ORDEM DE SERVIÇO N° 4, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES
URBANAS DO DISTRITO FEDERAL (respondendo). no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
n° 22.944. de 08 de maio de 2002, combinado com o Decreto n" 23309. de 23 de outubro de 2002. e na
forma da Ordem de Serviço emitida pelo Chefe do Serviço de Fiscalização de Posturas da Administração
Regional dr Taguatimot. conforme atribuições previstasno are 9" da Lei n" 2306. de 27 de abril de 2001.
e em atendimento -à Portaria n° 50 de 04 de deasanbro dc 2002, desta Secretaria. resolve:

Designar as fiscais na área de especialização Atividades Econômicas e Urbanas, para exercerem as açOes
fiscais que Ihe.são atribuidas na Lei n° 2.706i2001, nos trechos abaixo discriminados, atendendo á Noemi-
mação Fiscal elaborada para o primeiro trimestre de 2003.
FISCAIS - SETORES: CNA/QNA. Celma Calantns Freitas/25.028a7; Cb.11QNB. Maria da Conceição C.
Santos/22336-0: CNCIQNC, Genisio Cordeiro Filho/25.118-6; C:ND/QND. Eunice Santana Arar -40126.138-
6; QNE, Jaqueline Salomé de Faria/25.336-7; CNF/QNF. Dina Maria Miranda-25.293-X: CNG/QNG,
Geovany Silva Barros/37.809-7; CNII/QNH e St. Oficinas Norte, Wagner Martins Ramoad25.306-5;QL
Augusto E. Castro Pinto/22_I64-3; CNJ/QN.1, Eia Maria Dinis/22.353:0; QNL 01 a 07 e QNL 02 a 12,
Isabel Cristina R. Machado/46262-4; SIG, Adaiae Robalo D. da Silva27.687-1: QNL 09 a 23 e SIG.
Marcos Antônio R. Bezerra/43.658-5; QNL I4•a 30 pares. Reveldin Ribeiro Dutra/24.657-1: QNM
34,42, Mirian Pimente1/37.822-4: SDE, Sergio Ernarlea Andradr de Almeida91352-9: QNM - Expansão.
Edna Gomes do Nascimento/37.799-6.
TAGUATINGA SUL: QS 01 all. Gilberto Pires de A. Jimior/40.703-8: ADE. Leandro ParainueSsa Teme.'
91344-8; Centro, Francisco' de Assis de Sou-zarL3.305-6; SCA/QSA e St Hoteleiro. Gilson Ciormalves de
Medeiros/27380-5: SCB/QSB, Kleher Costa Pereira/40.843-3; CSOQSDC., Francinete M. de Oliveira/
40.867-0; QSC 19 Chae 25.26 e SL De Mansões. MC Alies di A Cmargo24.612-3; CSD/QSD, Silvia G 13:
Santos/24.370-1; CSEQSE e Si. Oficina Sul. Maria Ines: da Silva/22.792-7: CSF/QSF/CSG. lonas) . Dome-
lasa25.043-0: Bairros Aguas Claras, Francisco Freire Lima/24.640-9 c Jaime Santos de Morais 26.682-5:
Plantão diário - Escala de finais de semanas e feriados: El) Maria Dinis/22_353.0; Leandro Paramiassú
Tome191.344-8; Wagoer Martins Ramos:25.306-5: Sergio Ernade Andrade de Almeida91.352-9.
11. Estabelecer as seguintes metas da Programação Fiscal para o 1° trimestre de 2003, dos fiscais e
inspetores de-Atividades Urbanas. na  área de especialização Obras:
13.Notificar o proprietário dou responsável. para recolher a taxa de fiscalização de Atividades Econômi-
cas e Urbanas. Lei 336,2002;
14.1alutificar o proprietário c iou responsável nas atividades comerciais:
15.Emitir auto de infração por descumprimento dos autos de nodficagio, embargo e interdição:
16.1ntaditar por falta de Alvará de funcionamento:
17.Vistoria para liberação de Alvará dc funcionamento:
18.Vistoriar providências solicitadas pela Ouvidoria:
19.Intimar para recolhimento de multas arbitradas:
20flemais atividades especificadas pelas Leis 2.70&2001 ecumprimento da Li L171 .96 e Dec. N" 17.77696.
21.Cadastrar todas as atividades regulares e irregulares em sua área de competência na Região Admi-
nistrativa - RA-111:
22....-arreeadar todas as taxas oriundas do Poder de Policia Adrninistrarisa durante o trimestre.
0!. Definir a smrinte forma de execução das metas de . Pmgramação Fiscal estabelecidas no item anterior:
1.Par meio de operações individuais, coletivas ou em conjunto iam outros Oreatis de complexo adminis-
trativo do Distrito Federal:
2.Esealaçfio de planeio drario. no horário de expediente normal, pata atendimento emer gencial ( Art.• 14.
Portaria ri" 5~2). O planta-ra diário dar-;cevei a partir do dia 02 dc 11eciro de 2003:
3.Esealação de fiada doo inspetores ceara planeio de operações fiscais 	 . 'ridos s domingos e fetiadee., ou
alar) da expediente normal de trabalho (Ao. 11, § 2" da Portaria n' 	 •12).
4.Faxr os lançamentos das Lesme oriundas do Poda de Polícia Adnueoleitiva
IV. fls Eis:cais dc Atividades Urhertas que estejam exercendo cargo em comissão nos órgãos fiscais, caso
deixem de exerce-lo durante o trimestre de que trata esta Portaria, soão designados paru atuai' na área de

sua especialização, observado o disposto no art. 4° da Portaria n° 50 de 03 de dezembro de 200:._
V. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

ETELMAR ANTONIO BRANDÃO LOUREIRO

1111 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 247, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
A PRESIDENTE IX) TRIBUNAL DE CONTAS IX) DISTRITO FEDERAL no uso da atribuição aa
confere o inciso 111 do artigo 68 da Lei Complementar n° 1. de 9 de maio de 1994. resolve
Nomear, nos termos do inciso 11 do artigo 9° da I.ei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Al1Ot
CESAR JOSÉ DE SOUSA. para exercer o cargo cri comissão de Chefe de Secretaria Adminue
Código TC-CCG-5. do Gabinete da Conselheira Marli Vmhadeli, ficando exonerado do car go em
que ocupa atualmente.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 248, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuioloaca
confere o inciso BI do artigo 68 da Lei Complementar n° I, de 9 de maio de 1994. resolve:
Nomear. nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei te' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. MARIA
FERREIRA BRANDÃO SILVA. Técnica de Finanças e Controle Externo, Classe Especial. Fade:lett
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, para exercer o cargo em comissão de Chefe da As
Administrativa. Código TC-CCG-5. do Gabinete da Presidència, ficando exonerada do cargo em e
que ocupa atualmente.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 249, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL no uso da atribuição eia k
confere o inciso III do artigo 6S da Lei Complementar n° I, de 9 de maio de 1994. resolve:
Nomear, nos termos do inciso II do artigo 9' da Lei ri° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARIA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA 'LOURINHO, para exercer o cargo em comissão de Assessor. Código TC-CC ,
1. do Gabinete da Presidência, ficando exonerada do cargo em comissão que ocupa atualmente

MARLI VINILADELI

PORTARIA N° 254, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CON'T.AS DO DISIRITO FEDERAL no uso da atribuiçaL
confere o inciso 111 do artigo 68 da Lei Complementar n° 1. de 9 de maio de 1994, combinada
artigos 1° e 2° da Portaria n° 249, de 16 de setembro de 1998. e tendo em vista a Decisão-TCDF
2002, proferida na Sessão Ordinária n° 3718. de I() de dezembro de 2002, resolve:
Elogiar o servidor SAIJLO DOS SANTOS PEREIRA. matricula n° 404-9. Analista de Finanças e Ce
Externo, 2' (lesa-. Padrão 1, do Quadro de Pessoal dos Sei	 viços Auxiliares. pela excelência dos trás,
desenvolvidos no Processo-TCDF ri" 1613/02.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 255, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que ar
confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 1. de 9 de maio de 1994, combinado com a
artigos I" e 2° da Portaria n° 249, de 16 de setembro de 1998, e tendo em vista as Decisões-TCDF ias SOR,
2002 e 5068/2002, proferidas na Sessão Ordinária n° 3718, de 10 de dezembro de 2002, resolve:
Elogiar o servidor JOSÉ AMADEU CUNHA GOMES, matricula n° 560-6, Analista de Finanças e t. arteek
Externo, 3' Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, pela excelência dos traballet
desenvolvidos nos Processos-TCDF n°s 2655/02 e 612/02.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 256. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
A PRESIDENTE D(.) TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL no uso da atribuição que Is
confere o inciso 111 do artigo 68 da Lei Complementar ri" 1. de 9 de maio de 1994, combinado comas
artigos 1° e 2" da Portaria n° 249, de 16 de setembro de 1998. resolve:
Elogiar os ser v idores CLÁUDIO MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA. LUCIENE KLEVDE SOUSA MAIS.
QUES. JOSÉ TADEU RODRIGUES PEREIRA, REMY SOARES DE CARVALI10, AMBROSIO MAR.
QUES DE SOUZA RAMOS e LILIA MÁRCIA PEREIRA VIDIGAL DE OLIVEIRA, pela dedicia*
demonstrada nos trabalhos desenvolvidos junto à Comissão de Avaliação de Documentos desta Cone de
Contas. de que trata o Processo-TCDF n" 255997.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 257. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 68, inciso III, da Lei Complementar n° 01. de 09 de maio de 1994. tendo em vista o use

se apresenta no Processo n° 1808/2002, resolve:
Conceder pensão civil vitalicia á Senhora IVANILDA BEZERRA DA SILVA, viúva do ex-servidor Vi"
NIO JOÃO DA SILVA, aposentado no cargo de Auxiliar de Administração Pública-A„Classe Espec.,
Padrão II, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, a partir de 05 de dezembro de 2002,
de acordo com os artigos 215 e 217. inciso 1, alínea "a". da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 1990.

MARLI VINHADELI

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 31 de dezembro de 2002

Processo a' 3163/95
-stssunto: Reconhecimento de divida de exercícios anteriores
1oteressado: Cláudio iporan RamidoiT
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

L'i iSIISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA/MATERIAIS E SERVIÇOS

AVISO DE RECURSO

CONCORRENCIA N° 57/2002 - SubCL/SEFP/DF

MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA/ MATERIAIS E SER-

S SUBSECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL.

afica aos interessados, que a empresa Global Village Telecom Ltda - GVT, interpôs

,$o administrativo, contra o resultado de Habilitação da Concorrência acima citada.

'atamos, ainda, que os autos encontram-se à disposição dos interessados nesta Comissão

.mente de Licitação.

Brasília, 31 de dezembro de 2002

EDSON DE SOUZA

Presidente

BANCO DE BRASÍLIA S/A

GERÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

da- PANIFICADORA LATAGUI LTDA. Objeto do Contrato: Fornecimento de pão francês,

s e queijo fatiados para o BRB. Contrato: DIRAD/DESEG-2002/I12. Assinatura: 31/12/

Vigência: de 01/01/2003 a 31.12.2003. Valor: R$102.000,00. Licitação: Tomada de Preços

?CPL-029/2002. Processo: 522/2002.

JANETE NUMATA OGASAVARA

Gerente de Setor

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

cada: EMIBM ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto do Contrato / Aditivo:

çilo preventiva e corretiva dos sistemas ininterruptos de energia (no-breaks) em diver-

dependências do Banco. / Exclusão de equipamentos. Contrato: DIRAD/DESEG-2000/028 -

VIII Termo Aditivo. Assinatura: 30.12.2002. Licitação: Concorrência DIRAD/CPLIC 007/99.

Ncesso. 190/99.

JANETE NUMATA OGASAVARA

Gerente de Setor

SECRETARIA DE TRANSPORTES 'Lin

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9/2001-ST

NOS TERMOS DO PADRÃO 14/2002

PROCESSO N°: 030.000.284/2001 - PARTES: DF/ST X XEROX-COMÉRCIO E INDÚSTRIA

LIDA. - OBJETO: 1 - O presente Termo Aditivo objetiva o reajuste, em 9,58% (nove inteiros

e cinciikraii e oito centésimos por cento), do valor mensal referente à locação dos equipamen-

mL do Contrato n° 009/2002-ST, a contar de 05/09/2002, nos termos do item 12.4 da

Tomada de Preços n° 092/2001-CELTP/SCL/SEFP, da cláusula quinta. item 5.2, do mesmo

Lontrdo, e da Justificativa contida nos documentos de fls. 370-372 do processo administra-

tisèn° 030.000.284/2001. 2 - O valor do reajuste é de R$ 313,17 (trezentos e treze reais e

dezessete centavos), correspondendo ao somatório de R$ 169,47 (cento e sessenta e nove

reais e quarenta e sete reais) e de R$ 143,70 (cento e quarenta e três reais e setenta centavos),

lopecti.amente referentes à locação dos equipamentos a que se referem os itens I e II do

mpecti‘o projeto básico, perfazendo os valores do Contrato RS 3.582,17 (três mil, quinhen-

tas e oitenta e dois reais e dezessete centavos), mensal, e R$ 40.438,93 (quarenta mil, quatro-

centos e trinta e oito reais e noventa e três centavos), anual. - RATIFICAÇÃO: Ficam

ratificados e inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no referido contrato. -

VIGÉNCLA: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser

rblicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2002.

SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: JANUARIO ELCIO LOURENÇO, na qualidade de Se- .

0.ciiria de Transportes - em Exercício. Pela Contratada: FAUSTO FERNANDEZ MELLO

NETO. na qualidade de Gerente de Filial Brasília.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9/2001-ST

NOS TERMOS DO PADRÃO 13/2002

PROCESSO N°: 030.000.284/2001 - PARTES: DF/ST X XEROX COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA. - OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual com

vistas ao acréscimo dos serviços de locação de equipamentos de que trata o presente ajuste,

no valor do presente termo aditivo em R$ 10.109,73 (dez mil, cento e nove reais e setenta

e três centavos), serviços estes correspondentes a 25% (vinte cinco por cento) dos do seu

objeto, conforme especificado e justificado no documentos de fls. 370-372 do processo

administrativo n° 030.000.284/2001, nos termos do artigo 65, inciso 1, alínea "b", combi-

nado com o parágrafo 1°, do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, perfazendo

o valor total do Ajuste R$ 49.035,00 (quarenta e nove mil, trinta e cinco reais). - DOTA-

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 26.453.2800.2233-0001,

26.453.0700.2054-0001, 26.122.3000.2826-0001, 26.122.0100.8517-0180 e

26.122.3000.2825-0113 - FONTE DE RECURSOS: 100 - U.0: 11.201 - NATUREZA DA

DESPESA: 33.90.39 - NOTAS DE EMPENHO: 2002NE01023, 2002NE01024 e

2002NE01025, emitidas em 28/11/2002, na modalidade global, sob o evento n.° 400091,

respectivamente nos valores de R$ 424,95 (quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e

cinco centavos), de R$ 803,51 (oitocentos e três reais e cinqüenta e um centavos), e R$

449,24 (quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos), montando o valor

inicial a R$ 1.677,70 (um mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta centavos). RATIFI-

CAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no referido

contrato. - VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura,

devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA:

26/12/2002. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: JANUARIO ELCIO LOURENÇO, na

qualidade de Secretário de Transportes - em Exercício. Pela Contratada: FAUSTO FERNAN-

DEZ MELLO NETO, na qualidade de Gerente de Filial Brasília.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9/2001-ST

NOS TERMOS DO PADRÃO 14/2002

PROCESSO N°: 030.000.284/2001 - PARTES: DF/ST X XEROX COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA. - OBJETO: a prorrogação, por 12 (doze) meses, do prazo de vigência do

Contrato n° 009/2001-ST, a contar de 01/01/2003, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei

n° 8.666/93, e suas alterações, e da Justificativa contida nos documentos de fls. 370-372 do

processo administrativo n° 030.000.284/2001. - RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalte-

radas as demais cláusulas e condições previstas no referido contrato. - VIGÊNCIA: O presen-

te Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF,

às expensas da Administração. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2002. SIGNATÁRIOS: Pelo

Distrito Federal: JANUARIO ELCIO LOURENÇO, na qualidade de Secretário de Transpor-

tes -em Exercício. Pela Contratada: FAUSTO FERNANDEZ MELLO NETO, na qualidade

de Gerente de Filial Brasília.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Partes: DETRAN-DF e a ARTE SCREEN PLACAS E LETREIROS LTDA - Proc. 055.016062/

2001 - CREDENCIAMENTO N° 06/2002 - Obj.: O presente Instrumento tem por objeto

credenciar a empresa acima qualificada, denominada CREDENCIADA, para que proceda à

fabricação, colocação e lacração de placas e tarjetas em veículos registrados no Distrito Fede-

ral e de outras UFs, com a gravação do código de Registro do Fabricante n.° 002 / 004 / 013 /

014 / 015, efetivando a cobrança diretamente dos usuários destes serviços e sem qualquer ônus

para o DETRAN/DF, tudo em conformidade com a legislação vigente e com os termos do

Credenciamento n° 06/2002 - Data Assinatura: 09.12.2002 - Assinam.: Almir Maia Ribeiro e

Oswaldo Rodrigues dos Santos Filho.

Partes: DETRAN-DF e a CENTRAL PLACAS LTDA - Proc. 055.016062/2001 - CREDEN-

CIAMENTO N° 05/2002 - Obj.: O presente Instrumento tem por objeto credenciar a empre-

sa acima qualificada, denominada CREDENCIADA, para que proceda à fabricação, colocação

e lacração de placas e tarjetas em veículos registrados no Distrito Federal e de outras UFs,

com a gravação do código de Registro do Fabricante n.° 002 / 004 / 013 / 014 / 015,

efetivando a cobrança diretamente dos usuários destes serviços e sem qualquer ônus para o

DETRAN/DF, tudo em conformidade com a legislação vigente e com os termos do Creden-

ciamento n° 05/2002 - Data Assinatura: 09.12.2002 - Assinam.: Almir Maia Ribeiro e

Máximo Ascario Sánchez Paredes.

Partes: DETRAN-DF e a PLAKAR COMÉRCIO E CONFECÇÃO DE PLACAS PARA VEÍCU-

LOS E LETREIROS LTDA - Proc. 055.016062/2001 - CREDENCIAMENTO N° 04/2002 -

Obj.: O presente Instrumento tem por objeto credenciar a empresa acima qualificada, denomina-

da CREDENCIADA, para que proceda à fabricação, colocação e lacração de placas e tarjetas em

veículos registrados no Distrito Federal e de outras UFs, com a gravação do código de Registro do

Fabricante n.° 002 / 004 / 013 / 014 015, efetivando a cobrança diretamente dos usuários destes



PÁGINA 20 Diário Oficial do Distrito Federal N° 1, quinta-feira. 2 de janei    

serviços e sem qualqurr ânus para o DETRAN/DF. tudo em conformidade com a legislação

vieente e com os termos do Credenciamento n" 0412002 - Data Assinatura 09.12.2002 -

Assinam.: Almir Maia Ribeiro e ZILDA XAVIER DA COSTA.

Partes: DETRAN-DF e a EMPLAC INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA Proc.

055 016062/2001 - CREDENCIAMENTO Na 0712002 - Obj.: O presente Instruménto tem

por objeto credenciar a empresa acima qualificada, denominada CREDENCIADA, para que

proceda à fabricação, colocação e lacração de placas e tarjetas em veículos registrados no

Distrito Federal e de outras UFs, com a cravação do código de Registro do Fabricante n..° 002

1 004 1 013 014 015. efetivando a cobrança diretamente dos usuários destes serviços e sem

qualquer ônus para o DETRAN/DF, tudo em conformidade com a legislação vigente e com os

termos do Credanciamenio n° 0712002 - Data Assinatura: 09.12.2002 - Assinam.: Almir .

Maia Ribeiro c Cristóvão Cardoso Santos.

Partes: DETRAN-DF e a BRASPLAC BRASÍLIA PLACAS LTDA - Proc. 055.016062/2001

- CREDENCIAMENTO N° 0312002 - Obj.: O presente Instrumento tem por objeto creden-

ciar a empresa acima qualificada. denominada CREDENCIADA. para que proceda à fabrica-

çâo, colocação e lacração de placas e tarjetas em veículos registrados no Distrito Federal e de

outras UFs, com a gravação do código de Registro do Fabricante n_° 002 / 004 ' 013 1 014 /

015, efetivando a cobrança diretamente dos usuários destes serviços e sem qualquer ônus para

o DETRAN/DF. tudo em conformidade com a legislação vigente e com os termos do Cre-

denciamento n° 03/2002 - Data Assinatura: 09.12.2002 - Assinam.: Almir Maia Ribeiro e

Tenisov de Araújo Lima_

Partes: DETRAN-DF e a EMPRESA MAQFRIGOR REFRIGERAÇÃO DE MÁQUINAS

LTDA - Proc.: 055.010409/2000- ADITAMENTO N° 69.'2002 ao CONTRATO N° 34/

2000 - Obj.: Prorrogar por mais 24 (Vinte e quatro) meses. a contar de 05.12.2002. o

Contrato n° 342000. que tem por objeto a execução de serviços dc manutenção preventi-

va c corretiva aos bebedouros elétricos de pressão e de garrafão. com  aplicação de peças.

sem qualquer ânus adicional para o DETRAN/1)F. - UG: 220 -Vigência: 24 meses. a partir

de 05.12.2002 - Data Assinatura: 04.12.2002 - Assinam: Almir Maia Ribeiro e José

Joaquim do Nascimento Filho.

Partes: DETRAN-DF e a EMPRESA BRASIL TELECOM S.A - Proc.: 055.010516/2001- ADITA-

MENTO N° 7512002 ao CONTRATO N° 34/2001 - Obj.: Prorro gar por mais 12 (doze) meses, a

contar de 17.12.2002. o Contrato n° 342001. que tem por objeto a provisão de meios e a prestação

de serviços de telecomunicaçôes Fixo Comutado (STFC) em todos os prédios ocupados ou que

venham a ser ocupados peio CONTRATANTE. - UG: 220 -Vigência 12 meses. a partir de 17.12.2002

- Data Assinatura: 13.12.2002 - Assinam: Almir Maia Ribeiro . Francisco Carlos Monteiro Filho c

Augusto Massaharo Iraoda.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 62002-PCDF t a )

NnS TERMOS DO PADRÃO N° 142002

PROCESSO N° 052.001.9 -	- PARTES: Distrito Federal/Policia Civil X Cine Foto Uni-

ersitario Ltda. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze)

meses, com base no inciso II. aro 57 da Lei n° 8,666/93. DA VIGÊNCIA: Este Termo Aditivo

entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalte-

radas as demais	 do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA DE

ASSINATURA: 1 :002. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: João Rodrigues dos San-

tos, na qualidade de abafe de Policia . Civil - Substituto Pela Contratada: Argemiro Gomes de

Andrade Júnior, na qualidade dr Sócio-Gerente.

(*) Republicado por ter saído com incorreção do ariginal. publicado no DODF n° 248, pagina 46. de

26/12/2002.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONO

EDITAL N° 584, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002

O SECRETARIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO

FEDERAL. no uso de suas atribuições. que lhe são conferidas pelo Decreto n' 23:1

setembro de 2002, torna público o presente Edital contendo a empresa, com alo

tivo econômico do PRÓ-DF, cuja carta-consulta foi acolhida, peio Comité de Caa

bem como, por decorrência, a subsequente pré-indicação de área, para o Setor Coa

de Indústria e Abastecimento - SCIA, para efeito de elaboração e apresentação de

Viabilidade Técnica, Econômico e Financeira, na prazo máximo de 30 dias. contadas

publicação do presente no DODF.

Processo	 Empresa	 Endereço

160.001.770/2002	 JCK Automóveis Lula 	 Quadra 13 Conjunta

AFR. -ANIO ROBERTO DE SOUZA FILHO

Secretário

EDITAL N° 593, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

O SECRETARIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 015

DERAL. no uso de suas atribuições. que lhe são conferidas pelo Decreto na 23.210,

setembro de 2.002, torna público o presente Edital, contendo a firma/empresa cota

incentivo econômico do PRÓ-DF. cuja carta-consulta foi acolhida, peio Comit' de

Prévia. bem como, por decorrência. a subseqüente pré-indicação de área. para a

Desenvolvimento Económico de Actuas Claras. para efeito de elaboração c apres

Projeto de Viabilidade Técnica. -Econômico e Financeira, na prazo máximo de 30 di i

dos da data de publicação do presente no DODF.

Empresa

Vânia Maria Leite Nogueira

AFRÁNIO ROBERTO DE SOUZA FILHO

Secretário

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Na DO PROCESSO: 111.000.006/2002_ ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo n° 943 2002_

TRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasilia - Terracap e Progea Engenharia e

Ambientais Ioda_ OBJETO: Aditar o o Contrato-de Prestação de Serviços n° 512.

26/4/2002. que tem como objeto a execução de serviços técnicos para elaboração dc

dr impacto Ambientai Complementar -- RIAC da área destinada à criação das quad

121 da Vila da Aeronáutica. em Santa Maria - DF. visando prorrogar prazo. VIU:

31/12/2003. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap.

ASSINATURA: 311122002. P/CONTRATANTE: Jose Gomes Pinheiro Neto e Juvenal

nes Pereira. P/CONTRATADA: António Valéria. TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira dt

Oliveira e Gilverleno Nogueira do Nascimento.weLna. INEDITORIAIS

SINDICATO DE CLUBES E ENTIDADES
DE CLASSE, PROMOTORAS DE LAZER E DE ESPORTES

DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

ASSEMBLEIA GERAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 	 lt
O Presidente do SINDICATO DE CLUBES E ENTIDADES DE CLASSE. PROMOTORaj

LAZER E DE ESPORTES DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO. no uso de suas a

ções legais e estatutárias. , convoca toda a categoria dos Clubes Sociais. Esportivos. Pr

ovais ou Amadores e Associativos, e de Entidades sindicais e associativas. representau

classe do Distrito Federal para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. que ar

rá no dia 17 de janeiro de 2003. às 18:00 h, em primeira convocação, ou às ixoo

segunda convocação, com qualquer número dos presentes. na  sede social do Clube das

denciários dc Brasilia - PREVI. sita á SEUP EQ 712'912. Conjunto D. nesta cidad

:Brasilia (DF) para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: A) Ratificação da autorizaçao

a constituição dc uma Federação Nacional de Clubes Esportivos; 13) Ratificação da aatt

ção para o Sindicato se filiar ã respectiva Federação.

Brasilia DF. 18 de dezembro de 2002 -

CLAUDIONOR PEDRO DOS SANTOS - Presidente do Sindaaato

DAR - 6527102

Processo

160.000.809/2002

Endereço

Conjunto 02 Lote 31

R
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